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A Série Cidadania e Política, editada pela Oficina Municipal 
em conjunto com a Fundação Konrad Adenauer traz 

publicações didáticas que se baseiam 
nos cursos oferecidos por nossa Escola de Cidadania e 

Gestão Pública desde 2008.
Com estes livros, queremos oferecer aos participantes de 
nossos cursos, e de outras escolas de política e governo, 

um material rico onde possam aprofundar-se nos 
conteúdos e acessar as fontes bibliográficas 

mais relevantes para sua formação cívica e profissional, 
visando uma efetiva participação democrática, 

em especial, nos Municípios brasileiros. 
A forma compacta dos textos e do projeto gráfico desta 

Série fazem parte de um projeto político pedagógico 
marcado pela simplicidade, beleza 

e profundidade conceitual, que norteiam todas 
as atividades da Oficina Municipal.

Esperamos que estes volumes atraentes e coloridos 
possam ser um estímulo à leitura e à reflexão pessoal em 

um mundo dominado pelas mídias eletrônicas e pelo 
consumismo de informações.
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Apresentação

A Oficina Municipal, em parceria com a Fundação 

Konrad Adenauer, apresenta a segunda edição revisada 

do livro Descentralização e Política Municipal, uma obra 

da Série Cidadania e Política. Esta Série tem como objeti-

vo contribuir com a formação política e com a efetiva par-

ticipação dos cidadãos nas instâncias democráticas, em 

especial, em nível Municipal. A presente obra, como sexto 

volume da Série, revisita alguns dos temas anteriores sob 

a perspectiva da política local que é um tema central para 

a missão da Oficina Municipal.

Recordemos de início que os volumes anteriores des-

ta Série (do I ao V), apresentaram os princípios, as insti-

tuições e os atores que dão vida ao Estado de Direito e 

à Democracia. Este conjunto oferece ao leitor uma visão 

abrangente tanto do ponto de vista teórico como prático, 

ou empírico. E falando em prática política, costumamos 

dizer na Oficina Municipal que o município é uma escola 

de democracia, parafraseando o ex-Prefeito e ex-Chance-

ler alemão, Konrad Adenauer (CDU). 

Nesta mesma perspectiva, o ex-Governador André 

Franco Montoro (1916-1999) tinha uma frase que se tornou 

um slogan do movimento municipalista: “Ninguém mora 

na União ou nos Estados. As pessoas moram nos Municí-

pios”. De fato, a resolução de grande parte dos problemas 

que afligem os cidadãos depende, em geral, da execução 

de políticas públicas no nível municipal. Em geral, é na 

política municipal que se iniciam carreiras políticas que 

alcançarão mais tarde uma abrangência maior no nível es-

tadual e federal. 
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Por estas razões, neste sexto volume da Série Cida-

dania e Política o leitor é convidado a adentrar as especi-

ficidades, os desafios e o potencial da Política Local. Es-

peramos que o conjunto de artigos aqui reunidos possam 

contribuir efetivamente para um engajamento cívico dos 

nossos leitores na construção do bem comum no seu lugar 

de trabalho e estudo, na sua vida familiar e social.

Os artigos aqui agrupados tratam de diversos aspec-

tos da vida política do município. O primeiro capítulo, de 

autoria de Fernando Abrucio, apresenta o conceito políti-

co central para o entendimento da política local no Brasil: 

o Federalismo. Abrucio nos apresenta a história do regime 

federativo brasileiro inspirado nos EUA e descreve os prin-

cipais desafios em termos de autonomia e coordenação 

que a Constituição de 1988 colocou para as três esferas de 

governo. E isso é importante destacar: a Federação bra-

sileira, se difere da maioria que tem apenas duas esferas 

de governo, enquanto aqui, os Municípios são entes fede-

rativos. 

Em seguida, Anderson Nascimento desvenda as par-

ticularidades e contradições da divisão de poderes no ní-

vel municipal entre os Poderes Executivo e Legislativo. O 

terceiro capítulo, de autoria de Fernando de Souza Coe-

lho, Raphael Borella Pereira da Silva, Bruno Magalhães e 

Leonardo Secchi, explora os conceitos fundamentais de 

política pública, gestão governamental e governança pú-

blica, demonstrando sua aplicação no contexto Municipal.

Vale lembrar que um dos principais desafios para a 

implementação de políticas públicas locais, num contexto 

em que o Município ganhou diversas competências consti-

tucionais, é o financiamento por meio de impostos, contri-

buições e repasses. François Bremaeker explora, no quarto 
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capítulo, as principais fontes de recursos e a distribuição 

das despesas municipais, demonstrando o desequilíbrio 

crescente entre entradas e saídas, com consequências po-

tencialmente desastrosas para saúde financeira das pre-

feituras. Finalmente Vera Coelho apresenta os principais 

mecanismos de controle e participação social no nível 

municipal, constitutivos de um processo de construção da 

democracia local que ainda está em curso e precisa da 

contribuição de todos os cidadãos e grupos envolvidos na 

vida do município.

Cabe a nós concluir esta breve apresentação com 

um profundo agradecimento aos autores e autoras, já 

nominadas, por este belo conjunto de artigos. É também 

oportuno reconhecer o excelente trabalho da equipe edi-

torial que tornou possível esta segunda edição, revisada 

e ampliada, da Série Cidadania e Política nas pessoas de 

Raphael Borella, Eder Brito, Gustavo Adolfo Santos, Li-

diane Souza Santos, Sophia Veronesi, Olívia Dórea e Ana 

Luisa Scudeler Martino. Vale destacar o belo esforço que 

este grupo de colegas e amigos fizeram ao redesenhar a 

sequência de temas de cada um dos volumes e revisar o 

excelente material recebido dos autores para garantir coe-

são, unidade e harmonia ao conjunto da obra.

Por fim, mas não menos importante, agradecemos o 

apoio da Fundação Konrad-Adenauer-Stiftung (KAS) que, 

há mais de duas décadas, tem viabilizado a oferta de cur-

sos e a edição de livros numa estreita parceria institucio-

nal com a Oficina Municipal. Vale mencionar que, desde 

2020, graças a este precioso apoio da KAS, a Oficina Mu-

nicipal adentrou com coragem no mundo online e, a cada 

ano, cerca de quatro mil pessoas têm acessado os conteú-

dos produzidos por esta fecunda parceria. A cooperação 

permanente com os colegas da KAS-Brasil, sediada no Rio 

de Janeiro, tem produzido sinergias nos campos editorial, 
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científico e administrativo, fundamentais para os progres-

sos da Oficina Municipal (OM). Enfim, são incontáveis os 

impactos positivos da atuação dos cidadãos, políticos e 

gestores públicos municipais que passam pelos nossos 

Programas e constituem, juntamente com nossos profes-

sores, esta bela história da família OM-KAS.

Esperamos que a leitura destes artigos possa servir 

como um estímulo para reflexão permanente e aprofunda-

da sobre a política e, sobretudo, possa impulsionar a par-

ticipação democrática dos nossos leitores e leitoras nas 

instâncias da vida social e política que nos rodeiam.

Setembro de 2024

José Mario Brasiliense Carneiro
Fundador da Oficina Municipal
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Fernando Luiz Abrucio1

Federalismo, Município 
e Democracia*

O município se tornou peça-chave do sistema polí-
tico-administrativo brasileiro a partir da Constituição de 
1988, ganhando status de ente federativo. Nessa nova 
realidade constitucional, as municipalidades obtiveram 
uma autonomia inédita em nossa história em termos de 
recursos, competências legais e materiais, além de gran-
de capacidade decisória para definir os rumos da vida 
política local. Muitos aspectos positivos advêm dessa 
mudança, porém dois grandes problemas permanecem 
como entraves ao aperfeiçoamento do poder local: a sua 
inserção na dinâmica federativa e a forma como a parcela 
significativa das cidades ainda é gerida. 

Este artigo procura sumarizar as principais questões 
que interferem na lógica política municipal no contexto do 
federalismo e das relações intergovernamentais, além de 
situar a discussão no contexto específico do federalismo 
brasileiro. Para tanto, o texto se estrutura da seguinte for-
ma. Primeiro, para entender o lugar do município no orde-
namento político, é preciso inseri-lo no contexto federati-
vo, definindo o que é Federação, por que ela existe, como 
funciona e qual a sua relação com o governo local. A se-
guir, mostra-se, de forma breve, como se estruturou a Fe-
deração brasileira e de que maneira os municípios fizeram 
parte desta história. Tomando como base este arcabouço 

*Artigo produzido em 2021 
1. Possui graduação em Ciências Sociais pela Universidade de São Paulo, Mestra-
do e Doutorado em Ciência Política pela Universidade de São Paulo. Foi pesquisa-
dor visitante no MIT entre 2019 e 2020. Ganhador do Prêmio Moinho Santista de 
melhor cientista político brasileiro na categoria juventude (2001), obteve o Prêmio 
Lourival Gomes Machado na categoria melhor dissertação de mestrado do depar-
tamento de Ciência Política da USP (1998), além de ter conquistado dois prêmios 
Anpad (Associação Nacional de Pesquisa em Administração) como melhor trabalho 
de Administração Pública do país (1998 e 2003). É professor e pesquisador da 
Fundação Getulio Vargas (SP) desde 1995. Foi presidente da Associação Nacional 
de Ensino e Pesquisa no Campo de Públicas (Anepcp) em 2015 e secretário-ad-
junto da Associação Brasileira de Ciência Política (ABCP) entre 2001 e 2002. É 
articulista do jornal Valor Econômico E-mail: fabrucio@gmail.com
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maior, ressalta-se, a seguir, a nova situação do federalismo 
e das municipalidades após a Constituição de 1988. 

Federação e município: 
o lugar do poder local

O poder local tem se tornado importante em grande 
parte do mundo. É bem verdade que as comunas euro-
peias há séculos constituem parte importante da vida po-
lítica daqueles países, mas a centralização política, inicia-
da com a formação do Estado moderno, paulatinamente 
enfraqueceu as localidades em prol do governo central. 
Desde o final da década de 1960, contudo, iniciou-se um 
intenso processo de descentralização, que tem se espa-
lhado pelo mundo (ABRUCIO e SOARES, 2001).

Só que o status do governo local varia de acordo com 
a forma de Estado que vigora em cada país. Classicamen-
te, há dois modelos de distribuição territorial de poder: o 
Estado Unitário e a Federação. No primeiro, a autonomia 
dos entes subnacionais deriva do centro, que delega fun-
ções e autoridade às instâncias locais, mas sem que isto 
resulte numa autonomia de direito às localidades. É desta 
maneira que funciona a maior parte dos países do mundo.

Se no Estado Unitário a autonomia local é derivada, 
numa Federação ela é originária. Isto é, um país federati-
vo é resultado de uma união de partes que decidem viver 
juntas, procurando compatibilizar a autonomia dos entes 
subnacionais com a interdependência entre eles, particu-
larmente pela criação de um pacto nacional. 

Os Estados Unidos constituem a primeira experiên-
cia federativa do mundo. Sua opção constitucional foi pela 
manutenção das liberdades locais conjugada com o esfor-
ço de se criar mecanismos de integração nacional. Mesmo 
sendo um modelo muito elogiado nos últimos 200 anos, 
poucas nações optaram pelo federalismo – somente um 
pouco mais de 10% delas. Segundo o Forum of Federa-
tions (2018), atualmente há 23 países constitucionalmente 
federativos, e mais dois que funcionam como semifedera-
ções – Espanha e África do Sul2. Não obstante, os estados 

2. http://www.forumfed.org/countries, consultado no dia 28 de dezembro de 2020.
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federais representam mais de 40% da população mundial. 
Mais do que isso: a importância geopolítica, econômica 
e cultural dos que adotam a forma federal é evidente em 
todos os cantos do mundo, dos EUA à Rússia, da Índia à 
Alemanha, do Canadá à Nigéria, da Suíça à Argentina, do 
México à Austrália, para não falar do próprio Brasil, para 
ficar nos casos mais relevantes (ABRUCIO, 2003).

Mas por qual razão um povo buscaria se organizar 
politicamente pela via do federalismo? Esta opção deri-
varia de uma situação federalista, resultante de duas con-
dições (cf. BURGESS, 1993). A primeira é a existência de 
heterogeneidades que dividem uma determinada nação. 
Tais heterogeneidades podem ser territoriais (grande ex-
tensão e/ou enorme diversidade física), linguísticas, ét-
nicas, socioeconômicas (desigualdades regionais), cultu-
rais e políticas (diferenças no processo de formação das 
elites dentro de um país e/ou uma forte rivalidade entre 
elas). Canadá, Índia, Rússia, Brasil e Estados Unidos, para 
ficar em exemplos relevantes, contêm heterogeneidades 
constitutivas que os impedem de ser uma nação sem um 
arranjo federativo. 

Além da heterogeneidade, porém, uma segunda 
condição deve existir numa situação federalista. Trata-se 
da construção de um discurso e de uma prática por parte 
dos defensores da unidade na diversidade, resguardando 
a autonomia local, mas procurando formas de manter a 
integridade territorial num país marcado por heteroge-
neidades. Desta ideia nasce a Federação, sinteticamente 
definida como um pacto constitucional entre entes e/ou 
lideranças regionais a fim de constituir uma nação que 
garanta a convivência entre autonomia e interdependên-
cia, os dois conceitos centrais do federalismo. Para que 
isso ocorra, quatro características são fundamentais, re-
sumidas a seguir:

a) Primeiro, é preciso estabelecer um contrato fe-
derativo que mantenha o equilíbrio entre a auto-
nomia e a interdependência entre as partes. Esta 
forma contratual tem sua figura máxima na Consti-
tuição escrita e, em maior ou menor medida, é re-
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novada por outros pactos e acordos entre os entes 
federativos ao longo do tempo;
b) O pacto federativo, garantido em última ins-
tância pela Constituição, estabelece, no mínimo, 
duas esferas de governo: uma nacional, que liga-
rá as partes antes separadas, e outra subnacional, 
que mantém a autonomia original dos pactuantes. 
Em pouquíssimos casos, há um terceiro ente fede-
rativo, vinculado ao poder local – o Brasil é uma 
destas exceções. Embora não seja um pactuante, o 
governo local vem ganhando importância no mun-
do em geral e em particular nas federações. 
c) O contrato federativo, em terceiro lugar, precisa 
ser garantido por instituições. Elas são fundamen-
tais em dois aspectos: por um lado, devem garantir 
os direitos dos pactuantes e, em alguma medida, 
reduzir a assimetria entre eles e, por outro, devem 
estabelecer mecanismos de controles mútuos, evi-
tando a tirania de um nível de governo sobre os 
demais. As principais instituições garantidoras são 
a Suprema Corte e um Legislativo que tenha re-
presentação territorial, especialmente por meio do 
bicameralismo. 
d) Por fim, as relações intergovernamentais cons-
tituem a peça-chave de qualquer Federação. Elas 
definem o dia a dia das principais decisões toma-
das pelos níveis de governo, uma vez que a auto-
nomia e a interdependência realizam-se por meio 
do diálogo, da negociação e da cooperação entre 
os níveis de governo.  

As relações intergovernamentais estão se tornando 
cada vez mais importantes na Federações e mesmo nos 
diversos países que, nos últimos anos, federalizaram mais 
a organização político-administrativa de seus territórios. 
Isto se deve, em primeiro lugar, à expansão e à complexi-
ficação crescentes das políticas públicas, que aumentam 
a necessidade de entrelaçamento e coordenação entre 
os níveis de governo, rompendo com o modelo clássico 
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de federalismo em que predominava uma separação que 
definia de forma estrita as funções de cada ente. 

Em boa medida, isto é causado pelo fenômeno da 
regionalização dos problemas de ação coletiva, que tor-
na difícil resolver certas questões pela via de um único 
nível de governo. Temas como transportes, meio am-
biente e tratamento de resíduos sólidos, entre outros, 
tendem a ultrapassar a fronteira de uma jurisdição, es-
pecialmente quanto mais adensamento urbano houver. 
Tal fenômeno é muito forte em áreas de forte conur-
bação e metropolização. Mas também é relevante em 
regiões mais pobres compostas basicamente de peque-
nas cidades, que podem se favorecer da ajuda mútua 
para enfrentar questões das quais sozinhas não dariam 
conta. Em ambos os casos, é fundamental construir me-
canismos verticais e, principalmente, horizontais de ar-
ticulação dos entes federativos.

A relevância das relações intergovernamentais rela-
ciona-se, ademais, à valorização crescente do poder lo-
cal. Este processo tem várias causas, com destaque para 
a urbanização, o surgimento de movimentos de valoriza-
ção do espaço citadino (comunitarismo) e, principalmen-
te, por causa da descentralização, que cada vez mais se 
aprofunda até o nível governamental mais próximo do 
cidadão – no caso brasileiro, os municípios. Com o for-
talecimento das formas locais de governança, aumentou 
a complexidade do relacionamento intergovernamental, 
particularmente em Federações.

A situação do poder local nas Federações pode ser 
resumida por dois aspectos: de um lado, cada vez mais 
ele tem autonomia decisória, atuando fortemente na pro-
visão dos serviços públicos e na regulamentação da vida 
citadina. De outro, o sucesso da gestão municipal está 
intimamente ligado à dinâmica intergovernamental, seja 
porque há a necessidade de ação conjunta entre os ní-
veis de governo, seja porque as municipalidades por ve-
zes precisam do apoio dos outros entes para garantir a 
qualidade de sua governança. 
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Trajetória da Federação brasileira: relações 
intergovernamentais e o papel do município

A trajetória da Federação brasileira é marcada pela 
dificuldade em equilibrar autonomia e interdependência, 
gerando fenômenos de descentralização oligárquica e de 
centralização autoritária ou excessiva. Nesta história, os 
municípios tiveram um lugar secundário e subordinado, 
uma realidade que só começou a mudar com a redemo-
cratização do país. 

O poder local no Brasil foi fortemente subjugado ao 
longo do primeiro século independente do país, quan-
do no Império vingou um modelo unitarista. O primeiro 
autor a mostrar isto foi João de Azevedo Carneiro Maia, 
com o seminal O Município: Estudos sobre Administração 
Local, de 1883. Seu trabalho, infelizmente, ecoou pouco 
no debate público e a primeira experiência mais generali-
zada de descentralização, com a adoção do federalismo, 
não fortaleceu as municipalidades.

 Em sua origem, o modelo federativo no Brasil, adota-
do com o advento da República, não resultou de um pacto 
entre unidades autônomas, como nos EUA (nosso modelo 
inspirador). Ocorreu aqui um processo de descentralização 
de poder do centro para os estados, uma vez que em quase 
70 de seus primeiros anos como nação independente o país 
fora regido por um Império bastante centralizado. Este con-
traste fica nítido na frase de Rui Barbosa: “Tivemos União 
antes de ter estados, tivemos o todo antes das partes”.

O resultado deste modelo foi um tipo de federalis-
mo inicialmente dominado pela descentralização frag-
mentada do poder, concentrado nas mãos dos estados, 
os quais faziam um jogo político basicamente oligárquico 
no seu plano interno. Isto se repetia no plano nacional, 
pois a definição da eleição presidencial passava por um 
acordo entre os dois principais estados da Federação, 
São Paulo e Minas Gerais, em aliança com outras unida-
des médias, como o Rio Grande do Sul, o Rio de Janeiro e 
a Bahia. Em ambos os planos federativos, predominavam 
as fraudes, o voto de cabresto e a inexistência de qual-
quer fiscalização independente do processo eleitoral.
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Os governos locais não se beneficiaram no fede-
ralismo da Primeira República. Os municípios foram en-
fraquecidos em suas competências e em alguns estados 
eles podiam ser inclusive extintos, particularmente quan-
do havia a derrota do grupo dominante em determinada 
localidade (ABRUCIO, 1998).

A Primeira República se encerra com uma cisão 
entre São Paulo e Minas Gerais, causada pela insistên-
cia do primeiro em eleger sequencialmente um segundo 
presidente paulista, quebrando o acordo entre os dois 
estados e gerando assim descontentamento nos demais. 
Além disso, era crescente a insatisfação de alguns seto-
res sociais com o modelo oligárquico descentralizado 
da República Velha, embora não houvesse à época uma 
visão clara de como melhorar o federalismo. Na verda-
de, os grupos políticos hegemônicos professavam como 
substituto do modelo descentralizador oligárquico uma 
visão centralizadora e autoritária.

O período governado por Getúlio Vargas produziu 
impactos importantes no federalismo brasileiro, prin-
cipalmente devido a uma forte centralização de poder 
no Executivo federal. No plano econômico, fortaleceu-se 
bastante a intervenção do Estado nos domínios econô-
mico e social, com a constituição do modelo nacional-de-
senvolvimentista. 

Uma nova estrutura administrativa também foi mon-
tada, com a criação do Dasp, a primeira experiência de 
introdução sistemática da burocracia de mérito no Brasil. 
Não obstante, nem toda a estrutura burocrática foi atingi-
da por esta modernização. Cabe ressaltar que foi exata-
mente o plano subnacional que mais se manteve sob a égi-
de do modelo patrimonialista, de modo que o processo de 
modernização praticamente se concentrou no governo fe-
deral (ABRUCIO, PEDROTI & PÓ, 2010). Este descompasso 
só começou a ser combatido muito recentemente, nos úl-
timos 20 anos, fazendo com que o problema da qualidade 
da gestão pública tenha sido mais acentuado em estados 
e, sobretudo, municípios – daí a importância desta temá-
tica para a governança local, como veremos mais adiante.
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Com um golpe em 1937, estabeleceu-se o Estado 
Novo, ápice do modelo varguista. Neste período, a cen-
tralização de poder foi bastante intensa, chegando-se 
mesmo a abolir o federalismo da Constituição, retirando-
-se a expressão “Estados Unidos do Brasil” de seu texto. 
Os estados passaram a ser governados por interventores 
nomeados pelo presidente da república e, portanto, su-
bordinados ao Executivo federal. 

Do ponto de vista dos municípios, o varguismo não 
trouxe grandes modificações no legado deixado pelo es-
tadualismo da Primeira República. Houve até um primei-
ro arranjo em prol do municipalismo, com a Constituição 
de 1934, mas ele foi logo enterrado pelas instituições do 
Estado Novo, que foi capaz de piorar a situação vigen-
te na República Velha: além de enfraquecer a autonomia 
municipal, foram suprimidas as próprias eleições locais. 

Com a instalação de um novo regime, marcado 
pelas regras democráticas da Constituição de 1946, o 
federalismo voltava a ser o fundamento político-terri-
torial do país. Daí também nasce o municipalismo mo-
derno brasileiro, que se desenvolverá nas duas décadas 
posteriores, até o advento do regime militar. Como no-
vidades, destacam-se o surgimento do Ibam (Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal), as primeiras 
propostas de política urbana com autonomia municipal 
e a expansão dos municípios e das eleições no plano 
local. É bem verdade que a imensa parcela das muni-
cipalidades ainda convivia com processos oligárquicos 
e coronelistas – aqui no sentido original, cunhado por 
Vitor Nunes Leal (1986), de privatismo local e subordi-
nação ao governo estadual.

No plano horizontal, houve uma preocupação de 
tornar a Federação mais equilibrada. Para tanto, instituiu-
-se a distribuição horizontal de recursos por meio da des-
tinação de receitas federais a regiões menos desenvolvi-
das – notadamente Norte e Nordeste. Além disso, o medo 
da volta da República do Café com Leite fez com que as 
outras elites regionais reforçassem a sobrerrepresentação 
dos estados menos desenvolvidos na distribuição de ca-



D
E

SC
E

N
TR

A
LI

Z
A

Ç
Ã

O
 E

 P
O

LÍ
TI

C
A

 M
U

N
IC

IP
A

L

6

17

deiras na Câmara Federal e, mais intensamente, a sub-re-
presentação do Sudeste, particularmente de São Paulo.

No que se refere às relações verticais, o cenário era 
duplo: de um lado, a União continuava sua expansão em 
prol do projeto nacional desenvolvimentista. De outro, as 
elites regionais recuperaram poder, fortalecendo o Con-
gresso Nacional e principalmente os governadores de 
estado. Dos quatro presidentes eleitos do período, dois 
tinham sido, um pouco antes, chefes de Executivos esta-
duais. Ademais, o êxito dos partidos na eleição presiden-
cial dependia da articulação com os diversos caciques 
regionais (ABRUCIO, 1998). 

O final do período 1945-1964 foi marcado por uma 
forte radicalização política, em meio ao cenário da Guer-
ra Fria e à falta de efetiva adesão das elites brasileiras 
ao processo democrático. O resultado foi a realização de 
um golpe de estado, com apoio de líderes civis – parti-
cularmente os governadores de São Paulo, Guanabara e 
Minas Gerais – e capitaneado pelos militares. Instalou-se 
um regime político que durou cerca de 20 anos e causou 
um forte impacto na Federação. 

O regime militar teve como diretriz a maior centrali-
zação possível do poder, de modo a evitar o surgimento 
de oposições civis advindas das elites regionais. Segun-
do sustenta Brasílio Sallum Júnior, “dentre os mecanis-
mos que cumpriram o papel de homogeneizar a vontade 
política da camada dirigente, a nova forma de Federa-
ção, com estados e municípios menos autônomos em re-
lação à União, desempenhou o papel mais relevante (...) 
muito mais do que o novo sistema partidário” (SALLUM 
JÚNIOR, 1999).

Do ponto de vista federativo, foi montado um mo-
delo que pode ser chamado de “unionista autoritário”, 
que centralizava fortemente os recursos nas mãos do go-
verno federal e aumentava sobremaneira o controle ad-
ministrativo da União sobre os governos subnacionais, ao 
passo que a autonomia política local era reduzida, com a 
introdução de eleições indiretas a governador e prefeito 
das capitais. Além do mais, o Congresso Nacional teve 
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enfraquecida sua capacidade de alterar o orçamento 
nacional, debilitando o poder dos caciques regionais no 
plano nacional (ABRUCIO, 1998). 

O regime militar afetou profundamente os municí-
pios. Primeiro, reduzindo o crescimento do número de 
municipalidades, controlando de forma centralizada a 
sua criação. Mas o controle foi além, gerando uma enor-
me dependência política, administrativa e financeira para 
com a União. É interessante notar que a subordinação em 
relação ao governo federal foi acompanhada pela exis-
tência de eleições locais a cargos majoritários e propor-
cionais, na maioria dos municípios do país, num momen-
to em que os pleitos principais – presidente e governador 
– eram “indiretos”. Isto produziu efeitos danosos para a 
formação da classe política e ao modelo representativo, 
resultando num casamento da política do “pires na mão” 
(políticos locais pedindo favores à União), com a baixa 
capacidade dos cidadãos de exercer o autogoverno local 
ou de controlar seus representantes. Tais efeitos se fa-
zem ainda presentes em nosso país.

Além disso, nos 20 anos de governos militares, 
ocorreu uma enorme e descontrolada urbanização, 
principalmente no Sudeste do país. Como os municí-
pios, mormente as capitais que nem elegiam seus pre-
feitos, tinham pouca autonomia política, o crescimen-
to das cidades era enfrentado, do ponto de vista das 
políticas públicas, por ações basicamente advindas da 
União. O paradoxo desta situação é que a ampliação 
das demandas sociais urbanas colocava em xeque o 
Executivo federal, e não as prefeituras dos grandes 
centros, sendo este um dos fatores que iniciaram a der-
rocada do regime. 

Não obstante esta centralização, o governo federal 
foi obrigado constantemente a negociar com as elites 
subnacionais, particularmente as que comandavam a po-
lítica estadual. Isto se explica pela manutenção de várias 
eleições para cargos de fundamental importância para a 
carreira dos grupos políticos locais – uma vez que os mili-
tares queriam manter uma aparência “civilizada e liberal” 
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à ditadura. E foi pela via das eleições locais, do âmago do 
federalismo, que o regime começou a acabar. 

A transição para a democracia tem dois momentos 
eleitorais estratégicos. O primeiro foi a eleição ao Senado 
em 1974, e o segundo, o pleito para os governos estaduais 
em 1982. Em ambos, a oposição desafiou e galgou postos 
antes pertencentes ao partido do regime. A conquista de 
dez governadorias – das 22 em disputa – em 1982 colo-
cou o país numa nova situação, pois pela primeira vez os 
oposicionistas à ditadura teriam um poder institucional 
de fato – e de direito – em suas mãos. 

Neste novo contexto, grande parte da transição 
democrática passou pela mobilização e articulação de 
governadores junto à sociedade e aos dissidentes do 
regime. Assim ocorreu na campanha das Diretas Já, na 
criação da Aliança Democrática, que elegeu indiretamen-
te Tancredo Neves (então governador de Minas Gerais) 
presidente da República, bem como no suporte dado ao 
presidente José Sarney, para que ele assumisse e tivesse 
apoio também nos momentos mais difíceis de seu gover-
no, principalmente em certas votações da Constituinte.

Se, por um lado, a redemocratização significou um 
fortalecimento dos governadores e das unidades estadu-
ais, igualmente verdadeiro, por outro lado, foi o fortaleci-
mento dos governos municipais. A Constituição Federal 
de 1988 fez com que o Brasil se tornasse um caso peculiar 
de Federação com três entes considerados pactuantes 
originários: União, estados e municípios. De fato, pode-se 
observar uma maior autonomia política, administrativa e 
financeira dos municípios em relação ao período ante-
rior, acompanhada de uma descentralização de recursos 
e atribuições. 

A descentralização de recursos começou antes mes-
mo da nova Constituição, no início da década de 1980, 
principalmente via aumento de transferências federais 
por meio dos fundos de participação. Entre 1980 e 1995, 
a participação dos municípios na receita nacional quase 
dobrou, passando 8,7, para 16,6% do total arrecadado na 
Federação (VARSANO, 1998: 45). Esta nova realidade fi-
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nanceira foi acompanhada por maior autonomia política 
e administrativa, com os governos locais aumentando o 
seu raio de influência no campo das políticas públicas. 
Do ponto de vista constitucional, cabe às municipalida-
des tratar dos assuntos de “peculiar interesse local”, de-
finição que abarca quase todas as ações que afetam a 
regulação da vida citadina, como também uma série de 
competências comuns em relação aos estados e à União.

Foi esta nova realidade federativa que permitiu a vá-
rios municípios inovar nas soluções dos problemas locais 
nos primeiros anos após a promulgação da Constituição 
de 1988. Muitas das políticas públicas federais considera-
das hoje bem-sucedidas, como o Bolsa Família e o Pro-
grama de Saúde da Família (PSF), tiveram o seu embrião 
criado em governos municipais na década de 1990. A mu-
dança no modelo centralizador de provisão de programas 
e serviços também reduziu uma série de ineficiências na 
alocação de recursos pela Federação. Basta lembrar que 
até 1993 a merenda escolar era comprada pelo governo 
federal, normalmente de fornecedores do Rio de Janeiro 
ou São Paulo, vinha até Brasília e só depois era distribuída 
para todo o território nacional. A descentralização, aqui, 
reduziu enormemente os custos de transação. 

Nesta linha das inovações locais, merece atenção o 
estudo de Pinho e Santana (2002) sobre as experiências 
dos semifinalistas participantes do Programa Gestão Pú-
blica e Cidadania, um concurso que premiou boas práticas 
da administração pública brasileira e que foi organizado 
pela Fundação Getulio Vargas com o apoio da Fundação 
Ford. Em análise circunscrita às experiências de 1996 a 
1999, os autores observaram temas recorrentes nos se-
guintes setores: meio ambiente, saúde, educação, alimen-
tação e abastecimento, habitação e urbanização, crianças 
e adolescentes, emprego e renda e projetos agrícolas. Tal 
variedade de áreas revela a abrangência que passou a 
atingir a execução de políticas públicas pelas administra-
ções municipais. Questões antes tratadas apenas em nível 
nacional, ou mesmo estadual, tornaram-se parte integran-
te da agenda de muitos municípios brasileiros. 
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Ademais, destacam-se como qualidade do novo pa-
pel dos municípios os aspectos políticos deste processo, 
como a criação de conselhos municipais de políticas pú-
blicas e a realização contínua de eleições no plano local, 
dois elementos que podem ajudar na melhor formação 
dos cidadãos brasileiros. 

Mas a descentralização municipalista também en-
frenta problemas. Há cinco questões que colocam obs-
táculos ao bom desempenho dos municípios do país: a) 
a desigualdade entre cidades em termos de condições 
econômicas, sociais e de capacidades estatais, b) o dis-
curso do “municipalismo autárquico”, que gera dificulda-
de de cooperação intermunicipal, c) a falta de uma visão 
regional e de instituições específicas, em particular no 
plano metropolitano, d) os resquícios ainda existentes 
tanto de uma cultura política como de instituições que 
dificultam a accountability democrática, e e) o padrão de 
relações intergovernamentais (ABRUCIO, 2005).

Em relação ao primeiro aspecto, o Brasil é ainda 
marcado por desigualdades territoriais não só entre regi-
ões, mas também entre os municípios. Esse último ponto 
é reforçado pela existência de um contingente enorme 
de municípios pequenos, com baixa capacidade de so-
breviver apenas com recursos próprios. Tal situação eco-
nômico-financeira é agravada pela existência, na maior 
parte das localidades, de uma baixa capacidade estatal, 
com carência de funcionários qualificados e de carrei-
ras organizadas, escassez de recursos tecnológicos e de 
gestão em áreas estratégicas (GRIN & ABRUCIO, 2018). 

A descentralização à brasileira gerou, em segun-
do lugar, uma concepção autárquica de municipalismo, 
conforme definição de Celso Daniel (2001), ex-prefeito 
de Santo André, e que era, ressalte-se, um dos grandes 
defensores da bandeira municipalista. O municipalismo 
autárquico parte do suposto de que cada governo local 
será capaz de resolver sozinho seus problemas e que 
a ação conjunta com outros entes fere a autonomia de 
cada qual. A realidade do sistema eleitoral reforça este 
aspecto, pois os prefeitos buscam concorrer a deputado 
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estadual ou federal para manter sua força regional, ge-
rando um comportamento mais isolacionista em virtude 
da competição política entre os “vizinhos”. Isto produz 
obstáculos à cooperação federativa, particularmente no 
plano intermunicipal. É bem verdade que recentemente a 
figura dos consórcios intermunicipais tem reduzido este 
problema, como mostraremos na conclusão do capítu-
lo, mas ainda predomina, no conjunto da Federação e na 
maior da parte das políticas públicas, uma visão mais es-
treita da autonomia municipal. 

Mais um problema nascido no bojo do modelo des-
centralizador brasileiro foi que o modelo constitucional 
favoreceu o municipalismo, em detrimento de formas 
regionais de atuação territorial, tanto no plano macror-
regional como no plano mais mesorregional, nesse últi-
mo caso com destaque para a questão metropolitana. É 
importante frisar que o planejamento e as ações regio-
nais devem se somar à autonomia municipal, e não serem 
contraditórios à força do poder local. 

Também se deve destacar, como quarto elemento 
problemático, a dificuldade para superar, em vários luga-
res do Brasil, a tradição oligárquica que ainda predomina 
na cultura política. O fato é que não basta descentralizar 
o poder para democratizá-lo. É preciso igualmente aper-
feiçoar as instituições locais (ARRETCHE, 1996). 

Por fim, é preciso fortalecer a articulação intergo-
vernamental no campo das políticas públicas. O proces-
so de descentralização na prática levou os municípios a 
assumir a maior parte deste conjunto de ações. Todavia, 
esta transferência foi, em seu início, bastante desorgani-
zada. Somente a partir de uma série de ações de coor-
denação federativa iniciadas na década de 1990 é que 
o cenário começou a se modificar. Foram criados Siste-
mas de Políticas Públicas em áreas importantes, como 
saúde, recursos hídricos, assistência social e uma lógica 
sistêmica de funcionamento na educação, especialmen-
te na parte financeira, com o Fundef e posteriormente o 
Fundeb (FRANZESE & ABRUCIO, 2013). Por meio deste 
modelo intergovernamental, foi possível universalizar o 
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welfare state, reduzir desigualdades e criar capacidades 
estatais específicas nestes setores.

Os avanços nas políticas públicas no plano federati-
vo, no entanto, não foram suficientes para resolver todos 
os problemas de coordenação que existem em vários se-
tores que não têm sistemas desenvolvidos e mesmo nos 
que criaram tal modelo. No fundo, é necessário, a um só 
tempo, melhorar as relações intergovernamentais e forta-
lecer a gestão pública e a democracia local. Esta dupla ta-
refa precisa ser realizada concomitantemente porque uma 
alimenta a outra: de um lado, o incremento da cooperação 
nas dimensões vertical e horizontal favorece combater as 
desigualdades intermunicipais e fortalecer os laços entre 
as cidades, e, de outro, a construção de uma efetiva auto-
nomia municipal transforma, de baixo para cima, a quali-
dade do Estado brasileiro em sua inteireza. 

Considerações finais: uma agenda para que 
os municípios enfrentem a nova década

Já se passaram duas décadas do século 21 e um 
pouco mais de 30 anos desde a promulgação da Consti-
tuição de 1988, de modo que as lições sobre os sucessos 
e fracassos do municipalismo podem ajudar a planejar 
o futuro. Ademais, algumas tendências aparecem como 
necessárias para pensar as cidades, com temas que não 
podem estar fora da agenda governamental.

 Tomando o espelho do passado e as grandes ques-
tões colocadas ao futuro como bases, propõe-se aqui 
sete temas que são centrais para a boa governança mu-
nicipal no federalismo brasileiro, a saber:

1) É fundamental reforçar as capacidades estatais 
locais, em termos fiscais, de gestão pública e de 
competências políticas para dialogar mais com a 
sociedade. Neste processo, a indução dos níveis 
federal e estadual se faz necessária por conta da 
desigualdade territorial no país. Porém esse auxí-
lio tem de ser feito com a efetiva participação dos 
governos locais e suas associações;

2) As instituições democráticas locais precisam ser 



S
É

R
IE

 C
ID

A
D

A
N

IA
 E

 P
O

L
ÍT

IC
A

24

reforçadas. A democracia municipal não pode se 
esgotar na eleição, um momento fundamental, 
mas insuficiente. A reforma das câmaras munici-
pais, a criação de formas de participação social e 
o aumento da transparência são imprescindíveis 
para melhorar a qualidade de vida dos citadinos 
brasileiros, o primeiro passo para ser efetivamente 
um cidadão, como já ensinara o velho mestre Fran-
co Montoro;

3) As formas de associativismo intermunicipal de-
vem ser reforçadas. Houve um avanço de formas 
consorciadas nos últimos anos (GRIN & ABRUCIO, 
2017), por meio de Consórcios Públicos ou figu-
ras específicas de políticas públicas, como os Ar-
ranjos de Desenvolvimento da Educação (ADEs). 
Entretanto, ainda há um espaço enorme para usar 
a cooperação regionalizada como um instrumen-
to para viabilizar boas gestões locais em todo o 
Brasil. Nesta linha, também deve se destacar que 
modelos de governança metropolitana têm de ser 
incentivados, uma vez que a maior parte da po-
pulação brasileira mora hoje – e morará cada vez 
mais – em Regiões Metropolitanas. Tais mecanis-
mos associativos serão ainda mais robustos caso 
incorporem a sociedade em suas arenas de debate 
e decisão, como formas de multi-level governance;

4) Dada a desigualdade territorial brasileira, é neces-
sário reforçar e expandir os Sistemas de Políticas 
Públicas para todos os setores relevantes de atu-
ação governamental. Neste processo, será preciso 
ter financiamento intergovernamental estável e 
bem desenhado das políticas públicas, mecanis-
mos de indução e disseminação federativas de 
boas práticas aos governos locais e, com grande 
destaque, fóruns federativos como arenas defini-
doras dos principais rumos de cada área. Os muni-
cípios, em particular, devem ser beneficiados pelo 
fortalecimento de uma intergovernamentalidade 
inclusiva do poder local, que respeite sua auto-
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nomia. Vale frisar que as associações municipalis-
tas e outras formas regionais de organização das 
municipalidades também podem ter um lugar de 
destaque como atores que apoiam a cooperação 
intermunicipal;

5) Os governos locais precisam fortalecer os meca-
nismos intersetoriais de formulação e implemen-
tação de políticas públicas, deixando de funcionar 
como caixinhas isoladas setoriais. Isto é muito re-
levante porque a agenda pública passará cada vez 
mais pelos wicked problems (questões coletivas 
complexas), e eles exigem formas coordenadas de 
juntar políticas públicas diferentes. Assim deve ser, 
por exemplo, em assuntos como mobilidade, pri-
meira infância, violência e desenvolvimento local, 
entre outros, nos quais a governança municipal é 
central;

6) As questões públicas emergentes vão exigir maior 
atenção das municipalidades, novas formas de en-
trelaçamento entre o Poder Público, a sociedade e 
o mercado, bem como novos formatos de gestão, 
baseados numa inovação contínua. Nesta linha, te-
mas como meio ambiente, governo eletrônico/ci-
dadania digital e redesenho dos espaços urbanos 
vão precisar ser uma preocupação estratégica dos 
prefeitos e da gestão pública local na década que 
se inicia;

7) Para finalizar, é preciso dizer que não há uma úni-
ca forma de governar os municípios brasileiros. É 
preciso ter um cardápio de modelos de governan-
ça local, diferentes segundo o tamanho, o perfil so-
ciodemográfico, a região do país e o seu processo 
de urbanização, para ficar nas principais variáveis. 
Temos múltiplas cidades e isso precisa ser incor-
porado à agenda do municipalismo. Obviamente 
que os governos municipais podem aprender uns 
com os outros, inclusive criando formas de disse-
minação desse conhecimento. Não obstante, cus-
tomizar as soluções, com o apoio federativo e a 
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participação ativa dos citadinos de cada municipa-
lidade brasileira, constitui uma fórmula que precisa 
ser a tônica do federalismo brasileiro do século 21. 
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Introdução
Atualmente, o município deve ser compreendido 

como uma máquina complexa. Segundo dados do Atlas 
do Estado Brasileiro1 do IPEA, em 1988, os municípios 
eram responsáveis por 36% do total de servidores públi-
cos do país e, em 2017, esse número passou para 57,3%. 
Portanto, a burocracia municipal está mais numerosa 
do que foi anteriormente. Além disso, do ponto de vista 
político e institucional, as formas de controle exercidos 
sobre os poderes municipais são mais amplas. O contro-
le social, por exemplo, é parte presente na governança 
das políticas públicas, representado principalmente pe-
los conselhos. O controle institucional e do sistema de 
justiça também tem afetado o cotidiano da política local, 
especialmente em um contexto de judicialização dos di-
reitos sociais e de diversos elementos da política (BUCCI, 
DUARTE, 2017).

Assim, pensar sobre municípios e seus poderes é 
uma tarefa colocada diante de desafios contemporâneos 
relacionados com a qualidade da prestação de serviços 
públicos, o uso eficiente dos recursos e a participação dos 
principais da política, os habitantes da cidade. Para isso, 
os poderes executivo e legislativo no município se reves-
tem de procedimentos organizacionais e estruturas que 
não são homogêneas. O texto busca compreender e se 
organiza a partir dos elementos que são semelhantes na 
organização dos poderes no município. É importante des-

Anderson Rafael Nascimento1

Poder Executivo e Legislativo 
nos Municípios

1. Doutor em Ciência Política (UNICAMP) e pós-doutorado em Gestão de Políticas 
Públicas (USP). Lecionou como Professor Visitante no Programa de Pós-Graduação 
em Gestão Pública e Cooperação Internacional (PGCI) da Universidade Federal da 
Paraíba (UFPB). Nos últimos anos, tem desenvolvido pesquisa sobre o poder local 
e a percepção de prefeitos sobre a consolidação das políticas públicas. 
1. Fonte: https://www.ipea.gov.br/atlasestado/.
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tacar desde esse momento introdutório que os municípios 
brasileiros são diversos e são as particularidades locais 
que caracterizam a realidade de cada um dos municípios. 

As particularidades locais são resultantes (1) do 
legado histórico que constitui um cenário sobre o qual 
se estabelecem os espaços de poder local e suas rela-
ções com o mundo social, (2) da forma atual como os 
governos locais desenvolvem sua autonomia decisória, 
inclusive frente aos mecanismos de controle, e (3) dos 
interesses locais que atuam no presente, mas projetam 
perspectivas futuras para o município. Portanto, para co-
nhecer a realidade municipal mais a fundo, faz-se neces-
sário, para além das leis e regras, conhecer também a 
história e a cultura que cada município concentra. 

Conforme apontamos, não poderíamos iniciar um 
texto sobre os poderes executivo e legislativo sem desta-
car a importância dessas particularidades locais. São elas 
que determinam a maneira como o poder local pode ser 
compreendido, e isso não se reduz aos poderes legislati-
vo e executivo.

Todavia, a combinação entre esses poderes munici-
pais, legislativo e executivo forma o governo local e, por 
isso, um olhar mais atento é importante para uma inter-
pretação sobre o município. O governo local, no contexto 
dos municípios contemporâneos, pode ser tomado como 
o ponto de encontro entre vários grupos de interesse e 
resultante de alianças temporárias que se formam a par-
tir de coalizões (GRIN, ABRUCIO, 2019). 

Para refletir sobre o governo local, além de pensar 
no Poder Executivo e no Legislativo, destacamos tam-
bém a função do prefeito e dos vereadores. Portanto, 
esse texto busca discutir instâncias e pessoas, pois as re-
lações interpessoais ainda são uma tônica do poder nos 
municípios brasileiros. Nesse texto, com objetivo prag-
mático e de limpeza textual, usaremos essas palavras so-
mente na flexão de gênero masculino, mas consideramos 
fundamental a ocupação dessas funções e espaços de 
poder por todos os gêneros. 

Esse capítulo está organizado em três sessões, so-
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madas a essa introdução e aos apontamentos finais. Na 
primeira, discutiremos a dinâmica organizacional e estru-
tural do Poder Legislativo Municipal. A segunda sessão 
apresenta esses elementos para o Poder Executivo. A 
terceira discorre sobre as relações entre o Poder Executi-
vo e o Legislativo e discute aspectos relacionados com o 
território como uma chave de análise para compreender 
as ações do governo local. 

1. Dinâmica organizacional e estrutural 
do Poder Legislativo Municipal

Poderíamos iniciar essa sessão, para apresentar o 
legislativo municipal e sua dinâmica organizacional, fa-
lando que é sua função legislar sobre assuntos de interes-
se local. Essa afirmação genérica, mesmo sendo correta, 
esconde todos os níveis e camadas que precisamos com-
preender para buscar um melhor entendimento sobre a 
estruturação desse poder na realidade dos municípios. 

Além do ato de legislar, o Poder Legislativo munici-
pal tem também a importante atribuição de fiscalizar os 
atos do Poder Executivo Municipal. O cotidiano da Câma-
ra Municipal é tomado por essa dupla função, que ocorre 
sem uma exata definição sobre começa uma e outra. 

As funções de legislar e fiscalizar o Poder Executi-
vo devem ser compreendidas como parte dos chamados 
freios e contrapesos entre os poderes. Contudo, existe 
uma distorção corriqueira sobre a análise do governo lo-
cal, constituído pelos poderes no município, pois há uma 
persistente predominância do Poder Executivo na con-
dução dos temas de interesse local. O Poder Executivo 
concentra a determinação da alocação de recursos por 
meio do ciclo orçamentário, a possibilidade de montar 
gabinetes e distribuir cargos e funções para os aliados 
e a definição mais ampla da agenda de prioridades das 
políticas públicas. Esse aspecto pressiona o papel do Po-
der Legislativo em sua função legislativa e fiscalizadora, 
assim como o seu lugar na governança local.

As dinâmicas organizacional e estrutural do Po-
der Legislativo no município são realizadas a partir do 



processo legislativo. Ele pode ser compreendido em um 
conjunto de atos que tem por objetivo formar leis cons-
titucionais, complementares, ordinárias, resoluções e de-
cretos. O processo legislativo é normatizado por regras 
constitucionais (especificamente, os artigos 59 ao 69 da 
Constituição Federal de 1988) e estabelece semelhanças 
entre as três esferas de governo2. A única exceção diz 
respeito à promulgação das Medidas Provisórias, que só 
existem na União3.

Em linhas gerais, as etapas desse processo são i) 
iniciativa, ii) emenda, iii) discussão, iv) votação, v) sanção 
ou veto e vi) promulgação. Para uma melhor explicação, 
dividiremos essas etapas em três fases distintas: nasci-
mento, desenvolvimento e maturidade. 

As particularidades de cada Poder Legislativo mu-
nicipal na organização desse processo são definidas pela 
Lei Orgânica Municipal (LOM) e pelo Regimento Inter-
no da Câmara de Vereadores. A Lei Orgânica Municipal 
(LOM) é uma ferramenta essencial para conhecer as atri-
buições dos poderes e a dinâmica do processo legislati-
vo. Obedecendo as regras constitucionais, a LOM orien-
ta, no contexto do processo legislativo, a atribuição da 
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2. O Art. 59 da Constituição Federal de 1988 normatiza que “O processo legislativo 
compreende a elaboração de: I - emendas à Constituição; II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; IV - leis delegadas; V - medidas provisórias; VI - decretos legis-
lativos; VII - resoluções”.
3. Esse não é um consenso no campo do direito constitucional, pois para alguns 
juristas é possível a existência de medida provisória em nível municipal (NUNES, 
2017). 

Figura 1 – Ciclo do Processo Legislativo

Nascimento

Desenvolvimento

Maturidade

i) Iniciativa
ii) Emenda
iii) Discussão
iv) Votação
v) Sansão ou veto
vi)  Promulgação

Início

Fim
Fonte: Elaboração do autor
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Câmara de Vereadores e do Executivo, e os Projetos de 
iniciativa popular no exercício da função legislativa. 

Na fase do nascimento do Processo Legislativo, sur-
gem as iniciativas que podem vir a se tornar Projetos de 
Leis. Essas iniciativas podem surgir do chefe do Poder 
Executivo, dos membros da Câmara de Vereadores, da 
Mesa do Legislativo, das suas Comissões e dos cidadãos, 
por meio da iniciativa popular. Como já apontado, o deta-
lhamento sobre as regras e formas do surgimento dessas 
iniciativas de lei são regulamentadas pela Lei Orgânica 
Municipal.

As atribuições legislativas específicas do chefe do 
poder executivo são regulamentadas pela Constituição 
Federal em seu artigo 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”. Em li-
nhas gerais, as matérias exclusivas de iniciativa do Poder 
Executivo dizem respeito à organização da administra-
ção pública local (servidores, funções, cargos, organo-
grama e órgãos) e às leis do ciclo orçamentário.

Quando a iniciativa de lei nasce do Poder Executivo, 
a Câmara de Vereadores pode emendar os Projetos de 
Lei ou negá-las. Os assuntos que não estão delimitados 
dentro desses temas exclusivos de iniciativa do Poder 
Executivo são compreendidos como iniciativas concor-
rentes ou gerais. Seguindo as definições de cada LOM, os 
Vereadores, a Mesa Diretora, alguma Comissão da Câma-
ra, o Prefeito e/ou a população podem fazer a apresenta-
ção de Projetos de Leis dessa espécie. 

O Regimento Interno da Câmara de Vereadores irá 
determinar como será o trâmite dos Projetos de Leis e 
sobre como ocorre a concatenação das etapas do pro-
cesso legislativo, especialmente na fase do desenvolvi-
mento, com suas atividades de discussão e votação. 

A discussão de uma iniciativa de Projeto de Lei, as-
sim como suas emendas, é realizada no Plenário da Câ-
mara de Vereadores, em sessão pública e seguindo as 
normas regimentais. O regimento interno da Câmara de 
Vereadores deve normatizar o número de turnos de dis-
cussão, a possibilidade de interstício entre eles e a forma 
de votação para a aprovação de um projeto de lei. 
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Entre a formulação de um Projeto de Lei e a sua 
votação existe um longo e conflituoso caminho. Esse 
processo de desenvolvimento do Projeto de Lei passa 
pela formação da pauta, das discussões nas Comissões 
e na ordem do dia. A pauta é o momento em que, de 
forma geral, ocorrem os debates das matérias que es-
tão iniciando e os seus trâmites para que depois co-
mecem a tramitar nas instâncias técnicas da Câmara 
de Vereadores. A montagem da pauta tem uma grande 
parcela de responsabilidade da mesa diretora e da pre-
sidência da Câmara de Vereadores. Por isso, no mo-
mento da eleição da mesa diretora, é possível verificar 
a correlação de forças coletivas presentes na Câmara 
Municipal (GARCIA, 2013). 

O presidente da Câmara tem uma importante fun-
ção no processo legislativo, pois entre suas atribuições 
destacam-se: (1) as prerrogativas de convocar sessões 
extraordinárias; (2) abrir, presidir, suspender e encerrar 
as sessões; (3) manter a ordem dos trabalhos, (4) inter-
pretar e fazer cumprir o regimento interno; (5) resolver 
qualquer questão de ordem e (6), quando o regimento 
for omisso, estabelecer precedentes regimentais.

Dessa forma, o processo de discussão de uma ma-
téria legislativa inicia-se pela formação da pauta, que é 
montada pela presidência da Câmara e, em alguns casos, 
com a negociação com o colégio de lideranças, formado 
pelos líderes de bancada. 

Os líderes de bancada são atores importantes no 
processo legislativo porque podem ter uma melhor infra-
estrutura de gabinete, com maior quantidade de asses-
soria, por exemplo. Outra importante função desses líde-
res é a indicação dos membros de partidos para compor 
as comissões. 

Com as regras eleitorais que passam a vigorar a partir 
da eleição de 2020, e impedem a formação de coligação 
para eleições proporcionais, pode ocorrer a diminuição 
do número de partidos políticos e, consequentemente, 
o fortalecimento daqueles que continuarem (NICOLAU, 
2020). Com isso, a consolidação de bancadas poderá ser 
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um caminho de coletivização da ação dos vereadores e 
impactar na dinâmica do poder legislativo local. 

O legislativo local usualmente não é um espaço 
marcado por divisões ideológicas e fundamenta sua ação 
e a dos vereadores como uma forma de condução da go-
vernabilidade do prefeito. Portanto, nas relações entre 
Executivo e Legislativo, é mais fácil encontrar uma he-
gemonia do primeiro (CAETANO, 2005; ROEDER, 2016). 

Os problemas centrais dessas práticas instituídas 
são (1) a falta de incentivos para a cooperação entre os 
poderes (COUTO, 1998) e (2) a prática de uma relação 
personalizada entre os vereadores e o prefeito, passando 
por cima de dimensões coletivas, como os partidos po-
líticos e até grupos sociais organizados (LOPEZ, 2004). 
Portanto, a formação de bancadas e a consolidação de 
partidos políticos são uma etapa fundamental para a atu-
ação do Poder Legislativo como um espaço de fiscaliza-
ção sobre o Poder Executivo. Esses aspectos voltarão a 
ser discutidos. 

As Comissões Permanentes são instâncias da Câma-
ra de Vereadores que dão pareceres técnicos para norte-
ar os debates e a votação da ordem do dia. Além das 
discussões técnicas da matéria do Projeto de Lei, con-
templando a dimensão da legalidade, as Comissões po-
dem também assumir, valendo-se de instrumentos como 
audiências e sessões públicas, um maior diálogo com 
partes da sociedade local que tem interesses em relação 
ao projeto de lei. Além das Comissões Permanentes, ou-
tras comissões especiais, extraordinárias e temporárias, 
conforme o regimento interno da Câmara de Vereadores, 
podem ser criadas para debater assuntos específicos re-
lacionados ao interesse público, e em alguns casos com 
tempo determinado. 

A atividade que completa o processo de discussão 
de um projeto de lei é a chamada ordem do dia. Esse é o 
momento de apresentação dos relatórios das Comissões 
Permanentes, do debate sobre os argumentos trazidos 
em audiências públicas e a exposição dos posicionamen-
tos por parte dos vereadores. Algumas Câmaras de Vere-
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adores têm criado iniciativas, nesse momento da ordem 
do dia, de abrir a tribuna da Câmara de Vereadores para 
que atores da sociedade civil se posicionem e apresen-
tem seus argumentos em relação às matérias discutidas. 
A ordem do dia é, sem dúvida, um momento de maior 
exposição pública do processo legislativo, mas está lon-
ge de ser o momento decisivo para a definição dos votos, 
pois muito desses trabalhos legislativos acontecem nos 
corredores, nas comissões e nos gabinetes.

A votação é o momento que fecha a parte do ci-
clo de desenvolvimento de um projeto de lei. O destino 
do projeto de lei é definido pela sua aprovação ou re-
jeição. Consideram-se aprovados aqueles Projetos que 
obtiverem, nos turnos de votação, quando houver mais 
de um, o quórum exigido ou votação superior a ele. Se 
o projeto for rejeitado, ele é arquivado e deve seguir as 
regras do artigo 67 da Constituição Federal. Se o proje-
to for aprovado, ele pode seguir para o Executivo para 
sanção/veto ou promulgado pelo legislativo, conforme 
a espécie legislativa.  

Essa descrição do processo de discussão de um 
Projeto de Lei demonstra que elaborar e aprovar uma lei 
demanda muito esforço e negociação. Os estudos sobre 
o legislativo apontam que é usual ver a preferência de ve-
readores em incluir emendas, dentro das leis de iniciativa 
do Executivo, em vez de construir seus projetos próprios. 
Isso demonstra o desafio para avaliar a efetividade do tra-
balho dos vereadores, já que estudos dessa natureza não 
deveriam estar restritos à quantidade de projetos de leis 
apresentados. Em outras palavras, o trabalho político não 
é somente um ranking de apresentação de projetos de lei. 

Como parte desse problema de avaliação dos traba-
lhos dos vereadores, é comum verificar conclusões que o 
legislativo decide sobre questões simbólicas, como no-
mes de rua e datas comemorativas. Diante dessas ques-
tões, poderíamos apreender que o Poder Legislativo mu-
nicipal ainda tem grandes desafios para romper com esse 
senso comum e, por vezes, essas práticas, que o colocam 
como instância homologatória e pouco efetiva. 
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Conforme apontamos inicialmente, além de legislar, 
o Poder Legislativo também tem uma importante função 
ao fiscalizar os atos do Poder Executivo. Nesse aspecto, 
além de emendar ou negar Projetos de Leis do Poder Exe-
cutivo, a Câmara e suas Comissões podem solicitar infor-
mações ao prefeito, ao Poder Executivo e, em casos espe-
ciais, abrir Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI).

O papel mais destacado do Poder Executivo e com 
interfaces com o ato de legislar e fiscalizar é a prerrogati-
va do veto integral ou parcial à lei aprovada. A derrubada 
do veto pode ser um limitador da ação do Poder Execu-
tivo, assim como o momento de confirmação do ato le-
gislativo. Alguns estudos têm apontado que o legislativo, 
em poucas vezes, exerce essa restrição em relação aos 
projetos e decisões do Executivo, uma característica que 
se repete em todas as esferas federativas (FIGUEIREDO; 
LIMONGI, 1999). 

Por fim, a última etapa da fase maturidade, denomi-
nada como Promulgação, se dá quando ocorre a derru-
bada do veto ou a sanção, atestando a existência da lei. 
A partir da promulgação da lei, ela passa a existir no or-
denamento jurídico do município e, consequentemente, 
somente uma nova lei pode a substituir. 

Os freios e contrapesos sobre o Poder Legislativo 
também podem ser feitos pelo Poder Judiciário. Cabe a 
esse Poder fazer o controle difuso de constitucionalidade 
das leis promulgadas nos municípios. Esse é um instru-
mento para a aplicação definitiva da lei. Como é um ins-
trumento disponível, o questionamento de constitucio-
nalidade pode ser uma forma de estender o tempo dos 
processos de promulgação das leis e, em alguns casos, 
podem ser usados como estratégia partidária, principal-
mente pelos partidos de oposição. 

O processo legislativo compreendido nesse ciclo de 
nascimento, desenvolvimento e maturidade organiza a 
dinâmica do poder legislativo. O poder legislativo é mais 
restringido para o cumprimento e rigor dessa sequência 
do processo legislativo, a partir da Constituição Federal, 
da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno. Algu-
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mas inovações locais podem ser inseridas no contexto 
desse processo para ampliar a participação social e in-
tegridade das etapas decisórias. A forma como o Vere-
ador em seu trabalho político cotidiano consegue lidar 
com o ordenamento dessas etapas e criar relações com 
a sociedade pode auxiliar a maior interlocução entre o 
legislativo e a sociedade. Essa deveria ser uma relação 
natural, inserida no contexto da democracia representa-
tiva e, sobretudo, na realidade local, que é marcada pela 
proximidade e pelo conhecimento entre os representan-
tes e os representados. 

Alguns estudos têm iluminado esse aspecto. Por 
exemplo, Teixeira (2000) buscou discutir a relação entre 
território e política a partir dos vereadores do município 
de São Paulo. Para o autor, no caso da capital paulista, 
existe uma regionalização de votos, pois o vereador con-
trola parte do aparelho da administração pública do mu-
nicípio e, com isso, consegue ampliar sua votação a cada 
processo eleitoral. Esse município é um caso sui-generis 
na realidade nacional e deve ser tomado com cuidado. 

Contudo, a atuação territorial por parte dos verea-
dores vem sendo analisada em estudos e encontra seu 
início desde os processos eleitorais, pois a perspectiva 
geográfica contextual já é uma forma de explicar o com-
portamento das relações entre representantes e repre-
sentados (TERRON et. al.; 2012; FAGANELLO, 2017). Esse 
ponto ressalta o desafio de lidar com o conceito de ter-
ritório nas análises dos poderes instituídos no local, mas 
ainda faltam estudos que investiguem a relação entre a 
proposição legislativa de vereadores e os territórios onde 
eles têm mais conexões, especialmente em pequenos e 
médios municípios (SILVA, 2011).

Essa dimensão territorial da atuação dos vereado-
res poderia ser analisada a partir de dois instrumentos 
legislativos. O primeiro são as emendas parlamentares 
pelas quais os vereadores podem indicar no orçamento 
municipal, políticas e territórios nos quais desejam alocar 
recursos. O segundo são as indicações parlamentares ou 
ofícios, como são mais conhecidos, que são documentos 
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que pedem providência ao poder executivo para a solu-
ção de problemas de todo tipo: troca de lâmpadas, bu-
racos na rua, pontos de concentração de lixo, vagas em 
creche etc. O estudo de D’Avila Filho et. al. (2010), por 
exemplo, analisou a atuação de vereadores e suas indi-
cações. O estudo demonstrou como esses instrumentos 
foram usados para atender demandas de eleitores e ter-
ritórios e, consequentemente, buscar ganhos eleitorais. 

Outros estudos recentes têm demonstrado que os 
vereadores passam a maior parte do seu tempo dedica-
dos ao atendimento da população, e não em discussões 
e votações no plenário (LOPES, 2004). Essa relação en-
tre o atendimento da população e o direcionamento dos 
instrumentos legislativos aponta a importância da atua-
ção territorial. Contudo, é importante destacar que jun-
tamente com a atuação territorial é necessário também 
valorizar as estratégias de diálogo do Poder Legislativo 
com grupos e movimentos da sociedade civil. 

A ação territorial pode ser realizada também pela 
ação de alguns assessores, que conectam vereadores e 
lideranças territoriais (lideranças comunitárias, conse-
lheiros, pastores, lideranças religiosas, dentre outros). 
São essas lideranças territoriais que mobilizam redes de 
atuação e movimentos da sociedade civil em seus terri-
tórios e conectam diversas escalas do sistema político4. 

Como sistematização dos temas aqui tratados, po-
demos destacar que as mudanças eleitorais mais recen-
tes, na medida em que podem impactar a diminuição 
do número de partidos políticos nos municípios, podem 
também promover uma formação mais consistente de 
bancadas. Esse aspecto pode promover ambiente para 
a mudança na composição interna do poder legislativo e 
enfrentar a tradição individualista na relação entre verea-
dores e o Poder Executivo local. Além disso, destacar as 
relações entre os territórios e os vereadores pode tam-

4. Sobre a ação territorial, indicamos o episódio #21 Para que serve o vereador e o 
prefeito?, do Podcast “Política É Massa”, disponível em https://podcasts.google.
com/feed/aHR0cHM6Ly9hbmNob3IuZm0vcy9lOTJhMzVjL3BvZGNhc3QvcnNz/
episode/NWJkNDNkMmUtZDFkZS00NmRkLWFhNjItMGVhZjYyNGI4NmFl?sa=X-
&ved=0CA0QkfYCahcKEwiwr_2AjuHsAhUAAAAAHQAAAAAQAQ. 
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bém apresentar uma forma de análise que conecta inte-
resses coletivos, do ponto de vista eleitoral e políticos.

2. Dinâmica organizacional e estrutural do 
Poder Executivo Municipal

O Poder Executivo, como vem definido em seu 
nome, põe em prática aquelas definições que foram deli-
beradas pelo Poder Legislativo local. Essa afirmação por 
si demonstra a necessidade da relação entre os poderes 
no município. Mas, no dia a dia da política, e diante do 
histórico da constituição de cada poder na realidade mu-
nicipal, essa relação é mais complexa.

Uma primeira questão que aparece nessa relação, e 
já assinalada anteriormente, é a predominância do poder 
concentrado no Executivo. Isso resulta de configurações 
históricas reforçadas pela nossa tradição patrimonialis-
ta. Carvalho (2012) aponta que essa tradição indica que 
a negociação entre a classe política e social se dá dire-
tamente com o governo, sem passar pela mediação da 
representação e do legislativo. O Executivo, consequen-
temente, é o ramo mais importante do poder do Esta-
do, sendo para quem todos devem se direcionar. E o au-
tor acrescenta mais um aspecto sobre essa prevalência 
quando...

Ligada a preferência pelo Executivo está a busca 
por um messias político, por um salvador da pátria. 
Como a experiência de governo democrático tem 
sido curta e os problemas sociais têm persistido 
e mesmo se agravado, cresce também a impaci-
ência popular com o funcionamento geralmente 
mais lento do mecanismo democrático de decisão. 
(CARVALHO, 2012, p. 222)

 
O modelo presidencialista, em que o Chefe de Go-

verno é também o chefe do Estado, associado com essa 
tradição, reforça essa personalização do poder. Portan-
to, para discutirmos sobre o Poder Executivo, precisa-
mos considerar a relevância dessa posição e o legado 
histórico que ele ainda carrega. No caso dos municípios, 
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toda essa tradição se concentra na figura do prefeito. O 
prefeito é o representante dos interesses locais e cum-
pre o papel de chefia dos mais altos escalões dentro do 
município com as funções de planejar, dirigir, coordenar, 
controlar e articular com agentes públicos e privados. O 
chefe do poder executivo municipal se coloca em uma 
dupla função, pois desempenha atividades de cunho téc-
nico e político. 

Em termos técnicos e administrativos, o prefeito 
é o responsável pelas burocracias que exercem as fun-
ções das prefeituras. As prefeituras viram, ao longo dos 
últimos anos e conforme já apontado no início do texto, 
seus quadros burocráticos (servidores de carreira) au-
mentados, como demonstra o Atlas do Estado Brasileiro 
do IPEA5. Uma grande parte desse aumento é resultado 
da descentralização das políticas de saúde e educação, 
que são demandantes de uma grande quantidade de ser-
vidores. Portanto, no contexto atual, as prefeituras já são 
máquinas mais complexas e que detêm culturas próprias 
na condução de suas ações.

Para executar a política, as prefeituras contam com 
quadro de servidores que podem ser divididos entre per-
manentes, comissionados e temporários6. A caracterís-
tica dos servidores municipais permanentes é a estabi-
lidade, diferente de indemissibilidade; e, portanto, com 
restrição nas possibilidades de gestão discricionária por 
parte do mandatário. Para traduzir a relação entre a von-
tade do prefeito e a execução da política pelos servido-
res permanentes, os prefeitos apontam que devem “dan-
çar conforme a música” (NASCIMENTO, 2020).

Para gerenciar parte desses servidores permanen-
tes, o prefeito conta com a ajuda dos servidores comis-
sionados, que exercem funções de supervisão e gerência. 
Os secretários são atores importantes nesse processo, 

5. Disponível em https://www.ipea.gov.br/atlasestado/.
6. Está em tramitação no Congresso Nacional a PEC da Reforma Administrativa 
que poderá gerar importantes impactos nesse quadro de servidores. Sobre essa 
proposta, recomenda-se o Episódio 289, do Podcast Mamilos, com o título “Refor-
ma Administrativa: e você com isso?”, disponível em https://www.b9.com.br/
shows/mamilos/mamilos-289-reforma-administrativa-e-voce-com-isso/.
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pois, além de interagir com a máquina administrativa de 
cada política, também se relacionam com as outras ins-
tâncias federativas (por exemplo, câmaras intergestores 
bipartites e tripartites, secretarias de estados e ministé-
rios). No caso dos grandes municípios, pode existir tam-
bém a descentralização intramunicipal, a partir da figura 
dos subprefeitos (COELHO, 2020).

A formação do executivo municipal é uma variável 
importante, pois a autonomia política dada ao município 
pode significar a montagem de governos que sejam re-
presentativos das forças políticas locais. Além disso, ge-
ralmente o Poder Executivo tem a função privativa de 
propor leis para criação de cargos públicos, organização 
administrativa, plano de cargos, carreira e salários dos ser-
vidores públicos, matéria orçamentária, aquisição e con-
cessão de bens imóveis municipais, entre outras matérias. 

Essa margem para alterar a estrutura organizacional 
da prefeitura, criando ou fazendo a fusão de secretarias, 
por exemplo, permite uma margem de adaptação e prio-
ridade da agenda política do prefeito e seus instrumen-
tos de gestão. Quando o prefeito dispõe de um mapea-
mento de atores políticos relevantes em seu município 
e que possam ocupar cargos comissionados a partir de 
suas expertises, pode ser um encontro entre os grupos 
mobilizados da sociedade e a ação da prefeitura. 

A forma de condução da agenda política do muni-
cípio também pode representar interesses setoriais mais 
amplos. Portanto, a montagem dos gabinetes de secre-
tários é um momento de tecer coalizões governamentais 
com partidos políticos, grupos sociais da cidade e lideran-
ças territoriais e, consequentemente, pode ser uma for-
ma de capilarizar a relação entre o Poder Executivo e os 
segmentos sociais (GARCIA; PRAÇA, 2011; GARCIA, 2013). 

O Poder Executivo municipal pode gerenciar suas 
alianças e, consequentemente, encaminhar matérias le-
gislativas para beneficiá-las. Esse fato deve ser tomado 
com cautela, pois, se por um lado, pode ser visto como 
parte da organização da sustentação política de um go-
verno, por outro, pode ser a fonte dos desvios da fina-
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lidade pública, a partir do atendimento aos interesses 
particulares.

Essas questões demonstram que a função adminis-
trativa não ocorre de forma apartada da função política, 
mesmo que o discurso do prefeito como gestor tenha 
ganhado ênfase, pois a escolha política dos secretários 
de governo pode ser uma forma de atrair grupos e parti-
dos políticos para a base aliada do prefeito. 

Portanto, em termos políticos, o prefeito, como chefe 
do executivo municipal, tem a responsabilidade de priori-
tariamente formular as políticas públicas. Essa agenda de 
prioridades e questões que se tornarão temas para as po-
líticas públicas surge, principalmente, das vontades dele 
(KERBAUY, 2005). O posicionamento público de como o 
prefeito entende as questões municipais acaba sendo um 
norte de orientação para as relações entre o Poder Exe-
cutivo e o Legislativo. A experiência brasileira de elabo-
ração de planos de governo, obrigatória a partir de 2009, 
e a própria discussão durante o período eleitoral, ainda 
é limitada para apresentar previamente as vontades dos 
atores que se candidatam à função de prefeitos7.

Nos dias atuais, a liderança política dos prefeitos 
requer habilidade política e capacidade técnica para 
compreender os problemas locais e as regras burocrá-
ticas (GUÉRIN; KERROUCHE, 2008). Os debates recen-
tes sobre a governança pública buscam incorporar parte 
desses desafios, pois se realizam a partir de interesses e 
grupos e valorizam dimensões como transparência, inte-
gridade e participação. 

Dessa forma, o prefeito, no contexto da governança 
local, é o ator de convergência das tensões entre dimen-
sões democráticas e da eficiência. Em termos do con-
trole da eficiência, atualmente é vasta a possibilidade de 
processos administrativos e civis que podem resultar de 

7. Sobre o Plano de Governo como peça de planejamento, indicamos o podcast Ben-
editas, episódio #14 – Eleições – A importância dos Planos de Governo, disponível 
em https://podcasts.google.com/feed/aHR0cHM6Ly9hbmNob3IuZm0vcy8yN-
GQ1MDNiYy9wb2RjYXN0L3Jzcw/episode/NjQ1ZDQ2MmItY2IyNC00YWI5L-
WJjODEtNGRhN2EyM2UxZmUw?sa=X&ved=0CA0QkfYCahcKEwjQ1_-rjeHsA-
hUAAAAAHQAAAAAQAQ. 
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uma má administração e, no caso dos prefeitos, pode 
inviabilizar sua competição em novas eleições. No caso 
dos servidores ordenadores de despesa, esse vasto leque 
de controle tem gerado um efeito de desinteresse por 
parte de pessoas físicas em assumir tal responsabilida-
de, pois precisarão responder a demandas dos órgãos de 
controle e até serem responsabilizados por suas ações e 
iniciativas. Esse é o processo que alguns estudiosos têm 
denominado como o “apagão das canetas”. Esse desin-
teresse adiciona a dificuldade dos municípios em gerar 
inovações em políticas públicas, aprendizado que foi fun-
damental para o desenvolvimento das políticas pública 
no país, principalmente ao longo da década de 1990 (PI-
NHO; SANTANA, 2001).

A setorialização de despesas com as políticas pú-
blicas promovidas por mudanças institucionais desen-
volvidas e implementadas no Brasil, em especial pela 
esfera federal, restringiu o poder decisório local sobre a 
alocação de recursos orçamentários. Isso coloca duas di-
ficuldades em termos das dimensões democráticas, pois 
o desenho organizacional das políticas públicas limita a 
forma de uso dos recursos, dificultando a execução de 
políticas integradas, e traz restrições também ao debate 
sobre o orçamento a ser negociado com arenas políticas 
mais amplas, como conselhos e participação social (PE-
RES, MATTOS, 2017; PERES, 2020). 

O espaço participativo dos Conselhos de Políticas 
Públicas foi uma conquista democrática dos movimen-
tos da sociedade e no desenho das políticas públicas na 
Constituição Federal de 1988. Essas instâncias disputam o 
poder decisório em subsistemas de políticas8 e tendem a 
seguir as áreas e temas que a política federal se organiza. 
Existem municípios que criam conselhos com temáticas 
próprias e buscam vocalizar histórias locais. O prefeito 
tem a autonomia para criar espaços democráticos e ino-
var em políticas públicas, conforme sua visão de governo.

8. Sobre a participação social em Conselhos, indicamos o podcast Urbanidades, 
episódio #32 – A participação social nos conselhos gestores de Políticas Públicas, 
com Adrian Gurza Lavalle de UrbanData-Brasil, disponível https://open.spotify.com/
episode/2Bp984XlkuSyFudDktOiTZ?si=pPoE8OLoRbqjl0wrE0ty3A. 
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A complexidade das prefeituras na execução das 
políticas públicas contemporânea também demanda do 
Poder Executivo municipal a capacidade de gerenciar 
e se relacionar com um rol de fornecedores e parceiros 
privados9. As bases dessa relação são estabelecidas por 
convênios e concessão e é um desafio para as prefeituras 
manter essas relações em bases estáveis, conforme os 
contratos, assim como prezar pela qualidade da presta-
ção do serviço público.

3. Relações entre o Poder Legislativo 
e o Executivo 

O tradicional predomínio do Poder Executivo na 
condução da agenda pública, associado com práticas 
consolidadas na ação dos prefeitos, faz com que o debate 
de governo local seja concentrado no papel do prefeito. 
Portanto, o governo local compreendido como resultan-
te da relação e do compartilhamento entre executivo e 
legislativo pode soar estranho na prática dos municípios. 

Em relação a essa temática, é importante recuperar-
mos dois aspectos que foram citados anteriormente: (1) 
a falta de incentivo para a cooperação entre os poderes 
(COUTO, 1998) e (2) a prática de uma relação personali-
zada entre os vereadores e o prefeito, passando por cima 
de dimensões coletivas como os partidos políticos e até 
grupos sociais organizados (LOPEZ, 2004). 

O prefeito pode ser compreendido como um ator 
sobre o qual convergem diferentes coalizões e o poder 
legislativo, os partidos políticos e as disputas por inte-
resse são colocadas como parte dessa questão. Dessa 
forma, o prefeito busca relações com a Câmara para pos-
sibilitar espaços para uma maior estabilidade do governo 
local e essa ação deveria ir além do que buscar maiorias 
na Câmara de Vereadores para aprovar os seus projetos. 

É comum verificar nos estudos sobre o poder le-
gislativo local a existência de um ciclo vicioso nessa ins-

9. Sobre as Parcerias Público-Privadas em municípios, visitar o site do Programa 
de Parceria de Investimentos (https://www.ppi.gov.br/apoio-federal-as-conces-
soes-e-parcerias-publico-privadas-de-estados-e-municipios).
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tância, marcada pela relação entre individualismo e pa-
trimonialismo (SOUZA, 2004). Esses aspectos apontam 
desafios para que os poderes legislativos locais consigam 
romper com esse ciclo personalista, e isso ainda pode ser 
visto em municípios de diferentes escalas populacionais. 
O vereador se coloca muito mais como uma ponta de 
contato do Estado local com certos grupos e territórios 
da cidade, do que propriamente um agente reprodutor 
da política representativa. 

O mais corriqueiro é verificar que os vereadores não 
têm realizado o controle sobre o Poder Executivo, assim 
como não tem sido responsáveis por governar (NETO, 
2003). Um relato de um vereador em estudo apresenta-
do por Lopez (2004, p. 170), por exemplo, demonstra o 
tamanho dessa dificuldade:

Para atender à demanda social, depende da aju-
da do Poder Executivo. [...] a gente escorrega para 
todo lado: pede ajuda aos amigos para a gente 
poder ajudar o próximo [...]. Mas, geralmente, as 
pessoas [vereadores] vão se encostando, vão se 
tornando amigas do Poder Executivo, e aí vai dan-
do a governabilidade dele, aí vai surgindo aquela 
história de que é difícil ver uma Câmara oposicio-
nista, genuinamente oposicionista 

A relação individual entre prefeito e vereadores, em 
vez de uma relação entre Poderes, conforme já apontado, 
é uma tônica do poder local. A definição da mesa direto-
ra é um momento em que tradicionalmente existe uma 
negociação do Poder Legislativo com o Poder Executi-
vo. É importante para o prefeito ter uma mesa diretora e 
presidência da Câmara de Vereadores alinhados com sua 
agenda de temas, pois com isso pode montar pautas e 
incluir seus projetos de leis com mais agilidade. 

Com a possibilidade de consolidação das estrutu-
ras partidárias que se espraiam nos locais, poderíamos 
verificar formação de bancadas que podem ser uma 
instância de negociação do executivo com o legislativo 
local. Conforme já apontado, as Câmaras de Vereadores 
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são espaços pouco marcados por questões ideológicas 
e, por isso, essas bancadas são muito mais resultantes 
de relações individualizadas do que propriamente proje-
tos políticos em disputa. Esse aspecto pode ser tomado 
como parte importante dos problemas na prática políti-
ca nacional, pois pode estar associada com a chamada 
política do “toma lá, dá cá” e até mesmo de desvios do 
interesse público. Contudo, se compreendermos que os 
vereadores são também representantes de parcela da 
sociedade, essa forma de relação entre os prefeitos e os 
vereadores pode também ser olhada como efeito da po-
lítica representativa. 

Outra importante ação relacionada com a coletivi-
zação dos interesses na cidade pode ser realizada por 
meio de ações de participação e diálogos com a socieda-
de. Os canais tradicionais da representação da sociedade 
civil, especificamente os Conselhos de Políticas Públicas, 
podem ser espaços para isso. Além disso, constata-se 
também a criação de novas formas de interação do go-
verno local com os setores sociais, resultado da diversi-
ficação e ampliação de canais de interlocução socioes-
tatal, como mesas de negociação, audiências públicas, 
ouvidorias, transparência pública, governo eletrônico etc. 
O contexto contemporâneo demanda criatividade para 
essa forma de contato entre sociedade e seus represen-
tantes, principalmente se pensarmos na questão das re-
des sociais e os riscos que trazem. A maior interlocução 
social pode ser uma forma de advocacy de interesses da 
sociedade e, consequentemente, pressão sobre o Poder 
Legislativo e Executivo.

Algumas práticas que enfrentam esses aspectos já 
podem ser encontradas em experiências locais brasilei-
ras. Portanto, fica estabelecido assim uma convivência 
entre o novo e o antigo. Essas práticas de enfrentamento 
se estabelecem de duas maneiras, ora como resultado da 
coletivização das relações entre o legislativo e o executi-
vo, ora como relação com o território, que será mais bem 
debatido na próxima sessão do capítulo.

As alianças temporárias (também podendo ser cha-



S
É

R
IE

 C
ID

A
D

A
N

IA
 E

 P
O

L
ÍT

IC
A

48

mada de coalizões) se estabelecem em torno de temas, 
assim como em torno dos variados setores de políticas 
públicas, desde econômicos até os sociais, e das relações 
territoriais. Esses flancos desenvolvem processos consti-
tutivos que influenciam as alianças políticas e estabele-
cem relação com o governo local. 

Essas relações no nível local não ocorrem em um 
nível abstrato. Elas têm seus atores representantes e pas-
sam também pela dimensão territorial. O território pode 
ser compreendido como...

[...] uma construção histórica e social que dá ex-
pressão humana e política ao espaço, caracteriza 
a estrutura de uma sociedade relacionada com seu 
ambiente, cria instituições, economias, relaciona-
mentos e redes, e converte os elementos de iden-
tidade local em uma energia social no processo de 
desenvolvimento endógeno. (SILVA, 2013, p. 14) 

Então, podemos compreender que um município 
pode ser recortado por inúmeros territórios com suas 
características e identidades próprias. Essa perspectiva 
pluraliza ainda mais o poder local e amplia suas particu-
laridades, pois demonstra que a forma de interação dos 
territórios com o governo local, incluindo as relações en-
tre o Poder Executivo e Legislativo local, demanda dife-
rentes mecanismos políticos. 

Essas interações não podem ser explicadas apenas 
como uma relação clientelista. Nessa forma de compreen-
são, os atores da classe política local se relacionam com 
parte da população por meio do controle do seu acesso 
aos serviços públicos e benfeitorias. Com isso, os atores 
políticos ganham os votos dos beneficiados e continuam 
ocupando o espaço representativo (BURGOS, 2005). No 
clientelismo, é comum as relações entre os atores que 
assumem função de lideranças em certos territórios e os 
políticos, principalmente do poder legislativo, que podem 
atuar como ponte para o poder executivo. É estabelecido 
assim, a partir da ideia de clientelismo, um denominado 
controle negociado que apresenta formas de interação 
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entre a sociedade civil e a sociedade política (BURGOS, 
2005). Essa ação ocorre no nível do território, enquanto 
a representação política se dá no nível da cidade. Assim, 
na leitura de Burgos (20005), a cidade é uma agregação 
de territórios atomizados (microcosmos) e a territoriali-
zação da cidade é algo que limita o potencial político da 
participação popular. Essa perspectiva de análise auxilia 
na compreensão das relações entre política e território. 

Na ação clientelista, ocorre, portanto, a troca de vo-
tos por benefícios específicos, inclusive particulares. No 
clientelismo as trocas se dão de maneira monitorada, ou 
controlada, pois o ator político consegue saber se sua 
ação resultou em votos. Esse conceito de clientelismo é 
difícil de ser analisado na prática e, por isso, é pouco es-
tudado na ciência política brasileira devido às limitações 
conceituais e metodológicas. Mas queremos aqui abor-
dar outra forma de lidar com essas relações.

No caso brasileiro, muitas práticas enquadradas 
como clientelistas poderiam ser mais bem conceituadas 
a partir do conceito, nascido na ciência política america-
na, de pork barrel. Basicamente, a ideia desse conceito é 
que o orçamento público é direcionado para beneficiar 
uma parcela específica da sociedade, inclusive um terri-
tório. Essa ideia traduz o uso que os políticos locais fa-
zem da estrutura da prefeitura (recursos orçamentários, 
equipamentos públicos e servidores, por exemplo) ao le-
var políticas e ações para o eleitorado de determinado 
território (SILVA, 2012). 

Nessa perspectiva do pork barrel, a noção de mo-
nitoramento, central na ideia de clientelismo, é mais pre-
cária. Ou seja, o político busca por meio de suas ações 
beneficiar determinado grupo e território, mas, em mui-
tos casos, ele não consegue, por diferentes motivos, as-
sociar os meios (a política) com os seus resultados (o 
voto). Portanto, o que queremos demonstrar é que a 
destinação de uma ação pública para determinado ter-
ritório pode ser explicada a partir de outros conceitos, e 
isso pode auxiliar a compreender como se estabelecem 
essas relações. 



S
É

R
IE

 C
ID

A
D

A
N

IA
 E

 P
O

L
ÍT

IC
A

50

Para demonstrar o que foi apresentado, vamos 
discutir dois exemplos de políticas públicas: a constru-
ção de uma clínica médica de especialidades e a pa-
vimentação de uma rua. Poderíamos correr o risco de 
reduzir a análise dessas ações a partir da abrangência 
dos seus resultados, ou seja, compreender que a clínica 
atende toda a cidade, enquanto uma rua pavimentada 
beneficia um local específico. Assim, tomadas de forma 
simplificada, as conclusões apontariam que as possibi-
lidades de relações clientelísticas são maiores para a 
pavimentação da rua. 

Primeiramente, os interesses particulares, que são a 
energia de toda ação política, estão nas duas ações, tan-
to para a construção da clínica, quanto para a pavimen-
tação da rua. Assim, a explicação a partir dessa variável 
é inócua. 

Existe outro pressuposto adotado para esses exem-
plos, pois os beneficiários do asfalto na rua são menos 
numerosos e, dessa forma, o político poderia mantê-los 
vinculados. Inevitavelmente, uma ação pública beneficia-
rá mais a um grupo do que a outros, e isso serve para 
grandes obras, como a clínica, ou para pequenas, como a 
pavimentação de uma rua. Portanto, não é uma questão 
de números nem de abrangência, mas da forma como se 
relacionam as ações, os meios, os territórios e os fins elei-
torais, que em muitos casos não podem ser estritamente 
controlados pelos políticos. 

O território passa a ser um eixo de caracterização 
central que determina as particularidades das ações dos 
poderes instituídos. Dessa forma, o território, juntamente 
com os atores e processos, constitui parte central do po-
der local e cenário sobre o qual atuam o poder legislativo 
e o poder executivo municipal. Esse poder local tem nas 
instituições políticas locais uma importante representa-
ção, pois são elas que dão forma ao governo local. Mas 
o Poder local, conforme discutido, é mais amplo e passa 
por aspectos relacionados com tradições locais, interes-
ses econômicos e movimentos da sociedade civil.  
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Apontamentos finais
Este capítulo discutiu as particularidades do Poder 

Executivo e Legislativo municipal, enfatizando os aspec-
tos políticos dessas instâncias e suas relações. Nesse sen-
tido, incorporou relações entre atribuições administrati-
vas e políticas, podendo ser pensadas desde o momento 
eleitoral. As mudanças nas políticas públicas, na organi-
zação eleitoral e a consolidação de controles institucio-
nais e social provocaram, ao longo das últimas décadas, 
alterações na dinâmica dos poderes locais. Contudo, es-
ses aspectos mais recentes ainda convivem com elemen-
tos do passado e sua tradição. Fica estabelecida assim, 
sobretudo no espaço do poder local, a convivência entre 
o novo e o antigo.  

O território foi um eixo central para compreender 
as particularidades das instituições políticas municipais, 
pois a noção de interesse local, presente na Constituição 
Federal, pode ser desmembrada em diferentes realida-
des e a partir das identidades que cada território possi-
bilita. Essa perspectiva é mais presente na compreensão 
do Poder Legislativo, pois os vereadores passam a ter 
uma atuação a partir de seu trabalho territorial. Mas o 
Poder Executivo também atua em relação aos territórios, 
mesmo que em uma perspectiva mais abrangente, pois 
pode estabelecer a agenda prioritária das políticas pú-
blicas, assim como tem funções privativas em relação à 
organização da prefeitura. Portanto o Poder Executivo 
pode pensar, por exemplo, em instrumentos de gestão e 
políticas públicas adaptadas à realidade de cada territó-
rio em sua cidade. 

A perspectiva de compreensão do município a par-
tir da organização dos territórios pode ser um caminho 
para enfrentar os jogos interpessoais nas dinâmicas po-
lítica internas, assim como nas relações entre os poderes 
executivo e legislativo. Esse pode ser um berço para uma 
nova roupagem do municipalismo, não vinculado somen-
te às pessoas especiais e aos poderes instituídos, mas 
como substantivo do poder local.
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O objetivo deste capítulo, neste volume 6 - Descen-
tralização e Política Municipal - da série Cidadania e Polí-
tica da Oficina Municipal e Fundação Konrad Adenauer, é 
explanar, didaticamente, os conceitos de política pública, 
gestão governamental e governança pública, demons-
trando suas aplicações na ambiência dos municípios bra-
sileiros. O texto é uma junção de diversas idealizações, 
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oriundas tanto de publicações (livros, artigos e manus-
critos) como de apresentações (palestras, seminários e 
capacitações) que os autores realizaram nos últimos 15 
anos, algumas das quais referenciaram materiais de ins-
trução (slides, apostilas e documentos) de cursos minis-
trados na Oficina Municipal. 

Estruturado em cinco seções, o capítulo articula es-
sas várias produções, tal como uma síntese. Inicialmente, 
as seções 1 e 2 contextualizam as concepções de política 
pública, gestão governamental e governança pública na 
administração pública municipal. Em prosseguimento, as 
seções 3, 4 e 5 apresentam uma definição operacional 
para cada um desses termos, utilizando-se de esquemas 
visuais e exemplos concretos que ampliam à absorção do 
assunto no cotidiano dos governos locais.

Enfim, trata-se de um texto didático na seara aca-
dêmica e no front da educação executiva em gestão e 
políticas públicas, o qual joga luz nas especificidades do 
nível subnacional de governo no Brasil, sobretudo os mé-
dios e pequenos municípios; afinal, ainda é de saltar os 
olhos a enorme secundarização da esfera municipal, seja 
nas abordagens de ensino do ‘Campo de Públicas’ em 
sala de aula, seja nos conteúdos dos livros/manuais de 
administração pública no país. 

1. Afinal, quando a política pública e a 
gestão governamental surgem no nível local?  

Retornemos, brevemente, no tempo – por volta de 
35 anos atrás. O Brasil, na ocasião, institucionalizando a 
Nova República, regia o seu processo de redemocrati-
zação com uma Assembleia Nacional Constituinte, que 
promulgaria, em 1988, uma Constituição (CF) que rees-
tabeleceu e ampliou o nosso Estado Democrático de Di-
reito. O país possuía uma população de 135 milhões de 
habitantes, distribuída por 4.102 municípios, os quais, por 
sua vez, empregavam 1,7 milhão de funcionários públicos 
– um terço da força de trabalho no setor público brasilei-
ro em 1985, de acordo com o IPEA (2020).

Na oportunidade, sem a autonomia municipal e 
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tampouco o Estado de bem-estar social e a descentra-
lização política em nível subnacional, que resultariam 
da CF de 1988, além da transição do expediente de 
prefeitos biônicos do regime político autoritário para 
o mecanismo de sufrágio universal, a imagem da ad-
ministração pública municipal circunscrevia às prefei-
turas a um sistema fechado, caracterizado por um dis-
tanciamento da sociedade civil e com um provimento 
de serviços públicos que subentendia os usuários como 
súditos – evocando a noção de “Estadania” de Carvalho 
(1997) – e/ou limitava sua cobertura a uma parcela da 
população urbana, sem alcançar o meio rural, como se 
fosse um privilégio.

Frisa-se que tal cenário não era generalizável para 
todo o poder local do país, recordando, igualmente, que 
durante o período militar (1964-1985) foram nas cida-
des, a partir de concertações entre a municipalidade e 
as organizações da sociedade civil, que emergiram (re)
ações sociopolíticas como contramovimentos à ditadura 
política e à centralização administrativa; na ocasião, um 
experimentalismo difuso de iniciativas democráticas ger-
minadas em diferentes territórios, de base popular e ca-
ráter associativista, identificado por Paula (2005) como 
o estágio embrionário do que a autora denomina de “Ad-
ministração Pública Societal”.

Os termos políticas públicas e gestão governamen-
tal, que compõem o título deste capítulo, não eram usu-
ais no setor público nacional naquela época, sobretudo 
no vocabulário de prefeitos, servidores públicos locais e 
munícipes. Já a definição de governança pública, por si-
nal, nem sequer era aventada. As ideias que demarcavam 
o “município em ação” no Brasil eram, normativamente, 
os conceitos: (i) de serviços públicos pelo ângulo do pla-
nejamento urbano comumente de viés tecnocrático, com 
projetos/atividades de infraestrutura como habitação, 
saneamento, transporte, iluminação e limpeza; e (ii) de 
administração pública pela lógica burocrática, de cum-
primento de normas do arcabouço jurídico, mediante as 
funções técnico-operacionais de orçamentação, departa-
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mento de pessoal e controle de materiais/patrimônio nos 
órgãos e entidades públicas locais.

E, naturalmente, em uma interpretação das institui-
ções e da dinâmica política pela realpolitik, adicionam-se 
as praxes do nepotismo, do coronelismo, do fisiologis-
mo e do clientelismo, que personalizam, social e cultu-
ralmente, a administração pública em todos os níveis de 
governo do país, acentuando-se no poder local. Histori-
camente, tais “ismos”, que ressignificaram o patrimonia-
lismo (a captura do bem público pelo interesse privado) 
no Brasil desde a Proclamação da República, se sobres-
saem nas prefeituras e câmaras de vereadores pelos dé-
ficits de profissionalização – na acepção de burocracia 
de Max Weber – nos municípios, em comparação com a 
União e os estados.

Com a consagração do binômio cidadania-descen-
tralização pela Carta Magna de 1988, e o reconhecimen-
to do município como ente da federação, as expressões 
“política pública” e “gestão governamental” entraram, 
gradativamente, no léxico da administração pública 
municipal. O pilar de política pública se relaciona com a 
ampliação das competências constitucionais, sobremo-
do a formulação e a implementação das políticas sociais 
e o papel do nível local de governo na prestação de ser-
viços no regime de colaboração da educação pública 
e nos sistemas únicos de saúde (SUS) e de assistência 
social (SUAS). E, correspondentemente, a abordagem 
da gestão governamental interpenetra as competências 
de políticas públicas com os afazeres administrativos 
nos municípios. Ou seja, as diretrizes políticas (normas 
e tomadas de decisão) podem – e, geralmente, devem 
– ser traduzidas em ações de governo, e tal consubs-
tanciação requer uma função tático-gerencial no Poder 
Executivo local.

Os desdobramentos da redemocratização e da CF 
de 1988 no Brasil foram, década por década, amalgama-
dos com a agenda política nacional (e internacional) em 
suas dimensões econômica e social. Resumindo, da dé-
cada de 1991-2000, mencionam-se: a abertura comercial 
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e a inserção do Brasil no processo de globalização e de 
regionalização (Mercosul); o processo de estabilidade 
monetária com o Plano Real; a reforma administrativa 
com o Plano Diretor de Reforma do Aparelho do Esta-
do (PDRAE) de 1995 e a Emenda Constitucional (EC) 
19/1998; a efetivação preambular  dos direitos sociais em 
arranjos de políticas públicas universais, com instrumen-
tos como o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef), as Normas Operacionais Básicas (NOB) do SUS 
e a organização da descentralização; e o ajuste fiscal e 
seus preceitos legais com a Lei de Responsabilidade Fis-
cal (LRF) de 2000. E, da década de 2001-2010, citam-se: 
a macropolítica de desenvolvimento social pelo Ministé-
rio do Desenvolvimento Social (MDS) com a integração 
de programas e a abrangência da distribuição de renda 
(Bolsa Família) e a implantação da NOB/SUAS; a estraté-
gia de aumento do poder de compra do salário mínimo; o 
aprimoramento de fundos de financiamento de algumas 
políticas públicas (Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - Fundeb) e da coordenação in-
tergovernamental; a gênese de abordagens transversais 
em políticas sociais integradas com ações afirmativas; a 
retomada dos investimentos públicos em infraestrutura 
com o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e 
o empoderamento do sistema de controle via Controla-
doria Geral da União (CGU), Tribunal de Contas da União 
(TCU) e Ministério Público da União (MPU).

Essas políticas públicas imbricadas e incrementais, 
mas não lineares e com suas disputas, foram condicio-
nadas por crises estruturais, coalizões reformistas e/ou 
pela conjuntura internacional vis-à-vis a agenda de pro-
blemas públicos do país e as oportunidades e limites da 
ambiência de cada década, resultando em um pacto, 
internalizado na sociedade, de estabilidade econômica 
com desenvolvimento social incremental. Rememoremos 
que as agendas/conquistas econômicas e sociais – supra-
mencionadas – respectivamente elegeram e reelegeram 
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os presidentes Fernando Henrique Cardoso (1994 e 1998) 
e Lula da Silva (2002 e 2006).

Nesse panorama, nos municípios, as atribuições ad-
vindas com o processo de descentralização, as constri-
ções da LRF, o enquadramento aos sistemas de políticas 
públicas nacionais, a competição político-eleitoral local, 
o incitamento à transparência e a amplificação da parti-
cipação e do controle social, colocaram para as prefei-
turas o imperativo de (re)estruturarem a administração 
pública. Farah (2006), estudando as mudanças e adap-
tações nesse nível de governo pelo conceito de inovação 
no decênio 1996-2005, a partir da redemocratização das 
relações entre setor público e sociedade civil, assevera 
que elas: 

(...) ora nascem no próprio município, diante dos 
novos desafios [novas políticas públicas, novos 
princípios administrativos e novos ditames jurídi-
cos]; ora chegam ao município por iniciativa de ní-
veis mais abrangentes de governo, sob forma de 
programas federais [e estaduais] ou de regras para 
acesso a financiamento em determinadas áreas; 
ora são introduzidas por partidos políticos, movi-
mentos sociais (...) e, por vezes, são resultados da 
ação conjunta de diversos atores governamentais 
e não-governamentais [em torno de variados ar-
ranjos de gestão]. (FARAH, 2006, p. 73)

Eis, portanto, a introjeção da política pública e da 
gestão governamental no nível local no decurso da Nova 
República. 

2. E a tal da governança pública, 
como ela adentra no poder local?

Em linhas gerais, a ocorrência dessas alterações su-
pramencionadas nos municípios, sob a égide de políticas 
públicas e da gestão governamental, mobilizaram, explí-
cita ou implicitamente, princípios que caracterizam o mo-
delo de gestão pós-burocrático – vide a orientação para 
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o desempenho no setor público (um constructo deveras 
multidimensional) – e os pressupostos do paradigma da 
governança pública sob a matriz do “Estado-rede”: uma 
contiguidade entre o Poder Público e a sociedade civil.

Ilustrativamente, tenha em mente o indicador Ideb 
(Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) como 
proxy de desempenho da política de educação munici-
pal e o contrato com Organizações Sociais (OS) como 
arranjo para a provisão do ensino fundamental. Ambos 
representam uma face do modelo pós-burocrático e do 
paradigma da governança pública, assim como o engen-
dramento de consórcios intermunicipais de educação, o 
uso de instituições participativas para a elaboração do 
Plano Municipal de Educação (PME) e a gestão demo-
crática na escola pública são apropriações que usam sig-
nificados – alternativos e/ou complementares – desses 
arquétipos.

Ao fim e ao cabo, e independente do sentido, os 
referenciais de pós-burocracia e de governança pública 
se interconectam, sendo as “boas práticas” de políticas 
públicas e gestão governamental, calcadas em princípios 
do modelo pós-burocrático, um dos artifícios de para-
metrização do nível de maturidade do paradigma da go-
vernança pública nos governos em geral (ou, particular-
mente, em cada organização estatal). Detalharemos esse 
nexo no arremate deste capítulo, na seção 5.

Prosseguindo, porém, com os propósitos desta se-
ção, paremos e pensemos, momentaneamente, nos avan-
ços e retrocessos da administração pública brasileira na 
última década (2011-2020). Algo que podemos contrastar 
pela metáfora do “copo meio cheio” versus “copo meio 
vazio” da governança pública do país. Presumivelmente, 
seria um período para o escopo administrativo elevar-se 
na federação, considerando os intentos de standard de 
qualidade nas políticas públicas. Após a redemocratiza-
ção na década de 1980, a reforma do Estado e a estabili-
zação econômica dos anos 1990 e a distribuição de renda 
e inclusão social dos anos 2000, englobando o acesso às 
políticas sociais (com o atingimento progressivo de metas 
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para a universalização e a redução da desigualdade evo-
luindo desde a CF de 1988), era o ensejo para a (re)pac-
tuação do nível de serviços públicos que, por conseguin-
te, avocaria a gestão governamental. Lembremos, neste 
instante, das Jornadas de junho de 2013; entre 17 e 30 de 
junho daquele ano, cerca de 170 atos públicos (protestos, 
passeatas e marchas) levaram milhões de brasileiros às 
ruas nas capitais dos 26 estados, no Distrito Federal e em 
grandes cidades do interior, com reivindicações que ques-
tionavam o custo/benefício de serviços públicos, como a 
tarifa do transporte coletivo, e salientavam a melhoria das 
políticas públicas de educação e saúde – com os cidadãos 
clamando por “escolas e hospitais padrão FIFA”, em alu-
são aos investimentos públicos em infraestrutura para a 
Copa do Mundo de 2014 (COELHO, 2017).

Outrossim, as manifestações juninas de 2013 são in-
terpretadas como um dos estopins de um processo de 
polarização política que se acirrou, nos anos vindouros, 
com: as eleições presidenciais de 2014 e o esgarçamento 
da lógica do “nós” contra “eles”; a crise econômico-fiscal 
no triênio 2014-2016, prenunciada desde 2012 com equí-
vocos na política monetária e o descontrole das despesas 
públicas; alguns abusos e,  às vezes, mau uso da Opera-
ção Lava Jato no combate à corrupção a partir de 2015; o 
processo de impeachment da presidente Dilma Rousseff 
em 2016, sustentado pelo próprio vice-presidente, Michel 
Temer; a exasperação da pauta de costumes na opinião 
pública em 2017 e nos debates eleitorais de 2018, e seus 
reflexos em uma espécie de “guerra cultural” conduzida 
pelo governo Bolsonaro nas arenas da educação, ciência 
e tecnologia, meio ambiente e relações internacionais a 
partir de 2019; a crise sanitária da pandemia da COVID-19, 
agravada pelo negacionismo do presidente e pela desco-
ordenação federativa no biênio 2020-2021; e a crise po-
lítica-institucional no pós-eleições presidenciais de 2022, 
resultando nos atos golpistas de 8 de janeiro de 2023. 

A sequela dessa situação de desequilíbrio na gover-
nabilidade, com implicações adversas para a governança 
pública em suas múltiplas facetas, é a crível reedição de 
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uma década perdida na economia nacional no horizonte 
temporal de 2014-2023. Tanto os percalços do nível de 
atividade econômica (PIB baixo no período, inflação alta 
em alguns anos e desemprego acima de dois dígitos em 
vários momentos), quanto os retrocessos sociais (piora 
do índice de Gini pela concentração de renda, crescimen-
to da taxa de pobreza extrema e retorno do país ao mapa 
da fome defronte o aumento da insegurança alimentar2), 
atestam essa hipótese. Enfim, uma perda enorme do nível 
de bem-estar social nos últimos anos, convivendo com 
uma sensação próxima de um status de antigovernança 
no governo federal sob Bolsonaro; pense, por exemplo, na 
diminuição do potencial de consecução das políticas pú-
blicas e da gestão governamental nessas circunstâncias.

Voltando à alçada do poder local, a despeito do 
modus operandi de recentralização de políticas públicas 
no Brasil (que posta os municípios como executores de 
programas federais e estaduais, tolhendo o seu prota-
gonismo) justaposto com a insuficiência de capacidade 
estatal – financeira, administrativa e técnica – de gestão 
governamental nas prefeituras das pequenas localidades, 
toca-nos, como desfecho desta seção, ressaltar a magni-
tude da administração pública local, decorridos mais de 
35 anos da CF de 1988.

Destarte, consideremos por si a municipalização da 
burocracia a partir da Nova República. Em cotejo com 
1985, o país quadruplicou a força de trabalho nos gover-
nos locais: em 2024, são aproximadamente 6,5 milhões 
de funcionários públicos municipais, espraiados por 
5.569 municípios que, direta ou indiretamente, prestam 
um rol de serviços públicos para cerca de 205 milhões 
de brasileiros. Na pandemia, imagine o processo de va-
cinação sem a capilaridade dos equipamentos públicos 
municipais e o seu staff de enfermagem (enfermeiros, 
técnicos e auxiliares) – são mais de 48 mil unidades bá-
sicas de saúde (UBS). Ademais, descortine a sindemia, 
isto é, as consequências da pandemia na economia e na 

2.  Sobre o retorno do Brasil ao mapa da fome, ver o artigo de Magalhães e Coelho 
(2023). 
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sociedade como a vulnerabilidade social e, em vista dis-
so, observe a importância da rede de 8.360 centros de 
referência de assistência social (CRAS) com sua carta de 
serviços de cadastro único, benefícios sociais e acolhi-
mento de famílias.

Em suma, esses são alguns exemplos de políticas 
públicas, organizadas sob a feição de programas e ser-
viços públicos, e suportadas pela gestão governamental 
em um ambiente de governança pública, inimagináveis 
em meados da década de 1980 no Brasil e, a qualquer 
tempo, sem o nível de governo local. Logo, empenhemo-
-nos, nas seções 3, 4 e 5, na operacionalização de uma 
definição mais esquemática, com o uso de ilustrações e 
alicerçada em elementos vivenciais, para a tríade política 
pública, gestão governamental e governança pública nos 
municípios.

3. Visualizando as políticas públicas 
municipais.

Política pública, eis um termo que entrou – defi-
nitivamente – no vocábulo da nossa sociedade, não se 
restringindo, como no século XX, ao jargão dos políti-
cos e servidores públicos. Referir-se às políticas públi-
cas é pensar, tradicionalmente, o “Estado em ação”, seja 
a partir do embate entre ideias na opinião pública e a 
formação da agenda governamental, seja pelo processo 
legislativo de elaboração das leis, seja pelas incumbên-
cias que cada nível de governo tem e como dispõe seus 
programas e aloca o orçamento público, seja pelos esfor-
ços de cobertura e qualidade na prestação de serviços 
públicos aos cidadãos.

Mas se a expressão “política” pública se tornou, re-
centemente, palpável como conhecimento vulgar ou sen-
so comum uníssono, seu conceito no métier científico é 
polissêmico, com interpretações que variam entre as áre-
as de conhecimento de humanidades e sociais aplicadas. 
Para a ciência política, por exemplo, interessa a dimensão 
da política pelas inter-relações entre as instituições (poli-
ty), as dinâmicas (politics) e as diretrizes (policy); figura-
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tivamente, o constructo de política pública, nesse caso, é 
apreendido como um jogo entre atores sociais, cada qual 
com seus interesses e, portanto, permeado por conflitos 
e disputado em diversas arenas. Para as ciências jurídicas, 
por sua vez, importa como o processo decisório da polí-
tica é positivado em normas (Constituição, leis, códigos, 
regulamentos e regimentos) que instrumentalizam as po-
líticas públicas, bem como as formas de efetivação dos 
direitos assegurados nessas normas na prática da ação 
governamental, aproximando o “de jure et de facto”.

Em adição, a ciência econômica se concentra tanto 
no papel do Estado em prol do desenvolvimento – com 
as funções alocativa, distributiva e estabilizadora do se-
tor público – quanto nas relações entre as causas dos 
problemas públicos e os efeitos das políticas públicas. 
Todavia, nesta seção cabe-nos visualizar como as diretri-
zes políticas (que incluem o arcabouço jurídico das políti-
cas públicas), à luz da escassez econômica, se traduzem 
em artefatos administrativos – tangíveis e gerenciáveis –, 
como planos, programas, projetos e processos, tal como 
esboçado pela figura abaixo, a qual reproduz, com adap-
tações, o esquema visual dos “8Ps da Gestão de Políticas 
Públicas” elaborado por Secchi, Coelho e Pires (2019).  

Figura 1 – O Esquema dos 8Ps da Gestão de Políticas 
Públicas de Secchi et al., adaptado  

Plano
(estatal, macrogovernamental e setorial) 

Programa

Projeto
(expansão e aperfeiçoamento)

Processo
(atividades-meio e serviços públicos) 

Conteúdo tático - gerencial

Procedimento Operacional

Macro diretriz estratégica

Policy
(diretrizes)

As Políticas Públicas  
e  artefatos administrativos

Polity
(instituição)

Politics
(dinâmica)

Problema Público(temático, gestão e manutenção)

Fonte: Adaptado de Secchi, Coelho e Pires (2019), p. 12. 
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A título de ilustração, utilizando tal figura, pondere 
sobre a política pública (policy) de educação no poder 
local pela forma que ela se corporifica no PME com metas 
e se alinha com o(s) programa(s) temático(s) de educa-
ção no Plano Plurianual (PPA), conciliando as estratégias 
de Estado com a ação de governo nesse ramo. E, orça-
mentariamente, matute como o programa de educação, 
consignado no PPA, é operacionalizado em projeto(s) de 
expansão e/ou aperfeiçoamento da rede municipal de 
ensino – limitados no tempo, com início e fim – e em ati-
vidades-meio de gestão educacional e na oferta de edu-
cação nas escolas que são contínuas. Avista-se, nesses 
raciocínios, o cerne das políticas públicas que tem sig-
nificância para a ciência administrativa na semântica de 
public management e como disciplina profissional orien-
tada ao design, como preconizado por Barzelay (2021).

Nesse diapasão, os problemas públicos são tratados 
político e tecnicamente por setores – como o referido 
compartimento da educação –, reproduzindo uma fór-
mula de intervenção estatal na sociedade e de estrutura 
organizacional dos governos que realça, desde os pri-
mórdios do século XX, a especialização do trabalho e sua 
divisão em departamentos com a ideação de repartições 
públicas. No município, a ramificação da prefeitura em 
secretarias de educação, saúde, assistência social, dentre 
outras jurisdições, retrata a setorização das políticas pú-
blicas. Aliás, acrescenta-se que nos governos subnacio-
nais, às vezes, o desígnio de política pública se restringe 
às políticas sociais; um fato que é explicado, simbolica-
mente, pela associação entre a cognição de política pú-
blica no país com o elenco de direitos sociais e o ideal de 
cidadania plena ratificados na CF de 1988.

De modo habitual, o processamento das políticas 
públicas é delineado como um ciclo que ordena o pensa-
mento para a análise de suas fases – agenda, formulação, 
implementação e avaliação – e mobiliza o conhecimento 
para o ofício profissional de gerenciamento dessas eta-
pas. Vale enfatizar que o ciclo de políticas públicas é, nos 
cânones acadêmicos, um modelo heurístico, embasado 
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no método teleológico, que não explica como as políti-
cas públicas ocorrem, mas serve como um framework 
propositado que: (i) facilita a carga cognitiva de reflexão 
sobre cada uma das partes das políticas públicas; e (ii) 
prescreve ferramentas para a resolução de problemas no 
exercício laboral.

A figura, abaixo, traz um esquema visual que acopla 
o ciclo de políticas públicas com algumas áreas setoriais 
de políticas públicas encontradas, regularmente, na ad-
ministração pública municipal. 

Educação Pública
Saúde Pública
Assistência Social
Cultura, Lazer e Esporte
Transporte e Mobilidade
Obras Públicas
Zeladoria Urbana

Agenda

Implementação

Avaliação Formulação

Ciclo das Políticas Públicas Algumas Áreas Setoriais Locais

Figura 2 – O Ciclo de Políticas Públicas interligado
com algumas Áreas Setoriais Locais   

Fonte: Elaboração dos autores. 

Atinente à figura exposta acima é conveniente subli-
nhar que as políticas públicas abarcam os setores tipica-
mente de política social como educação pública, saúde pú-
blica e assistência social, assim como os setores abalizados 
de infraestrutura urbana (transporte, obras e zeladoria), 
representando a amplitude do “município em ação”.  Além 
do mais, cada um desses setores, dispostos em secretarias 
ou departamentos municipais, são segmentados em sub-
setores, sob o formato de diretorias e coordenações, que 
expressam a lógica de gestão das políticas públicas pelos 
seus planos, programas e projetos e processos.

Nada patente na mesma figura, mas primordial no 
campo das políticas públicas no presente são: (i) o olhar 
da intersetorialidade, que articula diferentes setores com 
vistas a enfrentar problemas públicos que são complexos 
e correlacionados – esquadrinhe, por exemplo, sobre a in-
terdependência de searas na lide do desenvolvimento ur-
bano e na atenção à primeira infância nos municípios; e (ii) 
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a ótica da transversalidade, a qual focaliza a atuação por 
recortes de gênero, raça/etnia, diversidade sexual, pesso-
as com deficiência, entre outros, primando pela especifici-
dade do público-alvo e/ou pela diminuição das desigual-
dades, podendo empregar estratégias de ação afirmativa.

Por último, mas não menos importante, é mister 
enunciar que as políticas públicas constituem uma teia 
– intra e intergovernamental – de leis, planos, programas, 
fundos, indicadores e organizações públicas (por vezes, 
não estatais) que perfazem um arranjo institucional, com 
variados instrumentos, que concretizam os serviços pú-
blicos. Posto isso, as políticas públicas podem ser cap-
tadas por vários desses componentes, como demonstra 
o quadro a seguir. Note como o delivery de educação 
pública e de saúde pública, nos municípios, eflui de um 
emaranhado de regras, resoluções, dispositivos, fontes 
de financiamento, parâmetros e empreendimentos.     

Lei de Diretrizes 
e Bases (LDB)
Estatuto da Criança e 
Adolescente
Base Nacional
Comum Curricular
Plano Municipal 
de Educação
Sistema Único 
de Saúde
Plano Nacional 
de Vacinação
Estratégia Saúde 
da Família
Plano Municipal 
de Saúde

Ed
uc

aç
ão

Sa
úd

e

Leis e Planos
Programas, Fundos e 
Indicadores

Programa Nacional  
de Alimentação Escolar
Programa Nacional  
do  Livro Didático
Fundeb

ÍDEB

Programa Mais Médicos

Saúde na Hora

Fundo Municipal de Saúde

DATASUS & IDB  (indicadores 
básicos de saúde) 

Organizações
Secretaria Municipal 
de Educação
Conselho Municipal 
de Educação
Centros de 
Educação Infantil
Escolas de 
Educação Básica
Secretaria Municipal
 de Saúde
Conselho Municipal 
de Saúde
Unidades de Pronto 
Atendimento
Unidade Básica 
de Saúde   

Quadro 1 – Amostra de Elementos das Políticas Públicas 
Municipais de Educação e Saúde

Fonte: Elaboração dos autores.
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Sistematicamente, todos os elementos constituin-
tes das políticas públicas são habilitados pelo prisma 
da gestão governamental. Em outras palavras, as áre-
as-fim do Estado necessitam do resguardo das áreas-
-meio da administração pública, examinadas na seção 
4, a seguir. 

4. Percebendo a gestão governamental nos 
municípios.

Se, por um lado, a expressão “política pública” se 
tornou popular nos tempos atuais, por outro, a locução 
“gestão governamental” se mantém abstrata para a co-
letividade. Afinal de contas, diferente das ações finalísti-
cas de governo que estão na linha de frente, o trabalho 
de backoffice é, via de regra, invisível para os usuários-
-cidadãos. Um citadino não percebe, normalmente, que 
por trás de uma aula na escola pública local, e até mes-
mo de uma consulta no posto de saúde municipal, su-
cede uma miríade de operações de compras, gestão de 
pessoas, logística de suprimentos, entre outras funcio-
nalidades administrativas.

Essa dimensão intraorganizacional do setor público 
é chamada, metaforicamente, por Coelho, Corrêa Silva, 
Lisboa e Resch (2020) de “Casa de Máquinas”, tal qual 
um conjunto de roldanas e engrenagens pela alegoria 
de máquina pública, composta de sistemas e funções de 
natureza organizacional, técnica e gerencial que permi-
tem a materialização das políticas públicas, como ilus-
trado pela figura na página seguinte. 
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Para os autores, a figura da “Casa de Máquinas” 
como efígie da gestão governamental, consiste:

[De um] ambiente organizacional do setor público 
involucrado pelas políticas públicas, com diretrizes 
e normatizações que se desdobram em progra-
mas governamentais e na prestação de serviços 
públicos. Na dimensão intraorganizacional, no ní-
vel meso, visualizamos as três perspectivas que se 
interpenetram na gestão dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo e orientam suas funções admi-
nistrativas. A perspectiva organizacional envolve a 
estrutura (arquitetura de gestão e padrão formal 
de autoridade e cargos) e os processos adminis-
trativos como tomada de decisão e comunicação; 
a perspectiva técnica abrange os métodos, instru-
mentos e ferramentas de trabalho que amparam 
o diagnóstico dos problemas, o processo deci-
sório, a projeção de resultados e o cumprimento 
das ações; e a perspectiva gerencial compreende 
o pensar e o agir tecnopolítico para mobilizar ca-

Figura 3 – O Esquema da Casa de Máquinas 
da Administração Pública de Coelho et al

Fonte: Coelho, Corrêa Silva, Lisboa e Resch (2020), p. 843, com alguns 
ajustes. 
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pacidades organizacionais e alinhar atores em prol 
do estabelecimento de objetivos. No nível micro 
da dimensão intraorganizacional, manifesta-se a 
Casa de Máquinas concernente às áreas-meio; elas 
concretizam-se em funções que processam (na 
acepção fayolista de planejamento, organização, 
direção e controle) os recursos financeiros, huma-
nos, materiais, tecnológicos e informacionais que 
instrumentalizam projetos e atividades de gestão 
pública que, por seu turno, permitem que gover-
nos e organizações públicas desempenhem suas 
ações.” (COELHO, CORRÊA SILVA, LISBOA e RES-
CH, 2020, p. 842) 

Pela explicação, o dimensionamento da força de 
trabalho, a programação orçamentária, a elaboração dos 
procedimentos de comunicação interna, o desenvolvi-
mento de aparatos de governo eletrônico, as providên-
cias para aquisição de insumos e a mensuração do nível 
de serviços são exemplos de task management nas orga-
nizações públicas que elucidam, respectivamente, as áre-
as funcionais de recursos humanos, finanças e orçamen-
to, comunicação e marketing, processos e tecnologia da 
informação, licitações/contratos e   logística e opera-
ções. E, ordinariamente, essas tarefas têm instrumentos 
gerenciais que são amoldados pelos institutos jurídicos 
procedentes do Direito Público. Considere os processos 
de recrutamento e seleção em uma organização pública 
local e de planejamento-orçamento em uma prefeitura. 
Ambos têm métodos/técnicas de gestão que se coadu-
nam com os ordenamentos do Direito Constitucional, do 
Direito Administrativo e do Direito Financeiro.

De forma análoga ao ciclo de políticas públicas, a 
gestão governamental tem um processo administrativo 
– supracitado no excerto que pormenoriza a figura da 
“Casa de Máquinas” – formado pelas funções de plane-
jamento, organização, direção e controle. Esse axioma 
foi proposto, pela primeira vez, em 1916, por Henri Fayol 
na obra intitulada Administration industrielle et générale; 
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prévoyance, organisation, commandement, coordination, 
controle, inaugurando a teoria Clássica da Administração, 
que, ulteriormente, influenciaria a escola da administrati-
ve management no setor público, muito bem relatada no 
capítulo três do livro-texto de Denhardt (2012).

À vista disso, tornou-se usual concatenar o proces-
so administrativo de Fayol com as áreas funcionais das 
organizações (produção, marketing, financeira e recur-
sos humanos) como um emblema da gestão empresarial. 
A gestão governamental, de maneira correlata e não obs-
tante suas peculiaridades, pode ser apercebida pela apli-
cação das mesmas funções administrativas (planejamen-
to, organização, direção/execução e controle) às diversas 
áreas-meio que integralizam a “Casa de Máquinas” dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo, cujo esquema 
visual está estampado na figura abaixo.    

Planejamento

Direção

Controle Organização

Processo Administrativo Áreas-Meio em Organizações Públicas

Recursos Humanos 

Finanças e Orçamento

Comunicação e Marketing

Processos e Tec. da Informação 

Licitações e Contratos 

Logística e Operações

Figura 4 – Gestão Governamental: 
processo administrativo vinculado com as áreas-meio.

Fonte: Elaboração dos autores.

Na administração pública, independentemente do 
nível de governo, a aplicação da gestão governamental 
tem dois âmbitos, a saber: (i) o organizacional, tocante à 
gerência de cada órgão e entidade pela gestão de suas 
áreas-meio, como sugerido pela figura 4; e (ii) o macro-
governamental, referente à estrutura de todo o Poder 
Executivo pela tríade planejamento-orçamento-gestão. 
A priori, o manejo dos artefatos administrativos das polí-
ticas públicas (planos, programas, projetos e processos), 
expostos na seção 3, assentam-se na gestão de organi-
zações públicas e na gestão macrogovernamental. Dito 
de outro jeito, a gestão governamental denota, por coro-
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Recursos Humanos 
| Secretaria  de Educação

Di
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Finanças e Orçamento 
| Prefeitura
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Dimensionamento das 
necessidades de profissionais, 
sejam quantitativas (por exemplo, 
quantos professores) e qualitativas 
(com quais competências), 
considerando as disponibilidades 
atuais e futuras de recursos 
humanos na rede municipal de  
educação a partir de dados como: 
fluxo de aposentadorias, taxa de 
afastamento ocupacional e 
expansão da rede de ensino.  
Desenho ou redesenho das carreiras 
escolares, com descrição das  
atribuições dos cargos, formas de 
recrutamento e seleção, critérios de 
progressão, promoção e mobilidade 
funcional, padrão de remuneração 
e grupos salariais e política de 
formação continuada. 
Gestão do clima laboral nas escolas 
públicas, comunicação 
organizacional da secretaria com a 
rede municipal de educação,  
mecanismos de motivação 
baseados no reconhecimento das 
equipes de trabalho escolar e em 
incentivos  não pecuniários. 
Consolidação do registro de 
frequência e assiduidade docente e 
feitura da folha de pagamento, 
gestão do desempenho dos 
diretores de escola, integralização 
de dados nos sistemas de 
informações de recursos humanos 
da educação municipal e 
averiguação das condições de 
trabalho nos equipamentos 
escolares. 

 Elaboração das peças orçamentárias 
– Plano Plurianual (PPA), Lei de 
Diretrizes Orçamentárias  (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LDO); 
Alinhamento das metas dos planos 
setoriais como  o Plano Municipal de 
Educação  e o Plano Diretor de 
Ordenamento Urbano e Territorial , 
dentre outros, com a proposta 
orçamentária. Discussão,  votação e  
aprovação das Leis Orçamentárias.  

Estruturação do plano de ação  do 
governo, subdivido por secretaria, 
com base  nos programas previstos 
no PPA e nos instrumentos de 
orçamento, com a gestão das fontes 
de financiamento  e critérios de 
priorização para alocação e 
contingenciamento dos recursos. 
Execução orçamentária, de natureza 
financeira, na forma de fluxos de 
recursos – receitas e despesas. Na 
execução da despesa, envolve o 
registro dos créditos orçamentários 
e das respectivas dotações, bem 
como a gestão das fases de 
empenho, liquidação e pagamento. 
Produção do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO), do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF),  do 
Balanço Orçamentário  e do Balanço 
Financeiro. Cumprimento de 
atividades de controle interno para a 
fiscalização da gestão orçamentária 
e financeira  (averiguação da 
legalidade) e para a avaliação de 
resultados (auditoria operacional). 
 

Quadro 2 – Algumas Ações Tático-Gerenciais 
de Gestão Governamental nos Municípios

Fonte: Elaboração dos autores.

lário, os fundamentos administrativos das políticas públi-
cas no perímetro estatal. 

Para a percepção das duas instâncias da gestão 
governamental, o quadro 2, adiante, especifica algumas 
ações tático-gerenciais de recursos humanos em uma se-
cretaria municipal de educação, como lócus organizacio-
nal, bem como de finanças e orçamento em uma prefei-
tura, como esfera macrogovernamental, classificando-as 
por função do processo administrativo. 

Continua
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Dimensionamento das 
necessidades de profissionais, 
sejam quantitativas (por exemplo, 
quantos professores) e qualitativas 
(com quais competências), 
considerando as disponibilidades 
atuais e futuras de recursos 
humanos na rede municipal de  
educação a partir de dados como: 
fluxo de aposentadorias, taxa de 
afastamento ocupacional e 
expansão da rede de ensino.  
Desenho ou redesenho das carreiras 
escolares, com descrição das  
atribuições dos cargos, formas de 
recrutamento e seleção, critérios de 
progressão, promoção e mobilidade 
funcional, padrão de remuneração 
e grupos salariais e política de 
formação continuada. 
Gestão do clima laboral nas escolas 
públicas, comunicação 
organizacional da secretaria com a 
rede municipal de educação,  
mecanismos de motivação 
baseados no reconhecimento das 
equipes de trabalho escolar e em 
incentivos  não pecuniários. 
Consolidação do registro de 
frequência e assiduidade docente e 
feitura da folha de pagamento, 
gestão do desempenho dos 
diretores de escola, integralização 
de dados nos sistemas de 
informações de recursos humanos 
da educação municipal e 
averiguação das condições de 
trabalho nos equipamentos 
escolares. 

 Elaboração das peças orçamentárias 
– Plano Plurianual (PPA), Lei de 
Diretrizes Orçamentárias  (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LDO); 
Alinhamento das metas dos planos 
setoriais como  o Plano Municipal de 
Educação  e o Plano Diretor de 
Ordenamento Urbano e Territorial , 
dentre outros, com a proposta 
orçamentária. Discussão,  votação e  
aprovação das Leis Orçamentárias.  

Estruturação do plano de ação  do 
governo, subdivido por secretaria, 
com base  nos programas previstos 
no PPA e nos instrumentos de 
orçamento, com a gestão das fontes 
de financiamento  e critérios de 
priorização para alocação e 
contingenciamento dos recursos. 
Execução orçamentária, de natureza 
financeira, na forma de fluxos de 
recursos – receitas e despesas. Na 
execução da despesa, envolve o 
registro dos créditos orçamentários 
e das respectivas dotações, bem 
como a gestão das fases de 
empenho, liquidação e pagamento. 
Produção do Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária (RREO), do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF),  do 
Balanço Orçamentário  e do Balanço 
Financeiro. Cumprimento de 
atividades de controle interno para a 
fiscalização da gestão orçamentária 
e financeira  (averiguação da 
legalidade) e para a avaliação de 
resultados (auditoria operacional). 
 

Quadro 2 – Algumas Ações Tático-Gerenciais 
de Gestão Governamental nos Municípios

Fonte: Elaboração dos autores.

Continuação

Ocasionalmente, a gestão governamental pode ter 
um ímpeto estratégico, originando “políticas de gestão 
pública” (quer dizer, o tratamento da gestão como políti-
ca pública) para coordenar, coerente e consistentemen-
te, os recursos, as tecnologias e as habilidades adminis-
trativas que arrimam a implantação dos programas e a 
execução dos serviços públicos. Nos contornos da ad-
ministração direta, a finalidade estratégica induz um ali-
nhamento da área-meio central com as atividades-meio 
setoriais. Suponha, para aclaramento, o quão essencial 
é a congruência entre as diretivas da unidade de gestão 
de pessoas de uma prefeitura, situada quase sempre na 
pasta da administração ou similar, com as rotinas dos de-
partamentos de recursos humanos das demais secreta-
rias. Sem embargo, essa harmonização entre os rumos ou 
guias da divisão de planejamento e gestão de pessoal de 
governo com os processos organizacionais das “seções 
de RH” não é frequente nos municípios.

Anota-se, por fim, que a gestão governamental nos 
municípios é compelida, gradualmente, para uma confi-
guração que encadeia sua dimensão interna da “Casa de 
Máquinas” com o ambiente externo do “Estado-rede”, tal 
qual um sistema aberto em que o modelo pós-burocrá-
tico e o paradigma da governança pública despontam. 
A seção 5, à guisa de conclusão deste capítulo, esmiúça 
essa compreensão.  
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5.  Para finalizar, vamos compreender 
a governança pública municipal!

A palavra governança está em voga, tanto no setor 
público quanto no setor privado, desde o transcurso do 
século XX para o XXI. Paulatinamente, o termo se conver-
te em um epíteto, suplantando as expressões administra-
ção e gestão para reportar-se à ação, sistêmica e integral, 
que intermedia a política e a técnica nos domínios do 
Estado e da res pública (governança pública) e das or-
ganizações e do interesse coletivo (governança corpora-
tiva). Repare como se tornou corriqueiro, na atualidade, 
pronunciar o vocábulo governança com os qualificativos 
econômico, social, democrático, ambiental, digital, terri-
torial, federativa, entre outras especialidades; ato con-
tínuo nos discursos de governos, narrativas do terceiro 
setor e comunicações empresariais.

Sem nenhuma pretensão de explorar todas essas 
vertentes em cada contexto, admite-se, sem hesitação, 
que tal conceito é polissêmico. E, como discorrido pre-
viamente na seção 2 deste capítulo, a assimilação de sua 
práxis nos governos e em suas organizações, incluindo o 
poder local, remete ao modelo de gestão pós-burocrático 
com seus princípios e a modelagem do “Estado-rede” que 
pressupõe os feitios do paradigma da governança pública.

O modelo de gestão pós-burocrático é, grosso 
modo, um recurso analítico e um instrumento de racio-
nalização para o ajustamento da burocracia perante suas 
disfunções (compenetração no processo em demasia, ri-
gidez procedimental e dificuldades no atendimento ao 
usuário), com doutrina baseada na trilogia performance 
institucional, flexibilidade de gestão e criação de valor 
para o público-alvo. No setor público, esse modelo tipifi-
ca a gestão pública contemporânea, inspirando gerações 
de reformas e movimentos de inovações macrogover-
namentais e organizacionais que aconteceram – e con-
tinuam se desenrolando – sob a influência de variações 
político-ideológicas do seu arquétipo, nos fronts econô-
mico-financeiro, administrativo-gerencial e sociopolítico.

Na Inglaterra, origem da nomeada Nova Gestão 
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Pública na década de 1970, e posteriormente nos países 
da Europa continental, os moldes da pós-burocracia se 
anunciaram pelas correntes da New Public Management 
(NPM) e da New Public Governance (NPG) – este com 
prototipagem da Public Service Orientation. Nos Estados 
Unidos se encontra o contraste entre os tipos ideais de 
Governo Empreendedor (GE) e do New Public Service 
(NPS). E no Brasil temos, convencionalmente, os alvi-
tres da Administração Pública Gerencial (APG), nascente 
com o PDRAE/1995, e da Administração Pública Societal 
(APS) sob o lema da gestão social (SECCHI, 2009; COE-
LHO, 2012a).

Inobstante a variedade de submodelos pós-buro-
cráticos entre os países ou regiões, cada qual com suas 
policies – juízos de valores, sistemas de crenças, agendas 
de problemas e diretrizes –, os princípios da pós-buro-
cracia na administração pública são compendiados pelas 
ideias-força de orientação para o desempenho, foco no 
usuário-cidadão, gestão estratégica de pessoas, governo 
aberto (transparência, participação e controle social) e 
modernização administrativa.

Jogando luz nesse entendimento no terreno nacio-
nal, reflita como, na competência das políticas públicas e 
da gestão governamental no país, é basilar que haja uma 
calibragem entre os princípios constitucionais da admi-
nistração pública previstos no artigo 37 da CF de 1988 – e 
exprimidos pelo acrônimo LIMPE (Legalidade, Impessoa-
lidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência) – e os prin-
cípios pós-burocráticos supratranscritos. O imperativo 
constitucional do LIMPE emana as normas inerentes ao 
formalismo da burocracia pública, indispensáveis para o 
zelo do setor público pela ênfase no processo. E a base 
principiológica da gestão pública contemporânea propa-
ga nos entes da federação brasileira a ênfase nos resul-
tados com o fito de: refinar os inputs (utilização racional 
dos recursos), lograr os outputs (alcance dos objetivos e 
da satisfação da sociedade) e potencializar os outcomes 
(impactos da ação na transformação da realidade).
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Hipoteticamente, no nível local de governo, cogite 
um episódico no qual uma prefeitura, no planejamen-
to municipal da educação, obedeça a todas as regras, 
como a aplicação, no mínimo, de 25% do orçamento em 
tal setor – uma garantia constitucional – e as determi-
nações do Fundeb para o uso do dinheiro proveniente 
do fundo. De antemão, tem-se a adequação da política 
pública educacional às prerrogativas da legalidade pelo 
ponto de vista do controle procedimental. Entretanto, se 
o encalço das normas é condição sine quan non, tal con-
formidade dos meios, de lógica burocrática, não ativa, 
espontaneamente:

• O upgrade da produtividade dos recursos pelo 
adágio do “fazer mais com menos”, adotando-se o 
critério de eficiência; 

• O êxito das metas do PME pela premissa de “fazer 
melhor as ações governamentais”, valendo-se do 
critério de eficácia;

• E tampouco os efeitos esperados da educação pú-
blica nos estudantes pelo mote de “fazer a diferen-
ça na vida do beneficiário”, servindo-se do critério 
de efetividade. 

O desempenho de qualquer política pública, difun-
dido no Brasil sob a alcunha de auditoria operacional 
pelos Tribunais de Conta – e lembrando, neste comenos, 
do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) dos 
Tribunais de Contas Estaduais (TCE) –, depende da ob-
servância dos princípios pós-burocráticos pela alavanca 
da gestão governamental. A próxima figura assinala a 
ideia de balanceamento entre os princípios constitucio-
nais e os princípios pós-burocráticos no Poder Executivo 
local, uma visão indispensável para a maturação da go-
vernança pública municipal.  
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Figura 5 – Balanceando os princípios constitucionais 
e gerenciais no Poder Executivo Local

Fonte: Coelho 2012b, com alguns ajustes. 

Orientação para o Desempenho

Gestão Estratégica de Pessoas

Foco no Usuário-Cidadão

Governo Aberto: transparência, participação e controle social

Modernização Administrativa

Princípios Constitucionais  
(Art. 37 - CF de 1988) 

Princípios Pós-Burocráticos
(Gestão Pública Contemporânea | Governança Pública)

Legalidade

Impessoalidade

Moralidade

Publicidade

Eficiência

De imediato, muitos indivíduos encaram os cinco prin-
cípios pós-burocráticos como um jogral desprovido de pe-
ripécia factual nos governos e nas organizações públicas. 
Convidamos você, então, a pensar em uma política pública 
ou em um serviço público que você admira. Analise como 
para descrever o porquê de apreciar essa política pública 
(ou serviço público), pontual ou obliquamente, você recor-
re aos indícios de disponibilidade, excelência, equidade e 
senso de justiça, liderança, humanização, celeridade, res-
ponsabilidade fiscal, social e/ou ambiental, prestação de 
contas ou accountability, inteligibilidade e utilidade.

A incidência e a vitalidade dessas faculdades deri-
vam dos princípios pós-burocráticos na gestão pública 
contemporânea, suscitando “boas práticas” de políticas 
públicas e gestão governamental que não infringem os 
princípios constitucionais, pelo contrário, equalizam-se 
com suas normas. Essas “boas práticas”, quando visíveis 
e propaladas na sociedade, são, na maior parte dos casos, 
despertadas por reformas administrativas de cunho ma-
crogovernamental que penetram nas políticas públicas. 
No entanto, reiteradamente, elas intercorrem afastadas do 
radar político e dos holofotes midiáticos como processos 
de inovação. Isso significa: pequenas mudanças nas orga-
nizações públicas e nos serviços públicos que, embora te-
nham um menor vulto ou extensão, são relevantes para a 
melhoria contínua da administração pública em qualquer 
Poder e em cada ente federado. No Brasil, anualmente, 
realizam-se centenas de prêmios de inovação no setor pú-
blico que identificam e disseminam essas “boas práticas” 



D
E

SC
E

N
TR

A
LI

Z
A

Ç
Ã

O
 E

 P
O

LÍ
TI

C
A

 M
U

N
IC

IP
A

L

6

79

do Executivo, do Legislativo e do Judiciário que brotam 
nas esferas federal, estadual e municipal (COELHO, 2016).

No poder local, é sabido que várias inovações en-
sejadas pelo impulso pós-burocrático são sociopolíticas, 
haja vista que são coproduzidas entre governo e orga-
nizações da sociedade civil pela maior proximidade do 
Poder Público constituído com a população. Pensando 
bem, é na porta das prefeituras e das câmaras de vere-
adores que os cidadãos, na maioria das vezes, vão ba-
ter para pleitear mais e melhores serviços públicos. Um 
comportamento, sem dúvida, simples de desvendar – o 
saudoso ex-governador e municipalista Franco Monto-
ro (1916-1999) diria: “Ninguém mora na União, ninguém 
mora no Estado, todos moram no município!”

Em razão do supradito, a primeira apreensão da go-
vernança pública municipal é a sua intuição pelas “boas 
práticas” de políticas públicas e de gestão governamen-
tal no poder local nos dias de hoje, que amiúde trazem 
à tona os princípios do modelo pós-burocrático. Por de-
dução, uma prefeitura com indicadores de orientação 
para desempenho, gestão estratégica de pessoas, foco 
no usuário-cidadão, governo aberto e modernização ad-
ministrativa que atendam, suficientemente, os parâme-
tros da gestão pública contemporânea, é reputada como 
adepta do paradigma da governança pública.

Nesse enfoque que apregoa a estimação do nível de 
maturidade da governança pública nos governos e em 
suas organizações, faz jus declarar que os provérbios da 
pós-burocracia têm sortidas apropriações valorativas. Por 
exemplo, a orientação para desempenho no setor público 
abraça várias racionalidades que, simultaneamente, se ri-
valizam na primazia de suas medidas (critérios e parâme-
tros) e se complementam como um painel de indicadores.

Por suposição, pergunte-se qual é (ou deveria ser), 
em sua opinião, o resultado principal a ser perseguido 
na educação pública municipal. Seria o desempenho dos 
estudantes da rede de ensino fundamental da localidade 
no Ideb, um índice mensurado por provas padronizadas? 
Seria, porventura, a diminuição da evasão escolar no 
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território? Ou, talvez, seria o impacto da aprendizagem 
no longo prazo da cidade, tencionando a formação de 
crianças e jovens para a cidadania (função social da edu-
cação) e para a inserção produtiva, futuramente, no tra-
balho (função econômica da educação)? Cada um tem 
uma predileção, assim como a resposta não é absoluta na 
comunidade escolar e muito menos entre os especialis-
tas de políticas públicas de educação básica.

Trilhando para outra compreensão da governança 
pública, constate que, além da passagem do modelo de 
gestão burocrático para o pós-burocrático na administra-
ção pública, o setor público se transfigura de uma deli-
mitação “estadocêntrica”, restrita ao aparelho do Estado, 
para um traçado “sociocêntrico”, que entrelaça os órgãos 
e entidades públicos com as organizações do terceiro 
setor e da iniciativa privada; neste caso temos, em abs-
tração, o “Estado-rede”, o qual modifica tanto o pendor 
de política pública para a “ação pública”, quanto altera a 
índole da gestão governamental de vertical/hierárquica 
para horizontal/não hierárquica.

Pragmaticamente, nessa moldagem, o tecido da 
gestão pública local, intra e intergovernamental, sutura-
-se com um pano de fundo extraestatal, enovelando um 
ecossistema de governança pública local, alinhavado ten-
tativamente na figura abaixo.

Fonte: Elaboração dos autores

Câmara de Vereadores

Iniciativa Privada

União e seus Poderes

Ministério Público & 
Tribunais de Contas

Conselhos   
Municipais

Sociedade Civil

Poder Executivo Municipal

Terceiro Setor

Estado e seus Poderes

Arranjos Regionais
consórcios e comitês

Figura 6 - Ecossistema de governança pública local 
em torno da prefeitura municipal.
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A ecologia organizacional da governança pública 
local depreende profusas interações socioestatais for-
mais e informais. Formalmente, enumeramos as parcerias 
público-privadas com empresas, os contratos de gestão 
com as OS, os convênios com organizações não gover-
namentais (ONGs) e institutos/fundações do terceiro 
setor, os arranjos colaborativos intermunicipais (consór-
cios públicos, comitês de bacias hidrográficas e regiões 
metropolitanas) e as instituições participativas locais 
(conselhos gestores de políticas públicas), entre outros 
mecanismos. Já as interfaces informais se efetuam com 
partidos políticos, movimentos sociais, associações de 
bairro, coletivos de munícipes, representações de grupos 
empresariais e sindicatos, entre outros agrupamentos.

De maneira proposital, a figura acima usa formas 
geométricas dessemelhantes para representar cada seg-
mento. O inconteste desencaixe entre os desenhos sim-
boliza que a governança pública local não é trivial, tendo 
em conta o imanente conflito de interesses entre os ato-
res que se relacionam na arena política municipal. Afora 
as distintas necessidades e expectativas, o discernimen-
to sobre o que é valor público é cambiante na coletivida-
de, o que incuti nos instrumentos de políticas públicas e 
de gestão governamental díspares convicções e apode-
rações. O quadro, a seguir, compara os dois pressupostos 
que o paradigma da governança pública, como modela-
gem do “Estado-rede”, assume na gestão pública con-
temporânea, esclarecendo que sua práxis não é neutra. 



S
É

R
IE

 C
ID

A
D

A
N

IA
 E

 P
O

L
ÍT

IC
A

82

Concisamente, cada pressuposto do paradigma da 
governança pública espelha um espectro político-ide-
ológico e norteia alguns modelos de gestão pós-buro-
cráticos priorizados pelos governos e suas organizações 
públicas. O pressuposto do negócio público tem nuances 
que reverberam os fronts econômico-financeiro e admi-
nistrativo-gerencial – das correntes da NPM, GE e APG 
– nas políticas públicas e na gestão governamental. E o 
pressuposto do espaço público irradia, por outra mirada, 
o front sociopolítico das correntes da NPG, NPS e APS na 
ação estatal.

Empiricamente, esses pressupostos se hibridizam, 
na gestão pública contemporânea, como um continuum 
que comporta variadas gradações. Como alega Coelho 
(2012a), no ideário do “Estado-rede”: 

(...) abarca-se desde o compartilhamento de ativi-

Quadro 3: Comparação dos pressupostos do paradigma 
da governança pública

Nuances

Espaço 
Público

Negócio 
Público

  Pressupostos

Governança pública como “negócio público” com foco na melhoria 
dos processos e dos produtos, downsizing, discurso anti-burocra-
cia e orientação para o desempenho (eficiência, eficácia e 
qualidade percebida), cidadão como cliente, transferência da 
prestação de serviços (privatizações, concessões e contratos de 
gestão), acordo de resultados, mensuração da performance e 
instrumentos de regulação, modelagem de quase-mercados pela 
competição administrada entre arranjos (ou organizações), 
transparência eresponsabilidade fiscal e  focalização dos serviços 
públicos.
Governança pública como “espaço público” com foco no 
empreendimento coletivo e bem comum, serviço público como 
extensão da cidadania, democracia deliberativa com instituições 
participativas ativas, compartilhamento de reponsabilidades com 
as organizações da sociedade civil e geração de capital social, 
accountability não é simples e não se limita à avaliação de 
políticas públicas, luta pela efetivação dos direitos fundamentais e 
diminuição das desigualdades sociais e foco nas pessoas (inclusão, 
equidade, humanização) e nas minúcias de cada território.  
 
 

Fonte: Elaboração dos autores.
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dades (e riscos) entre o e a iniciativa privada pelas 
Parcerias Público-Privadas (PPPs) ao dialogismo 
entre atores do Estado e da sociedade civil em pro-
cessos decisórios de aplicação de recursos públicos, 
como pressupõe o Orçamento Participativo (OP). 
Em suma, as aplicações do Estado-Rede se tradu-
zem em arranjos – plurais e heterogêneos – entre 
Estado, terceiro setor e mercado, interpenetrados 
pelo [pressuposto do negócio público e do espaço 
público em torno do] interesse público e concerta-
dos pelo paradigma da governança pública”. (Coe-
lho, 2012a, p. 43). 

Concluindo, no universo plurifacetado do poder 
local brasileiro é plausível conjecturar que o paradigma 
da governança pública é um fenômeno, no momento ho-
dierno, entre incipiente e emergente:

• Seja pela compreensão dos ecos dos princípios do 
modelo pós-burocrático nas políticas públicas e na 
gestão governamental municipal que, conquanto 
catalogados pelos bancos de dados dos prêmios 
que reconhecem as inovações em prefeituras, 
constituem mais experiências de “boas práticas” 
em alguns setores e áreas – sujeitas às desconti-
nuidades administrativas – do que uma capacida-
de estatal arraigada e permanente nesse nível de 
governo;

• Seja pela compreensão do “município em ação” 
como “Estado-rede”, pelos pressupostos do negó-
cio público e do espaço público, com a coopera-
ção intergovernamental e as colaborações entre o 
Poder Executivo e a sociedade civil. Esse sistema 
aberto carece de know-how em política pública e 
na gestão governamental que, na maioria das mu-
nicipalidades, ainda é parco, redundando em obs-
táculos até mesmo para plenitude da autonomia 
dos governos locais em nossa federação. Quanto a 
isso, pese as assimetrias de expertise entre os ór-
gãos de controle externo, com sua robustez para o 
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encargo da fiscalização, e as prefeituras das cida-
des de pequeno porte (90% das 5.569), com suas 
constrições para as missões mais singelas de exe-
cução – quem dera, então, reger o ecossistema de 
governança pública na localidade. 

E, para encerrar, se você deseja avançar nessa temá-
tica da política pública, gestão governamental e gover-
nança pública nos municípios, introduzida neste capítulo, 
recomenda-se a consulta da obra “Gestão Municipal no 
Brasil: modernização, cooperação e humanização” (2021), 
editada pela Oficina Municipal e a Konrad Adenauer.  São 
20 capítulos que versam sobre a gestão pública nas ci-
dades e na esfera dos governos locais, incluindo dois tex-
tos (capítulos 7 e 10) escritos por autores deste texto, os 
quais versam, respectivamente, sobre cenários e planeja-
mento estratégico municipal e a transição de mandato na 
gestão pública local. Acesse pelo link https://is.gd/Livro-
GestaoMunicipal e uma muito boa leitura! 
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François E. J. de Bremaeker1

Financiamento 
das Políticas Públicas 
Municipais e Federalismo Fiscal

O financiamento das políticas públicas depende 
fundamentalmente do equilíbrio na distribuição das re-
ceitas entre os diversos entes da federação, o que ocorre 
quando existem um pacto federativo justo, um federalis-
mo fiscal eficiente, normas de cooperação entre os diver-
sos entes e garantia de real autonomia.

Entretanto, não é exatamente o que acontece. Na prá-
tica, os Municípios veem seus encargos sendo aumentados 
sem a devida compensação financeira e, por este motivo, 
há décadas eles reclamam por um novo pacto federativo. 

1. A repartição dos recursos 
pelos entes federados

Os principais tributos definidos no Código Tributá-
rio Nacional de 1966 e aqueles vigentes na Constituição 
de 1967 / Emenda Constitucional nº 1 de 1969, pratica-
mente são os mesmos promulgados na Constituição de 
1988. Em termos tributários, foram velhas novidades. A 
Emenda Constitucional nº 132, aprovada pelo Congresso 
Nacional em dezembro de 2023 ainda se encontra em 
fase de regulamentação.

Segundo os dados para 2023 apresentados no Ba-
lanço do Setor Público Nacional 2024 (BSPN), para a 
União, o conjunto dos Estados e ajustados para os Mu-
nicípios pelo Observatório de Informações Municipais 
(OIM), dos R$ 6,989 trilhões de receitas disponíveis para 
os entes federados, 62,68% estão com a União, 19,13% 
com os Estados e 18,19% com os Municípios.

Em relação ao ajuste para os Municípios, o valor 
apresentado pelo BSPN, para 5.005 unidades, foi de R$ 

1. Economista e Geógrafo, 76. Gestor do Observatório de Informações Municipais.
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1,476.923 trilhão, enquanto o ajuste efetuado pelo OIM 
para uma amostra de 5.357 Municípios compilada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (Arquivo FINBRA 2023) 
foi de R$ 1,271.728 trilhão, sendo que todos os Municí-
pios com população superior a 500 mil habitantes, os de 
maior valor, estavam representados.

As despesas realizadas pelos entes federados, ajus-
tadas para os Municípios, dos R$ 7,088 trilhões de despe-
sas realizadas, 64,81% estão com a União, 18,31% com os 
Estados e 16,88% com os Municípios.

Qualquer Natureza (ISS), de competência munici-
pal, que Em relação ao ajuste das despesas para os Muni-
cípios, o valor apresentado pelo BSPN foi de R$ 1,125.806 
trilhão, enquanto o ajuste efetuado pelo OIM para uma 
amostra de 5.357 Municípios compilada pela Secretaria 
do Tesouro Nacional (Arquivo FINBRA 2023) foi de R$ 
1,196.306 trilhão.

Fontes: Ministério da Fazenda. Balanço do Setor Público Nacional – 
2024. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Finbra 
2023. 
Organização e ajuste dos dados por François E. J. de Bremaeker.

Tabela 1 - Distribuição das receitas disponíveis 
Para os entes da federação em 2019
ENTES
TOTAL
União
Estados
Municípios

R$ trilhões
6,989.085
4,380.676
1,336.681
1,271.728

Tabela 2 - Distribuição das despesas realizadas 
para os entes da federação em 2023

ENTES
TOTAL
União
Estados
Municípios

R$ trilhões
7,088.004
4,595.770
1,297.928
1,196.306

Fontes: Ministério da Fazenda. Balanço do Setor Público Nacional – 
2024. Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Finbra 
2023. 
Organização e ajuste dos dados por François E. J. de Bremaeker.
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O resultado fiscal mostra que o conjunto dos entes 
federados apresentou um déficit de R$ 98,919 bilhões, 
sendo que a União foi o único ente deficitário (R$ 213,094 
bilhões). O conjunto dos Estados registrou um superávit 
de R$ 38,753 bilhões e o conjunto dos Municípios um su-
perávit de R$ 75,422 bilhões.

2. Reforma tributária
Desde 1995 começaram a ser apresentadas propos-

tas de revisão do sistema tributário, sendo apontados 
os problemas do federalismo fiscal. Com o objetivo de 
facilitar a aprovação, todas as propostas sinalizam, nas 
suas justificativas, que elas se propunham à simplifica-
ção do sistema, a se manterem neutras e na redução ou 
no máximo manutenção do seu peso sobre a sociedade. 
Todos os entes eram favoráveis à reforma desde que sua 
parte não diminuísse ou, se possível, viesse a aumentar. 
Por outro lado, a sociedade se manifestava pela redução 
da carga tributária.

Interessante observar que em nenhuma das propos-
tas apresentadas estava contemplada, nas suas justifica-
tivas, a intenção de redistribuir os tributos com base na 
avaliação dos custos de cada ente com a prestação dos 
seus serviços à sociedade. A preocupação tem sido no 
sentido de demonstrar que a fusão de tributos simpli-
ficaria sua cobrança e seria mais eficiente, não se preo-
cupando com a justa distribuição dos recursos entre os 
entes federados.

Os insucessos na aprovação das propostas de refor-
ma tributária sempre esbarravam na oposição feita prin-
cipalmente pelos Estados e também pelos Municípios, 
quando se veem na iminência de perder a autonomia so-
bre seus principais tributos, respectivamente o ICMS e o 
ISS, por coincidência, os principais tributos de cada um 
dos referidos entes.

A desconfiança em relação aos resultados das pro-
postas de reforma tributária se encontrava na falta de 
garantia de que cada um deles receberia os recursos 
necessários. Essa desconfiança não era minimizada nem 
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quando se falava em realizar a reforma de forma gradual, 
estabelecendo longos prazos de ajuste, nem quando se 
falava na criação de fundos de compensação, uma vez 
que experiências anteriores não têm sido bem-sucedi-
das. O caso mais simbólico acontece com a chamada Lei 
Kandir, que visaria compensar os Estados (e por via indi-
reta os Municípios desses Estados) pela desoneração da 
cobrança do ICMS na exportação de produtos primários 
e semielaborados. 

Finalmente, em dezembro de 2023, o Congresso Na-
cional promulgou a Emenda Constitucional n 132, cujas 
regulamentações estão sendo discutidas em 2024 e pos-
sivelmente em 2025 em relação ao imposto sobre a renda.

As principais alterações aprovadas são a criação de 
um Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de competência 
compartilhada entre Estados e Municípios, uma Contri-
buição sobre Bens e Serviços (CBS) e um Imposto Seleti-
vo (IS), ambos de competência federal.

Assim que a regulamentação da reforma tributária 
(PLP 68/2024) passar pelo Senado Federal e for levada 
à sanção presidencial, os técnicos do governo e do Con-
gresso Nacional começam o debate sobre as alíquotas 
dos novos tributos sobre consumo. O IBS e a CBS terão 
que ser definidos por uma resolução do Senado Federal 
e o IS será objeto de um projeto de lei.

Como a CBS e o IS entram em vigor plenamente em 
2027, o ano de 2025 será marcado por debates sobre a 
regulamentação que falta para que, em 2026, o Tribunal 
de Contas da União (TCU) possa homologar os cálculos 
do IBS e da CBS até 15 de setembro. O Senado terá até 31 
de outubro para votar a resolução.

Na reforma tributária, foi fixada uma estimativa má-
xima para as alíquotas de referência de IBS e CBS soma-
das, de 26,5%. Mas isso terá de ser debatido todo ano, na 
prática, para descobrir qual alíquota mantém a carga tri-
butária inalterada. Vale lembrar que Estados e Municípios 
terão, cada qual, a liberdade de definir sua alíquota de 
referência de IBS, que poderá ser alterada por lei própria.

Estados e Municípios também poderão aumentar, 
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por lei própria, a devolução de imposto prevista na re-
forma, o “cashback” para os mais pobres. A devolução 
mínima foi definida em 20%.

A tributação das mercadorias e dos serviços, que 
unifica a cobrança do imposto estadual sobre mercadorias 
(ICMS) e o imposto municipal sobre serviços (ISS), come-
çará a entrar em vigor em 2026 e só terminará em 2033. 

A transição para a cobrança do imposto no destino 
(local de consumo) se iniciará em 2029, levará 50 anos, 
sendo concluída em 2078.

As datas previstas para a transição são
• 2026: início da cobrança da CBS e do IBS, com alí-

quota de teste de 0,9% para a CBS e 0,1% para o 
IBS;

• 2027: extinção do PIS/Cofins e elevação da CBS 
para alíquota de referência (a ser definida poste-
riormente pelo Ministério da Fazenda);

• 2027: redução a zero da alíquota de IPI, exceto 
para itens produzidos na Zona Franca de Manaus;

• 2029 a 2032: extinção gradual do ICMS e do ISS 
na seguinte proporção: 90% das alíquotas atuais 
em 2029; 80% em 2030; 70% em 2031; e 60% em 
2032.

• 2033: vigência integral do novo sistema e extinção 
dos tributos e da legislação antigos;

• 2029 a 2078: mudança gradual em 50 anos da co-
brança na origem (local de produção) para o des-
tino (local de consumo).

O imposto seletivo funcionará como uma sobretaxa 
sobre produção, comercialização ou importação de bens 
e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente. En-
tram na lista bebidas alcoólicas e cigarros, com possibi-
lidade de cobrança também sobre combustíveis, agro-
tóxicos, defensivos agrícolas e alimentos processados e 
ricos em açúcar. O texto também estabelece alíquota de 
1% sobre extração de recursos naturais não renováveis, 
como minério e petróleo. Segundo a emenda, 60% da re-
ceita vai para Estados e Municípios.
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3. A aplicação dos recursos pelos 
entes federados

Os dados ajustados para 2023 do Balanço do Setor 
Público Nacional 2024 mostram as diferentes prioridades 
e/ou competências dos diversos entes federados, cap-
turados da tabela referente às despesas por função. O 
ordenamento foi realizado segundo os maiores valores, 
destacando-se em negrito o ente federado que se des-
taca. Foram listadas aquelas que apresentaram valores 
acima de R$ 10 bilhões por algum dos entes federados.

Os ajustes foram realizados pelo Observatório de 
Informações Municipais para o total geral da despesa e 
para as funções educação, saúde e legislativa, cujos cál-
culos já haviam sido efetuados na preparação de estudos 
específicos. Para as demais funções foram mantidos os 
valores do BSPN 2024.

.
3.1. Encargos Especiais
As despesas realizadas com a função Encargos Es-

peciais é a que absorve o maior montante para o con-
junto dos recursos dos três entes federados: 40,396%. 
A União é responsável por 91,998% das despesas nessa 
função, os Estados 6,646% e os Municípios 1,356%.

Para a União as despesas nessa função é a que mais 
consumiu recursos: 56,771% das suas despesas; seu gasto 
per capita é de R$ 12.841,92. Para o conjunto dos Esta-
dos o gasto com a função ocupa o terceiro lugar, sendo 
responsável por 14,516% das suas despesas; o seu gasto 
per capita é de R$ 927,75. Quanto ao conjunto dos Muni-
cípios o gasto com a função ocupa o sexto lugar, sendo 
responsável por 3,214% das suas despesas; o seu gasto 
per capita é de R$ 188,66.

.
3.2 Previdência Social
As despesas realizadas com a função Previdência 

Social é a que absorve o segundo maior montante para o 
conjunto dos recursos dos três entes federados: 18,141%. 
A União é responsável por 76,636% das despesas nessa 
função, os Estados 17,161% e os Municípios 6,203%.
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Para a União as despesas nessa função é a segunda 
que mais consumiu recursos: 21,238% das suas despesas; 
seu gasto per capita é de R$ 4.804,20. Para o conjunto 
dos Estados o gasto com a função ocupa o primeiro lu-
gar, sendo responsável por 16,833% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 1.075,81. Quanto ao conjunto 
dos Municípios o gasto com a função ocupa o quinto lu-
gar, sendo responsável por 6,601% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 388,69.

3.3 Educação
As despesas realizadas com a função Educação é a 

que absorve o terceiro maior montante dos recursos para 
o conjunto dos três entes federados: 9,156%. A União é 
responsável por 21,800% das despesas nessa função, os 
Estados 30,703% e os Municípios 47,497%.

Para a União as despesas nessa função é a quinta 
que mais consumiu recursos: 3,049% das suas despesas; 
seu gasto per capita é de R$ 689,75. Para o conjunto dos 
Estados o gasto com a função ocupa o segundo lugar, 
sendo responsável por 15,199% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 971,44. Quanto ao conjunto dos 
Municípios o gasto com a função ocupa o primeiro lugar, 
sendo responsável por 25,511% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 1.502,80.

3.4 Saúde
As despesas realizadas com a função Saúde é a que 

absorve o quarto maior montante dos recursos para o 
conjunto dos três entes federados: 8,992%. A União é 
responsável por 29,035% das despesas nessa função, os 
Estados 25,812% e os Municípios 45,153%.

Para a União as despesas nessa função é a quarta 
que mais consumiu recursos: 3,988% das suas despe-
sas; seu gasto per capita é de R$ 902,19. Para o conjunto 
dos Estados o gasto com a função ocupa o quarto lugar, 
sendo responsável por 12,549% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 802,04. Quanto ao conjunto dos 
Municípios o gasto com a função ocupa o segundo lugar, 
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sendo responsável por 23,816% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 1.402,98.

3.5 Assistência Social
As despesas realizadas com a função Assistência 

Social é a que absorve o quinto maior montante dos re-
cursos para o conjunto dos três entes federados: 4,432%. 
A União é responsável por 86,229% das despesas nessa 
função, os Estados 3,660% e os Municípios 10,111%.

Para a União as despesas nessa função é a terceira 
que mais consumiu recursos: 5,841% das suas despesas; 
seu gasto per capita é de R$ 1.321,29. Para o conjunto dos 
Estados o gasto com a função ocupa o décimo segundo 
lugar, sendo responsável por 0,877% das suas despesas; 
o seu gasto per capita é de R$ 56,08. Quanto ao conjun-
to dos Municípios o gasto com a função ocupa o sétimo 
lugar, sendo responsável por 2,630% das suas despesas; 
o seu gasto per capita é de R$ 154,94.

3.6 Administração
As despesas realizadas com a função Administra-

ção é a que absorve o sexto maior montante dos recur-
sos para o conjunto dos três entes federados: 2,597%. A 
União é responsável por 15,031% das despesas nessa fun-
ção, os Estados 26,641% e os Municípios 58,328%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
que mais consumiu recursos: 0,596% das suas despesas; 
seu gasto per capita é de R$ 134,90. Para o conjunto dos 
Estados o gasto com a função ocupa o oitavo lugar, sen-
do responsável por 3,741% das suas despesas; o seu gas-
to per capita é de R$ 239,10. Quanto ao conjunto dos 
Municípios o gasto com a função ocupa o quarto lugar, 
sendo responsável por 8,887% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 523,50.

3.7 Judiciária + Essencial à Justiça
As despesas realizadas com as funções Judiciária e 

Essencial à Justiça é a que absorve o sétimo maior mon-
tante dos recursos para o conjunto dos três entes fede-
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rados: 2,092%. A União é responsável por 32,565% das 
despesas nessa função, os Estados 64,874% e os Muni-
cípios 2,561%.

Para a União as despesas nessas funções sé a nona 
que mais consumiu recursos: 1,041% das suas despesas; 
seu gasto per capita é de R$ 235,39. Para o conjunto dos 
Estados o gasto com a função ocupa o sexto lugar, sendo 
responsável por 7,337% das suas despesas; o seu gasto 
per capita é de R$ 468,93. Quanto ao conjunto dos Mu-
nicípios o gasto com a função ocupa o décimo quinto 
lugar, sendo responsável por 0,314% das suas despesas; 
o seu gasto per capita é de R$ 18,651.

3.8 Segurança Pública
As despesas realizadas com a função Segurança 

Pública é a que absorve o oitavo maior montante dos re-
cursos para o conjunto dos três entes federados: 2,054%. 
A União é responsável por 10,405% das despesas nessa 
função, os Estados 82,281% e os Municípios 7,314%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
segunda que mais consumiu recursos: 0,326% das suas 
despesas; seu gasto per capita é de R$ 73,87. Para o con-
junto dos Estados o gasto com a função ocupa o quinto 
lugar, sendo responsável por 9,139% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 584,11. Quanto ao conjunto 
dos Municípios o gasto com a função ocupa o décimo 
terceiro lugar, sendo responsável por 0,881% das suas 
despesas; o seu gasto per capita é de R$ 51,92.

3.9 Urbanismo
As despesas realizadas com a função Urbanismo é 

a que absorve o nono maior montante dos recursos para 
o conjunto dos três entes federados: 1,990%. A União é 
responsável por 5,856% das despesas nessa função, os 
Estados 10,749% e os Municípios 83,395%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
quarta que mais consumiu recursos: 0,178% das suas des-
pesas; seu gasto per capita é de R$ 40,27. Para o con-
junto dos Estados o gasto com a função ocupa o décimo 
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primeiro lugar, sendo responsável por 1,156% das suas 
despesas; o seu gasto per capita é de R$ 73,92. Quanto 
ao conjunto dos Municípios o gasto com a função ocupa 
o terceiro lugar, sendo responsável por 9,734% das suas 
despesas; o seu gasto per capita é de R$ 573,42.

3.10 Transportes
As despesas realizadas com a função Transportes 

é a que absorve o décimo maior montante dos recursos 
para o conjunto dos três entes federados: 1,573%. A União 
é responsável por 17,549% das despesas nessa função, os 
Estados 53,295% e os Municípios 29,155%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
primeira que mais consumiu recursos: 0,421% das suas 
despesas; seu gasto per capita é de R$ 95,42. Para o con-
junto dos Estados o gasto com a função ocupa o sétimo 
lugar, sendo responsável por 4,534% das suas despesas; 
o seu gasto per capita é de R$ 289,76. Quanto ao conjun-
to dos Municípios o gasto com a função ocupa o oitavo 
lugar, sendo responsável por 2,691% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 158,59.

3.11 Trabalho
As despesas realizadas com a função Trabalho é a 

que absorve o décimo primeiro maior montante dos re-
cursos para o conjunto dos três entes federados: 1,448%. 
A União é responsável por 96,415% das despesas nessa 
função, os Estados 1,714% e os Municípios 1,871%.

Para a União as despesas nessa função é a sexta que 
mais consumiu recursos: 2,133% das suas despesas; seu 
gasto per capita é de R$ 482,60. Para o conjunto dos Es-
tados o gasto com a função ocupa o décimo oitavo lugar, 
sendo responsável por 0,134% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 8,58. Quanto ao conjunto dos 
Municípios o gasto com a função ocupa o décimo sexto 
lugar, sendo responsável por 0,159% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 9,37.
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3.12 Defesa Nacional
As despesas realizadas com a função Defesa Nacio-

nal é a que absorve o décimo segundo maior montante 
dos recursos para o conjunto dos três entes federados: 
1,282%. A União é responsável por 99,446% das despesas 
nessa função e os Municípios 0,554%.

Para a União as despesas nessa função é a sétima 
que mais consumiu recursos: 1,948% das suas despesas; 
seu gasto per capita é de R$ 440,18. Os Estados não efe-
tuaram gastos com a função. Quanto ao conjunto dos 
Municípios o gasto com a função ocupa o décimo nono 
lugar, sendo responsável por 0,042% das suas despesas; 
o seu gasto per capita é de R$ 2,46.

3.13 Legislativa
As despesas realizadas com a função Legislativa é 

a que absorve o décimo terceiro maior montante dos re-
cursos para o conjunto dos três entes federados: 0,792%. 
A União é responsável por 13,990% das despesas nessa 
função, os Estados 43,352% e os Municípios 42,658%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
quinta que mais consumiu recursos: 0,169% das suas des-
pesas; seu gasto per capita é de R$ 38,29. Para o con-
junto dos Estados o gasto com a função ocupa o nono 
lugar, sendo responsável por 1,856% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 118,65. Quanto ao conjunto 
dos Municípios o gasto com a função ocupa o nono lugar, 
sendo responsável por 1,982% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 116,75.

3.14 Agricultura
As despesas realizadas com a função Agricultura é 

a que absorve o décimo quarto maior montante dos re-
cursos para o conjunto dos três entes federados: 0,746%. 
A União é responsável por 64,091% das despesas nessa 
função, os Estados 20,779% e os Municípios 15,130%.

Para a União as despesas nessa função é a oitava 
que mais consumiu recursos: 0,731% das suas despesas; 
seu gasto per capita é de R$ 165,34. Para o conjunto dos 
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Estados o gasto com a função ocupa o décimo terceiro 
lugar, sendo responsável por 0,839% das suas despesas; 
o seu gasto per capita é de R$ 53,61. Quanto ao conjunto 
dos Municípios o gasto com a função ocupa o décimo 
quarto lugar, sendo responsável por 0,663% das suas 
despesas; o seu gasto per capita é de R$ 39,03.

3.15 Saneamento
As despesas realizadas com a função Saneamento é 

a que absorve o décimo quinto maior montante dos re-
cursos para o conjunto dos três entes federados: 0,412%. 
A União é responsável por 2,574% das despesas nessa 
função, os Estados 13,741% e os Municípios 83,685%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
nona que mais consumiu recursos: 0,016% das suas des-
pesas; seu gasto per capita é de R$ 3,66. Para o conjun-
to dos Estados o gasto com a função ocupa o décimo 
sétimo lugar, sendo responsável por 0,306% das suas 
despesas; o seu gasto per capita é de R$ 19,56. Quanto 
ao conjunto dos Municípios o gasto com a função ocupa 
o décimo lugar, sendo responsável por 2,022% das suas 
despesas; o seu gasto per capita é de R$ 119,12.

3.16 Gestão Ambiental
As despesas realizadas com a função Gestão Ambien-

tal é a que absorve o décimo sexto maior montante dos 
recursos para o conjunto dos três entes federados: 0,311%. 
A União é responsável por 23,921% das despesas nessa 
função, os Estados 27,839% e os Municípios 46,240%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
sexta que mais consumiu recursos: 0,114% das suas des-
pesas; seu gasto per capita é de R$ 25,70. Para o con-
junto dos Estados o gasto com a função ocupa o décimo 
quarto lugar, sendo responsável por 1,856% das suas des-
pesas; o seu gasto per capita é de R$ 118,65. Quanto ao 
conjunto dos Municípios o gasto com a função ocupa o 
nono lugar, sendo responsável por 1,982% das suas des-
pesas; o seu gasto per capita é de R$ 116,75.
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3.17 Ciência e Tecnologia
As despesas realizadas com a função Ciência e Tec-

nologia é a que absorve o décimo sétimo maior montante 
dos recursos para o conjunto dos três entes federados: 
0,306%. A União é responsável por 66,614% das despesas 
nessa função, os Estados 29,118% e os Municípios 4,268%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
terceira que mais consumiu recursos: 0,311% das suas des-
pesas; seu gasto per capita é de R$ 70,40. Para o conjunto 
dos Estados o gasto com a função ocupa o décimo sexto 
lugar, sendo responsável por 0,481% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 30,77. Quanto ao conjunto 
dos Municípios o gasto com a função ocupa o décimo oi-
tavo lugar, sendo responsável por 0,076% das suas despe-
sas; o seu gasto per capita é de R$ 4,51.

3.18 Direitos da Cidadania
As despesas realizadas com a função Direitos da Ci-

dadania é a que absorve o décimo oitavo maior montante 
dos recursos para o conjunto dos três entes federados: 
0,301%. A União é responsável por 6,820% das despesas 
nessa função, os Estados 84,549% e os Municípios 8,631%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
oitava que mais consumiu recursos: 0,031% das suas des-
pesas; seu gasto per capita é de R$ 7,38. Para o conjunto 
dos Estados o gasto com a função ocupa o décimo lugar, 
sendo responsável por 1,374% das suas despesas; o seu 
gasto per capita é de R$ 87,84. Quanto ao conjunto dos 
Municípios o gasto com a função ocupa o décimo sétimo 
lugar, sendo responsável por 0,152% das suas despesas; o 
seu gasto per capita é de R$ 8,97.

3.19 Cultura
As despesas realizadas com a função Cultura é a que 

absorve o décimo nono maior montante dos recursos para 
o conjunto dos três entes federados: 0,285%. A União é 
responsável por 14,401% das despesas nessa função, os 
Estados 26,262% e os Municípios 59,337%.

Para a União as despesas nessa função é a décima 
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sétima que mais consumiu recursos: 0,063% das suas des-
pesas; seu gasto per capita é de R$ 14,18. Para o conjunto 
dos Estados o gasto com a função ocupa o décimo quinto 
lugar, sendo responsável por 0,404% das suas despesas; 
o seu gasto per capita é de R$ 25,85. Quanto ao conjunto 
dos Municípios o gasto com a função ocupa o décimo pri-
meiro lugar, sendo responsável por 0,991% das suas des-
pesas; o seu gasto per capita é de R$ 58,41.

 

As demais funções absorveram dos três entes fede-
rados recursos mais modestos: Comércio e Serviços (R$ 
12,618 bilhões); Desporto e Lazer (R$ 11,282 bilhões); Ha-
bitação (R$ 10,344 bilhões); Energia (R$ 6,505 bilhões); 
Comunicações (R$ 5,088 bilhões); Indústria (R$ 3,680 

FUNÇÕES
Encargos Especiais
Previdência Social
Educação
Saúde
Assistência Social
Segurança Pública
Urbanismo
Administração
Trabalho
Judiciária + Essencial à Justiça
Defesa Nacional
Transporte
Agricultura
Legislativa
Saneamento
Direitos da Cidadania
Ciência e Tecnologia
Cultura
Gestão Ambiental

UNIÃO
2.607.946

975.640
140.074
183.218

268.328
15.001

8.178
27.396
98.007
47.803
89.495
19.377
33.578

7.776
744

1.439
14.296
2.879
5.220

ESTADOS
188.408
218.477
197.280
162.879

11.389
118.621
15.011

48.557
1.742

95.230
0

58.845
10.887
24.095

3.972
17.839
6.249
5.250
6.075

MUNICÍPIOS
38.451
78.969
305.189
284.919
31.465
10.544
116.451
106.313

1.902
3.759

499
32.191
7.927

23.709
24.191
1.821

916
11.862
10.527

Tabela 2 - Maiores despesas realizadas pelas três esferas - 
união, estados e municípios em 2023.

Fontes: Ministério da Fazenda. Balanço do Setor Público Nacional – 2024.
Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Finbra 2023.
Ajustamentos efetuados para os Municípios nas funções educação, saúde 
e legislativa.
Organização e ajuste dos dados por François E. J. de Bremaeker.
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bilhões); Organização Agrária (R$ 3,644 bilhões); e Rela-
ções Exteriores (R$ 3,948 bilhões).

4. As despesas municipais com ações 
e programas de outros entes

A Lei de Responsabilidade Fiscal foi concebida com 
o objetivo de controlar as despesas públicas, procurando 
fazer com que se as realizem dentro do limite de suas 
receitas.

O resultado orçamentário dos Municípios, mesmo 
antes da vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal, já 
vinha apresentando resultados auspiciosos.

Em 1995, o primeiro ano pleno após a implantação 
do Plano Real, 82,2% dos Municípios encontravam-se em 
déficit orçamentário, ou seja, estavam gastando mais do 
que arrecadavam através dos seus tributos e do que re-
cebiam através das transferências.

Certamente esta situação se devia ao fato de, na-
quela época, ainda se encontrarem influenciados pelo 
descontrole financeiro provocado pela elevada inflação 
que existia nos anos anteriores.

Nos anos seguintes, a situação financeira dos Muni-
cípios foi melhorando, até que foi aprovada a Lei Com-
plementar nº 101, em maio de 2000. A partir daí melhorou 
bastante a situação dos Municípios que apresentavam 
déficit orçamentário num ou noutro exercício. 

Vale lembrar que em muitos casos os Municípios 
efetuam gastos menores que as receitas recebidas nos 
dois primeiros anos de mandato, permanecendo com su-
perávit, deixando para os dois últimos anos gastos maio-
res que as receitas para a realização de obras a serem 
inauguradas antes das eleições, apresentando déficits 
“aparentes” nestes anos, pelo fato de utilizarem recursos 
provenientes de exercícios anteriores.

Verifica-se, entretanto, que o rigor da lei esbarra em 
práticas do passado que continuam a vigorar, tais como o 
custeio por parte dos Municípios de uma série de ações, 
programas e serviços de responsabilidade das outras es-
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feras de Governo, notadamente dos Estados e da União, 
cujos custos deveriam reverter para estes entes.

Alguns exemplos destes gastos seriam a manuten-
ção, o fornecimento de materiais e a cessão de pessoal 
em diversas áreas, principalmente da saúde, educação, 
assistência social, administração fazendária, agricultura, 
comunicações, judiciário e segurança.

A participação relativa dos gastos com serviços dos 
Estados e da União sobre a receita total são maiores nas 
regiões mais  remotas (“abandonadas”), ou seja, onde há 
a necessidade de uma atuação mais intensa por parte 
dos Municípios para garantir o fornecimento dos serviços 
à população. Nestes casos, as despesas recaem mais in-
tensamente nos Municípios de menor porte demográfico.

Os Municípios com população até 50 mil habitantes, 
que representam pouco mais de 87% do total de unida-
des do País, apresentam um resultado médio de gastos 
com os serviços de competência das outras esferas de 

Grupos de
habitantes
(por mil)

BRASIL
Até   2
2 I—5
5 I—10
10 I—20
20 I—50
50 I—100
100 I—200
200 I—500
500 I—1000
1000 I—5000
5000 e  mais

Número
de
municípios

5.568
   133
1.116

1.201
1.319
1.120

   354
   171

   106
     32
     14
       2

% sobre a
receita 
orçamentária

5,23
11,91

10,49
  9,37
  7,46
  6,20
  5,36
  5,11

  4,60
  4,28
  3,23
  2,93

Despesa média 
municipal
(em R$)

10.061.538
3.058.000
3.518.364
4.333.834
5.970.378

10.212.932
19.936.997
37.460.176
73.782.177

150.376.713
283.578.209

2.198.546.901

Despesa total
dos municípios
(em R$)

56.022.645.504
406.714.000

3.926.494.224
5.204.934.634
7.874.928.582

11.438.483.840
3.615.377.928

6.405.690.096
3.970.778.656
4.812.054.816

3.970.094.926
4.397.093.802

Gastos com serviços da União e dos Estados

Tabela 3 - gastos efetuados pelos governos municipais com serviços 
e programas de competência exclusiva da união e dos estados, 
segundo os grupos de habitantes - Brasil – 2023

FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional – 2023.
Organização e ajuste dos dados por François E. J. de Bremaeker.
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Governo abaixo ou bem próximo da média nacional em 
termos absolutos. Entretanto, em termos relativos, os 
gastos acima da média nacional abrangem os Municípios 
com população até 100 mil habitantes: 94% do total de 
Municípios. 

5. A evolução das despesas municipais
Ao longo do período de 50 anos, verifica-se que a 

evolução das despesas municipais sofreu fortes modifica-
ções em decorrência das responsabilidades que lhes fo-
ram sendo transferidas. Os dados referentes às despesas 
por função de 2022 foram ajustados, uma vez que em 1972 
as atuais funções Educação e Cultura estavam juntas, da 
mesma forma que as funções Saúde e Saneamento.

A detalhamento da evolução das principais obriga-
ções municipais ajuda no entendimento do referido pro-
cesso. São apresentados os dados para o conjunto se-
gundo as regiões e os grupos de habitantes para os dois 
períodos.

5.1. A evolução das principais                      
responsabilidades municipais

Em 1972, a função Urbanismo absorvia 27,41% dos 
recursos municipais. Em 2022, esta mesma função res-
pondia por apenas 9,89% das despesas municipais, uma 
participação cerca de três vezes menor.

Em 1972, as funções Educação e Cultura eram res-
ponsáveis por 14,85% das despesas municipais. Em 2022, 
estas funções absorviam 26,76% dos recursos municipais, 
praticamente o dobro.

Em 1972, as funções Saúde e Saneamento respon-
diam por 5,67% das despesas municipais. Em 2022, eram 
aplicados nestas funções 25,49% dos recursos municipais, 
praticamente cinco vezes mais.

Estas são as mais sensíveis transformações ocorridas 
nas finanças municipais. Ao serem ampliadas as responsa-
bilidades nas áreas da Educação e da Saúde, reduziram-se 
os recursos disponíveis para a função Urbanismo, respon-
sável pelos chamados “serviços de interesse local”, como 
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especificados nas subfunções “Infraestrutura Urbana”, 
“Serviços Urbanos” e “Transportes Coletivos Urbanos”

5.2. A evolução das receitas e despesas
Será dada uma ênfase ao Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM), tendo em vista que esta transferência 
federal, constituída por uma parcela do Imposto de Renda 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados, representa 
atualmente a maior fonte de recursos de 81% dos Municí-
pios, principalmente os de menor porte demográfico.

Outra transferência importante para os Municípios, 
principalmente para os de médio e grande portes, é o Im-
posto sobre a Circulação de Mercadorias (ICMS), de com-
petência estadual, do qual 25% é repassado aos Municípios.

Em 1965 a Emenda à Constituição nº 18 instituiu o FPM 
com uma participação de10%. Em 1968 o Ato Complemen-
tar nº 40 reduziu a participação a 5%. A Emenda à Consti-
tuição nº 5/1975 elevou a participação de 6% a 9% em 1979. 

Em 1980, o FPM foi elevado para 10% até 11% em 
1984, segundo determinava a Emenda Constitucional nº 
17, de 2 de dezembro de 1980. 

Em 1 de dezembro de 1983, o FPM é ampliado de 
13,5% em 1983 para 16% em 1985, através da Emenda 
Constitucional nº 23. 

As mudanças do lado das despesas “carimbadas” 
começam discretamente, neste mesmo dia, através da 
Emenda Constitucional nº 24, que determina a aplicação 
mínima de 25% dos impostos municipais na Educação. 
Por ora, apenas os impostos municipais.

Em 28 de novembro de 1985, a Emenda Constitu-
cional nº 27 determinava que o FPM fosse ampliado para 
17% e que metade do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores (IPVA), de competência estadual, 
seja repassada aos Municípios em que o veículo estivesse 
licenciado.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o 
FPM é ampliado para 20% a partir da sua promulgação, 
aumentando 0,5% anualmente, até atingir 23,5% em 1993.

A Constituição de 1988 também aprova a criação do 
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Imposto sobre a Venda a Varejo de Combustíveis Líqui-
dos e Gasosos (IVVC), a ser cobrado pelos Municípios.

A Constituição de 1988 também aumenta a parti-
cipação dos Municípios sobre o ICM, cuja base de tribu-
tação foi ampliada com a tributação de alguns serviços, 
passando dos 20% do ICM para 25% do ICMS.

Entretanto, do lado das despesas obrigatórias, os 
Municípios passam a ter de aplicar pelo menos 25% de 
seus impostos e das transferências constitucionais em 
Educação.

Em 17 de março de 1993, o IVVC é extinto através da 
Emenda Constitucional nº 3. À época, a justificativa era 
de que o referido imposto era inflacionário, aumentan-
do o custo dos combustíveis! Vale lembrar que a alíquo-
ta do IVVC era de 3%. Mas as alíquotas do ICMS sobre 
os combustíveis variam conforme os Estados, podendo 
chegar a 25%!

Em 24 de dezembro de 1996, é promulgada a Lei nº 
9.424, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7º, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. O efeito concre-
to desta Lei é que a grande maioria dos Municípios passa 
a absorver integralmente o ensino fundamental, na expec-
tativa de aumentar os recursos a serem partilhados com 
os Estados, sem perceber que no longo prazo passam a 
responder pelos custos não só de manutenção dos ativos, 
mas também dos inativos e pensionistas da Educação.

Em 13 de setembro de 2000, a Emenda Constitu-
cional nº 29 determinava que os Municípios passariam a 
destinar pelo menos 15% dos seus impostos e das trans-
ferências constitucionais para a Saúde e estabelecia as 
regras para a cobrança do IPTU progressivo, que na prá-
tica favoreciam apenas os Municípios de médio e grande 
portes demográficos.

Em 31 de julho de 2003, é aprovada a Lei Comple-
mentar nº 116, que amplia a base de tributação do ISS, 
com maior potencial para os Municípios de médio e gran-
de portes demográficos.
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Em 20 de junho de 2007, é promulgada a Lei nº 
11.494, que regulamenta o Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata 
o Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. Neste caso, passa a fazer parte do FUNDEB 
o ensino médio. Ampliam-se as receitas a constituir o 
Fundo em 37% e amplia-se o número de alunos a serem 
atendidos em 62%, sendo que, na aplicação dos coefi-
cientes de distribuição dos recursos, o ensino médio 
estadual tem um peso maior. Resumo da ópera: para 
manter os mesmos recursos anteriormente aplicados 
na área da Educação, os tesouros municipais deverão 
deslocar recursos de outras áreas.

Em 20 de setembro de 2007, é promulgada a Emen-
da Constitucional nº 55, que aumenta a participação do 
FPM para 23,5%.

Em 9 de julho de 2014, é promulgada a Emenda 
Constitucional nº 84, que concede um adicional de 1% aos 
Municípios, fazendo com quer o FPM passe a 24,0%, em 
2015, e 24,5%, em 2016.

Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 
112/2021, o FPM será elevado a 24,75% em 2022 e 2023; a 
25,0% em 2024; e a 25,5% a partir de 2025.

Pelo lado das despesas, desde 2011 é estabelecido 
um valor para o Piso Nacional dos Professores, reajustado 
anualmente, além de um Piso Nacional para os Agentes 
Comunitários de Saúde, desde 2014, também reajustado 
anualmente, além da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 57/2023 que equipara as guardas municipais à polícia 
para a segurança das pessoas, o que deve elevar o efetivo 
municipal.

5.3. Detalhamento da evolução das despesas 
municipais (1972/2022)

Em relação ao porte demográfico dos Municípios, 
verificam-se aumentos na participação das despesas nas 
funções Educação e Cultura relativamente próximas da 
média nacional. Situam-se acima desta média os grupos 
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de população de 10 mil a 100 mil habitantes, de 200 mil a 
500 mil habitantes e de 1 milhão a 5 milhões de habitantes, 
com valores que variam de 1,91 a 1,86 vez. Os demais gru-
pos apresentam aumentos na participação abaixo da mé-
dia nacional, com valores que variam de 1,12 vez (até 2 mil 
habitantes) a 1,79 vez (entre 100 mil e 200 mil habitantes).

Em relação às despesas com as funções Saúde e Sa-
neamento, apresentam crescimentos acima da média os 
grupos até 500 mil habitantes e aquele com população 
entre 1 milhão e 5 milhões de habitantes, com valores que 
variam de 9,25 a 4,86 vezes. Apenas dois grupos apresen-
tam aumentos abaixo da média nacional: o grupo de 500 
mil a 1 milhão de habitantes (3,86 vezes) e o de Municípios 
com mais de 5 milhões de habitantes (2,86 vezes).

Quanto à função Urbanismo, verifica-se uma ten-
dência de queda na participação que aumenta à medida 
que aumenta o porte demográfico dos Municípios, exce-
to no de maior porte demográfico (população acima de 
5 milhões de habitantes). Apresentam quedas acima da 
média nacional os grupos de Municípios com população 
entre 20 mil e 5 milhões de habitantes, com valores que 
variam de 3,01 a 3,42 vezes. Os demais grupos apresen-
tam quedas nas participações abaixo da média nacional: 
os grupos com população até 20 mil habitantes, com va-
lores que variam de 1,34 a 2,20 vezes, e o grupo com mais 
de 5 milhões de habitantes, com queda na participação 
de 2,35 vezes.

REGIÕES

BRASIL
Norte
Nordeste
Sudeste
Sul
Centro-Oeste

14,85
14,23

20,00
10,89
16,67
12,95

26,76
32,19

34,06
23,95
23,25
24,60

5,67
0,90
6,42
5,33
5,03
1,30

25,49
22,38
24,81
26,43
24,49
26,95

27,41
18,96
25,17

40,89
19,47
23,72

  9,89
11,70

  9,63
  9,78
  8,94
11,37

EDUCAÇÃO E CULTURA SAÚDE E SANEAMENTO URBANISMO
1972 2022 1972 2022 1972 2022

Tabela 4 - Participação das despesas municipais em 1972 e 2022

Fontes: Ministério do Planejamento. IBGE. Convênio IBAM – 1972. 
Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Finbra 2022.
Organização dos dados por François E. J. de Bremaeker.
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6. A situação financeira dos Municípios
A maior dificuldade que se apresenta na análise dos 

dados financeiros em nível municipal se deve à imensa 
diversidade de realidades. A reunião dos dados de todos 
os Municípios sob um único número, ou seja, através da 
adoção de um valor agregado, não mostra as enormes 
desigualdades existentes entre os Municípios, seja em re-
lação às regiões, seja em relação ao porte demográfico. 

Na composição das receitas municipais em 2023, 
verifica-se uma forte dependência dos Municípios em re-
lação às transferências, sejam elas de origem constitu-
cional, legal ou voluntária. As transferências representam 
62,80% do montante das receitas municipais. As receitas 
tributárias perfazem 21,61% das receitas, enquanto as ou-
tras receitas correspondem a 15,59% do total.

Em relação às receitas de transferências, três regi-
ões apresentam participações mais elevadas que a média 
nacional: 77,33% para a Região Norte, 76,57% para a Re-
gião Nordeste e 66,46% para a Região Centro-Oeste. As 
demais regiões apresentam uma dependência menor das 
transferências: 54,44% para a Região Sudeste e 59,93% 
para a Região Sul.

GRUPOS DE
HABITANTES
(por mil)
TOTAL
Até 2
2  I—5
5  I—10
10  I—20
20  I—50
50  I—100
100  I—200
200  I—500
500  I—1000
1000  I—5000
5000 e mais

14,85
17,34
16,52
19,20
17,25
16,58
16,66
15,66
14,02
15,91
10,47
14,61

26,76
19,42
25,32
29,91
32,96
30,83
30,92
28,12
25,45
21,59
19,42
22,35

5,67
3,65
4,48
4,85
4,63
3,75
3,67
3,93
4,58
7,60
5,55
6,85

25,49
22,82
23,35
23,59
23,92
22,56
26,23
36,37
27,30
29,32
29,16
19,58

27,41
 9,20
13,71

19,00
19,15

25,27
31,14

34,84
36,07
33,20
37,41

22,75

    9,89
6,84

  7,85
  8,60
  8,88
  8,39
  9,45
10,56
10,61
  9,72
12,02
9,69

EDUCAÇÃO E CULTURA SAÚDE E SANEAMENTO URBANISMO
1972 2022 1972 2022 1972 2022

Tabela 5 - Participação das despesas municipais em 1972 e 2022.

Fontes: Ministério do Planejamento. IBGE. Convênio IBAM – 1972.
Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. Finbra 2022.
Organização dos dados por François E. J. de Bremaeker.
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Em relação às receitas tributárias, apenas a Região 
Sudeste apresenta participação acima da média nacional 
(27,83%). As demais regiões registram uma participação 
abaixo desta média: 20,68% para a Região Sul, 19,70% 
para a Região Centro-Oeste, 12,40% para a Região Nor-
deste e 12,39% para a Região Norte.

Em relação ao porte demográfico dos Municípios, 
ficam mais flagrantes as diferenças na composição das 
receitas. À medida que aumenta o porte demográfico, 
aumenta a participação das receitas tributárias e reduz-
-se a participação das transferências.

Os Municípios de menor porte demográfico são 
extremamente dependentes de transferências. Elas re-
presentam mais de 80% das receitas municipais para os 
grupos de habitantes de até 50 mil habitantes. As trans-
ferências representam ainda mais da metade das receitas 
para os grupos com população entre 50 mil e 1 milhão de 
habitantes. 

Em oposição, os Municípios de maior porte demo-
gráfico, os mais urbanos, são os que conseguem uma 
participação mais elevada das receitas tributárias. A mé-
dia nacional é superada apenas para os grupos com po-
pulação acima de 200 mil habitantes. Existem exceções 
individuais em outros grupos, principalmente em relação 
a Municípios de característica turística, que possuem 
uma grande quantidade de imóveis utilizados apenas nas 

BRASIL
Norte
Nordeste
Sudeste
Sul
Centro-Oeste

RECEITAS
TRIBUTÁRIAS

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA
TOTAL

RECEITAS
DE
TRANSFERÊNCIAS

OUTRAS 
RECEITAS

1.271.728
94.334
282.771
595.616
211.432
87.575

274.765
11.689
36.317

165.781
43.728
17.250

798.622
72.948
216.515

324.252
126.701
58.206

198.341
9.697

29.939
105.583
41.003
12.119

BRASIL E
GRANDES REGIÕES

Tabela 6 - Distribuição das receitas municipais segundo 
as grandes regiões – 2023

FONTE: Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional – Finbra 
2023.
Organização dos dados: François E. J. de Bremaeker.
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chamadas altas temporadas e, consequentemente, um 
aumento na prestação de serviços aos turistas e aos não-
-residentes que possuem imóveis nestes locais.

Apenas o grupo dos dois maiores Municípios do país, 
com população acima de 5 milhões de habitantes, apre-
senta uma participação de sua receita tributária superior 
ao das transferências, que ficam em segundo plano, em-
bora num montante nada desprezível: R$ 39 bilhões.

7. Novas fontes de recursos para 
os Municípios

Pela via da arrecadação de seus próprios tributos, 
verifica-se que apenas um seleto grupo de Municípios de 
muito grande porte demográfico teria condições teóri-
cas de melhorar sua situação financeira, o que ao longo 
do tempo não tem se concretizado, por mais que suas 
administrações tributárias se modernizem e sejam mais 
eficientes na cobrança dos tributos.

A maior dificuldade da maioria dos Municípios ad-
vém da situação de pobreza da população, ou seja, da 
sua falta de capacidade contributiva. 

BRASIL
Até 2
2 I—5
5 I—10
10 I—20
20 I—50
50 I—100
100 I—200
200 I—500
500 I—1000
1000 I—5000
5000 e mais

RECEITAS
TRIBUTÁRIAS

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA
TOTAL

RECEITAS
DE
TRANSFERÊNCIAS

OUTRAS 
RECEITAS

733.791
2.234

23.639
33.763
64.522
107.275
75.635
76.700
111.259
70.758
80.037
87.969

168.691
71

1.131
2.119

4.641
11.350
12.250
15.091
28.110

20.447
26.622
46.859

475.855
2.027

21.242
29.770
56.098

87.101
55.084
51.364
66.363
38.732
39.982
28.092

89.245
136

1.266
1.874
3.783
8.824
8.301

10.245
16.786
11.579
13.433
13.018

BRASIL E
GRUPOS HABITACIONAIS

Tabela 7 - Distribuição das receitas municipais segundo 
os grupos de habitantes – 2023.

FONTE: Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional – Finbra 
2023.
Organização dos dados: François E. J. de Bremaeker.
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Mesmo que se considerasse que a receita tributária 
municipal fosse o dobro da atual, ela teria um crescimen-
to de 1,64 vez, e sua participação desta receita passaria 
dos 21,61% para 35,53%. 

Sabe-se, entretanto, que pelo menos 40% destes 
novos recursos teriam de obrigatoriamente ser aplicados 
nas funções Educação e Saúde para atender aos dispo-
sitivos constitucionais. Quanto à cobrança do ISS ela é, 
atualmente, limitada a 5% do valor do serviço e que o 
IPTU também encontra limitações na possibilidade de 
aumento de suas alíquotas, o que poderia ocorrer atra-
vés do IPTU progressivo, mesmo assim, apenas para os 
Municípios de maior porte demográfico.

A alternativa mais viável de fortalecer as finanças 
municipais seria a possibilidade de um significativo au-
mento da alíquota do ISS, que poderia ser cobrada, a 
exemplo do ICMS, a taxas bem mais elevadas, aliás o que 
estaria sendo proposto com a incorporação do ISS no 
novo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS).

A elevação da arrecadação municipal através do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) esbarra, na 
prática, por razões de ordem política, vez que represen-
ta um tributo cuja conta é apresentada diretamente ao 
cidadão.

O que efetivamente tem surtido efeito concreto 
para os Municípios, até o presente, são os avanços no 
aumento de sua participação nas transferências de recur-
sos federais (via FPM). Este tem sido o caminho politica-
mente mais utilizado ao longo do tempo.

As constantes reivindicações no sentido de que o 
reembolso de despesas prestadas pelos serviços através 
do Sistema Único de Saúde (SUS) seja reajustado, da 
mesma forma que os valores transferidos à conta da me-
renda e do transporte escolar, e o peso dos coeficientes 
dos alunos no cálculo dos repasses do FUNDEF não têm 
surtido o efeito desejado, de forma que o real custo não 
recaia exclusivamente sobre os Municípios.
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1. Introdução
Nos anos 1980 e 90, uma curiosa convergência nas 

agendas de atores tão diversos quanto as agências de 
fomento multilaterais, os partidos de esquerda, os de-
fensores do neoliberalismo e os movimentos sociais con-
tribuiu de forma decisiva para o fortalecimento dos go-
vernos locais ao redor do mundo, incluindo-se aí nossos 
municípios.2 O governo local representava, para cada um 
destes atores, uma promessa diferente. Para uns signifi-
cava a possibilidade de ampliar os canais de participação 
política franqueados às comunidades locais e, com isso, a 
chance de se definirem respostas adequadas às necessi-
dades das comunidades. Para outros, significava a possi-
bilidade de coordenar mais adequadamente as ações do 

Vera Schattan P. Coelho1

Participação e Controle Social 
no Município 

O artigo localiza o contexto nacional e internacional no 
qual ganhou força o projeto de inclusão da cidadania 
no processo de definição e monitoramento das políticas 
públicas. Os mecanismos explicativos que sustentam a 
aposta neste projeto são recuperados e um mapeamento 
das instituições participativas presentes nos municípios 
brasileiros é apresentado. 
A seguir, uma breve revisão de estudos que avaliaram es-
tas experiências aponta para a natureza dos resultados 
alcançados, bem como para aspectos passíveis de apri-
moramento. Finalmente, discutem-se as perspectivas de 
continuidade deste projeto.    

1. Doutora em Ciências Sociais, coordena o Núcleo de Cidadania, Saúde e Desen-
volvimento do CEBRAP, é professora do Programa de Pós-Graduação em Políti-
cas Públicas da UFABC e pesquisadora associada ao CEM/CEBRAP-USP, Cepid 
Fapesp.  
2. Estudo realizado em 42 países identificou que, entre 1950 e 2006, reformas 
descentralizadoras aconteceram em uma proporção de oito para um (MARKS, 
HOOGHE e SCHANKEL, 2008).



S
É

R
IE

 C
ID

A
D

A
N

IA
 E

 P
O

L
ÍT

IC
A

114

governo e do mercado e, com isto, promover a eficiência 
na prestação de serviços públicos. 

Em paralelo a este amplo arco de atores, que defen-
diam a descentralização e o fortalecimento do poder lo-
cal, não faltaram aqueles que chamaram a atenção para os 
riscos que acompanhavam este projeto. Falava-se seja so-
bre a dificuldade de sustentar o envolvimento político dos 
cidadãos, seja sobre os riscos de que o poder decisório 
fosse monopolizado pelas elites locais, seja, ainda, sobre 
os riscos de que julgamentos provincianos e conservado-
res ou comportamentos antidemocráticos prevalecessem, 
resultando em retrocessos distributivos e civilizatórios.

Naquele cenário, em que eram discutidos as possi-
bilidades e os riscos associados ao fortalecimento do po-
der local, foram se consolidando diagnósticos sobre os 
fatores que deveriam ser levados em conta por aqueles 
que estavam interessados neste fortalecimento. Os diag-
nósticos apontaram para a necessidade de promover, no 
âmbito local, as capacidades: a) fiscal dos governos; b) 
técnica e gerencial dos gestores públicos, prestadores de 
serviços e cidadãos; e c) política dos atores estatais, po-
líticos e sociais. A partir deste quadro, aconteceram, so-
bretudo a partir dos anos 1980, inúmeras inovações nos 
campos das finanças e administração pública e, também, 
da participação política. É sobre esse último conjunto de 
inovações, conhecidas como inovações democráticas, 
que este capítulo se debruça. 

Aqui, exploramos a contribuição dos processos de 
descentralização e de fortalecimento do município que 
aconteceram no Brasil, sobretudo a partir dos anos 1990, 
e a ampliação das possibilidades de participação dos ci-
dadãos na vida política local. A partir daí, indagamos se 
maiores possibilidades de envolvimento dos cidadãos na 
definição e no monitoramento das políticas públicas mu-
nicipais vêm contribuindo, conforme era esperado, para 
que as políticas públicas se tornem mais responsivas às 
suas necessidades.  

O capítulo está dividido em seis seções. Na próxi-
ma, recupera-se a literatura que discute a relação entre 
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inovações democráticas, políticas públicas e bem-estar 
social. Na terceira seção, apresenta-se um breve histórico 
sobre a implementação destas inovações nos municípios 
brasileiros e um panorama acerca do seu perfil atual. Na 
quarta seção, recuperam-se estudos sobre estas experi-
ências e seu papel na implementação de políticas públi-
cas capazes de contribuir para a inclusão e o bem-estar 
dos munícipes. Na quinta seção, apresentam-se aspectos 
destas experiências, apontados na literatura, como pas-
síveis de aprimoramento. Conclui-se com considerações 
sobre as perspectivas de continuidade do projeto de for-
talecimento da participação social em políticas públicas. 

2. Inovações democráticas e poder local: 
elos causais entre participação, políticas 
públicas e bem-estar social

Quando se discute o papel da política na promo-
ção do bem-estar social, não há consensos fáceis. Para 
muitos analistas, caberá sempre à economia o papel cen-
tral em garantir avanços. Já para outros, estes avanços 
serão sempre limitados se não forem acompanhados de 
processos efetivos de democratização política. Evitando 
enveredar por esta fascinante e difícil discussão, nos ate-
remos nesta seção a recuperar inovações democráticas 
que aconteceram em paralelo aos processos contempo-
râneos de descentralização, buscando explicitar os me-
canismos causais que têm sido descritos para justificar 
a aposta na contribuição que a participação e o controle 
social, um tipo específico de participação política, podem 
dar ao fortalecimento do poder local, tornando-o mais 
democrático e responsivo às necessidades dos cidadãos.

A especificidade da participação social está asso-
ciada à garantia de mecanismos de inclusão da cidada-
nia – e de seus interesses particulares (não individuais) 
– em processos em que são tomadas decisões sobre 
temáticas sociais (ZICCARDI, 2004). Estes mecanismos 
podem estar voltados para o levantamento de opiniões 
e preferências ou para a definição e o acompanhamento 
de políticas públicas, podendo ter um caráter consultivo 
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ou deliberativo e, diferentemente da política partidária, 
marcada pelos ciclos e processos eleitorais, acontecem 
de forma regular ao longo destes ciclos. Estamos falando 
de conselhos gestores, conferências, orçamento partici-
pativo, júris formados por cidadãos, ouvidorias públicas, 
reuniões e audiências públicas de natureza diversa (CO-
ELHO e NOBRE, 2004; CORNWALL e COELHO 2009).   

O apelo e a estabilidade destes mecanismos esta-
riam associados à sua capacidade de contribuir para a 
redução dos custos envolvidos nos processos de mobi-
lização e participação política. Esta redução, nos custos 
da participação política, facilitaria a participação do cida-
dão comum em processos de tomada de decisão sobre 
problemas que os afetam. Neste processo, se franquearia 
a todos os cidadãos a participação em fóruns acessíveis 
física e tecnicamente, isto é, poderiam participar de reu-
niões no bairro onde residem e contribuir com testemu-
nhos que expressam sua própria experiência sobre os te-
mas em discussão. Estas condições seriam decisivas para 
promover a inclusão de um amplo espectro de cidadãos 
na vida pública e, com isso, a circulação mais intensa de 
informação, maior transparência do processo político e 
intensificação do debate público (FUNG, 2004). Em para-
lelo, este processo contribuiria para fomentar o senso de 
cidadania, ampliando a tolerância, a confiança, a capaci-
dade e a disposição dos cidadãos para a participação e a 
ação em políticas públicas (GAVENTA e BARRET, 2012). 

Ao ampliarem-se as possibilidades de que os cida-
dãos tenham acesso a espaços em que possam explici-
tar suas demandas e pressionar por respostas efetivas, 
crescem as oportunidades de que seus pontos de vista 
fiquem mais claros e compreensíveis aos atores estatais. 
Trata-se de um processo capaz de iluminar especificida-
des locais, o que pode contribuir para a superação de 
fragilidades associadas à não-inclusão nos processos de-
cisórios daqueles que melhor conhecem os problemas 
que os afetam e a qualidade dos serviços que recebem 
(COELHO e VON LIERES, 2010).  

Em paralelo a estas formulações otimistas, que têm 
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sustentado o avanço das inovações democráticas no Bra-
sil e no mundo, não faltam argumentos apontando para 
as fragilidades do projeto participativo. Argumenta-se 
que as desigualdades que permeiam a estrutura sócio-
-política – desigualdades no acesso à informação, ao fi-
nanciamento e também na capacidade de influenciar e 
mobilizar – restringem a participação política daqueles 
que dispõem de menos recursos, aprofundando o déficit 
na representação dos cidadãos com baixo nível de ren-
da, de educação e de acesso à informação, por exemplo 
(ALONSO e COSTA, 2004). Outro ponto reiteradamente 
apontado é a sensação generalizada na sociedade mo-
derna quanto à escassez de tempo, um elemento fun-
damental para viabilizar a participação política (FONT, 
2004). Dificuldades residiriam, ainda, na resistência dos 
atores estatais a franquearem poder sobre decisões que 
se encontram sob sua alçada e também na fragilidade da 
vida associativa, sem a qual se torna mais difícil envolver 
o cidadão no dia a dia da vida comunitária (VIANA, 1998; 
CARNEIRO, 2002; ROBINSON, 2007).          

Nas próximas páginas, recuperamos a trajetória 
de institucionalização dos mecanismos de participação 
social nos municípios brasileiros e, levando em conta as 
possibilidades e os constrangimentos discutidos nesta 
seção, apresentamos um breve balanço sobre sua con-
tribuição ao envolvimento da cidadania nos processos 
de construção de políticas públicas mais efetivas e inclu-
sivas. Também discutimos aspectos destas experiências 
que podem vir a ser aprimorados.

3. Mapeamento e apresentação da evolução 
histórica dos principais mecanismos 
de participação e controle social no 
âmbito municipal

No Brasil, os conselhos começaram a adquirir ex-
pressão política nos anos 1980, no processo de luta pela 
redemocratização do país. Naquele período, os conselhos 
populares ganharam centralidade à medida que os movi-
mentos sociais passaram a reconhecer a necessidade de 
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ir além das ações mais imediatas de demandar e pressio-
nar, que caracterizaram as mobilizações populares nos 
anos 1970, participando mais ativamente das discussões 
sobre os rumos das políticas públicas (CARDOSO, 1988). 

Dentre os conselhos populares que se destacaram 
naquele período, cabe lembrar os Conselhos Populares de 
Campinas (SP), no início dos anos 1980, e o de Saúde da 
Zona Leste de São Paulo. Enquanto os primeiros desenvol-
veram-se articulados aos programas das pastorais religio-
sas, os últimos foram criados a partir do trabalho de sani-
taristas que atuavam nos postos de saúde daquela região, 
articulados ao Partido Comunista, mas que também viven-
ciaram o clima de participação gerado pelas Comunidades 
Eclesiais de Base da Igreja Católica (GOHN, 2006).

Estas experiências reforçaram o reconhecimento 
quanto à importância da participação social, contribuin-
do para que durante o processo constituinte mais de 500 
mil assinaturas fossem angariadas pelos manifestantes, 
que demandavam o direito à participação no ciclo das 
políticas públicas – definição, implementação, monito-
ramento e avaliação. Esta mobilização foi decisiva para 
que a Constituição de 1988 promulgasse a participação 
social como um direito do cidadão. Este marco legal, em 
conjunto com a legislação posterior, que condicionava a 
transferência de recursos federais destinados às áreas so-
ciais à criação de conselhos, garantiu a institucionalização 
de uma densa estrutura de participação social, que veio a 
ser reconhecida internacionalmente por sua ousadia, suas 
dimensões e sua capilaridade (SINTOMER et al., 2013).

Conselhos
Foram criados conselhos nacionais, estaduais e mu-

nicipais. Assim, se em 1991, apenas na Região Sul havia, 
em média, mais de um conselho por município, nove anos 
depois todas as regiões brasileiras possuíam mais de 1,5 
conselho por município e, em 2010, essa cifra elevou-se 
para 3,9 no Nordeste, 4 no Norte e mais de 5 no Centro-O-
este (5,2), no Sudeste (5,7) e no Sul (5,7) (LAVALLE et al., 
2018). Segundo dados do IBGE, existem 34.329 conselhos 
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gestores no país, 50% dos municípios contam com entre 
cinco e sete deles, enquanto 25% dos municípios têm mais 
de sete conselhos e 25% menos de cinco. Várias dezenas 
de milhares de conselheiros da sociedade civil participam 
através destes conselhos do debate, da definição e da 
supervisão de políticas públicas. Esta participação se dá 
a partir de reuniões, que podem ser mensais ou menos 
frequentes e onde as decisões podem ser tomadas em 
votações, nas quais vale a preferência da maioria, ou em 
deliberações, em que se busca alcançar o consenso entre 
os participantes (COELHO, 2020).

Existem conselhos de educação, assistência social, 
saúde, habitação, tutelar, criança e adolescentes em pra-
ticamente todos os municípios, tendo esta universaliza-
ção sido induzida pelo governo federal, que exigiu que 
fossem instituídos para acompanhar as transferências 
financeiras e processos internos às respectivas políticas. 
Estes conselhos participam, por exemplo, na área de as-
sistência social e de direitos da criança e do adolescente, 
da fiscalização destas políticas e da definição de quais 
provedores privados de serviços assistenciais estão ap-
tos, de acordo com os critérios legais, a receber recursos 
públicos. Já os conselhos de saúde e educação discutem 
a provisão de serviços na cidade e fiscalizam a gestão 
municipal (CORTES, 2011).   

Outros conselhos existentes são emprego e renda, 
meio ambiente, cultura, esporte, política urbana, transpor-
te, segurança, parques, turismo, combate às drogas e à 
pobreza e há também aqueles em torno da defesa de di-
reitos individuais ou coletivos (tutelar, idosos, negros, mu-
lher, gênero, juventude, raça, deficientes, direitos humanos 
e LGBT, entre outros). Alguns destes conselhos, como o 
de meio ambiente e idosos, foram instituídos por regula-
mentação federal e outros por regulamentações munici-
pais, esses últimos estão menos disseminados pelo terri-
tório nacional e vários existem apenas em municípios com 
maior Índice de Desenvolvimento Humano (IDH)3. 

3. O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é uma medida resumida de três 
dimensões básicas do desenvolvimento humano: renda, educação e saúde. 
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Dos conselhos, participam representantes da socie-
dade civil, dos prestadores de serviço e da gestão pública, 
havendo casos em que a sociedade civil ou o governo de-
tém 50% das cadeiras e outros em que o número de cadei-
ras é dividido paritariamente entre estes três setores. Por 
exemplo, na Saúde metade dos conselheiros representa a 
sociedade civil e a outra metade prestadores e governo. 
Já na Assistência Social metade dos conselheiros repre-
senta o governo e a outra metade representa a sociedade 
e os prestadores. Enquanto na área de Trabalho e Empre-
go, um terço dos conselheiros representa o governo, um 
terço, os empregadores, e o terço restante, os emprega-
dos (CORTES, 2011).   

Estes conselhos podem desempenhar funções tanto 
deliberativas, decidindo sobre a implantação de políticas 
e/ou administração de recursos relativos à sua área de atu-
ação, quanto consultivas, analisando problemas e indican-
do ações e políticas que considerem desejáveis. Podem 
também ter funções normativas, estabelecendo normas e 
diretrizes para as políticas, e  fiscalizadora, monitorando a 
implementação e o funcionamento de políticas. 

Os gestores públicos são os principais responsáveis 
pela instituição destes conselhos e pela organização dos 
processos de escolha dos conselheiros, havendo em vá-
rios municípios a Casa dos Conselhos, onde há telefone, 
computador, salas de reunião e outras facilidades que 
contribuem para seu adequado funcionamento. 

Conferências 
As conferências nacionais começaram a ser imple-

mentadas nos anos 1940. A primeira delas aconteceu 
em 1941 e versava sobre a saúde pública. Desde então, 
estas conferências têm acontecido a cada quatro anos, 
tendo se expandido, sobretudo, a partir dos anos 2000 
para várias outras áreas de política pública, como  meio 
ambiente, assistência social e educação. As conferências 
nacionais são precedidas por conferências municipais e 
estaduais preparatórias. 

As conferências municipais são franqueadas à parti-
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cipação de todos os cidadãos e devem contribuir para as 
conferências estaduais com propostas, debatidas in loco, 
e delegados, eleitos entre os participantes. Nessas últi-
mas, os delegados discutem e votam as propostas, elabo-
ram um novo relatório e elegem seus representantes para 
a conferência nacional. As propostas apresentadas pelos 
estados são então sistematizadas por comissões forma-
das por representantes da sociedade e do governo e de-
batidas na conferência nacional. Este processo contribui 
para traduzir preferências e prioridades e seus resultados 
são disponibilizados para os políticos eleitos, os gestores 
e as lideranças sociais. Com isso, ampliam-se as possibi-
lidades de que a cidadania participe do debate e da for-
mulação das políticas públicas nacionais. Estes processos 
têm mobilizado de dezenas a centenas de milhares de 
participantes, tendo mais de 7 milhões de brasileiros par-
ticipado de ao menos uma conferência entre 2003 e 2011 
(PROGEBINCHI e SAMUELS, 2014). 

Orçamento participativo
O Orçamento Participativo (OP) garante o envolvi-

mento da cidadania na alocação de parcela dos recur-
sos orçamentários locais. As primeiras experiências do 
OP aconteceram nos anos 1980, tendo posteriormente 
sido impulsionadas por governos petistas e, mais tar-
de, sobretudo, a partir dos anos 2000, sido adotados 
por governos de filiações partidárias diversas (SOUZA, 
2004). Embora o OP tenha recebido uma enorme aten-
ção internacional, sua expansão foi modesta, se com-
parada à dos conselhos. Pesquisa da Rede Brasileira de 
Orçamento Participativo identificou, em 2012, 353 expe-
riências ou programas de OP ativos (RBOP, 2012), não 
havendo números precisos sobre as experiências atual-
mente em curso. 

O OP se configura em um processo ascendente, sen-
do organizado a partir de assembleias realizadas em sub-
-regiões municipais, bairros ou distritos e em discussões 
temáticas. A participação direta acontece, principalmen-
te, nestas assembleias, onde estão presentes moradores, 
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ativistas dos movimentos sociais, representantes do go-
verno e políticos e são definidas prioridades e também 
eleitos delegados, que representarão um tema ou um 
território nas negociações subsequentes. Estes delega-
dos formam um Conselho, que debate diretamente com 
os representantes da prefeitura a viabilidade de execu-
tar as obras aprovadas nas assembleias, em ciclos anuais 
ou bianuais. Eles também acompanham o cumprimento 
das deliberações acordadas. Os investimentos podem 
ser orientados, por exemplo, à construção ou melhoria 
de unidades de saúde, escolas, habitação popular, sane-
amento ou pavimentação e iluminação de vias públicas, 
sendo em muitos municípios priorizados recursos para 
as regiões mais carentes (CORTES, 2014; BOULDING e 
WAMPLER, 2010). 

Vários municípios associaram ao OP o PPA (Planeja-
mento Plurianual) participativo. O PPA é um instrumento 
que expressa as prioridades governamentais e serve ao 
planejamento. Ele contém as diretrizes, os objetivos e as 
metas de médio prazo da administração pública, as quais 
serão detalhadas posteriormente nas Leis Orçamentá-
rias Anuais. O PPA tem vigência a partir do segundo ano 
de um mandato, até o final do primeiro ano do mandato 
seguinte, o que deve contribuir para impedir a descon-
tinuidade de políticas e obras públicas de importância 
estratégica para o munícipio, estado ou país. Já o PPA 
participativo representa a definição em conjunto com a 
sociedade civil de objetivos e prioridades e o planejamen-
to de sua implementação.

 
Outros mecanismos
As audiências e consultas públicas e os canais de 

expressão de preferências individuais são mecanismos 
que, embora não aconteçam com periodicidade regular, 
também buscam incluir a perspectiva do cidadão tanto 
no dia a dia das políticas públicas quanto em eventos 
administrativos extraordinários. 

A audiência pública, prevista pela Constituição de 
1988, tem por finalidade promover um diálogo entre a 
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sociedade civil e as autoridades estatais em processos 
decisórios de grande relevância para a sociedade, como 
licitações e contratos de grande vulto. Já a Consulta Pú-
blica fica aberta por tempo limitado, sendo um mecanis-
mo de participação não presencial em que todos os cida-
dãos podem participar e subsidiar o processo de tomada 
de decisão e de edição das normas da administração pú-
blica (ALONSO e COSTA, 2004). Os canais de expressão 
das preferências individuais dos cidadãos se concentram 
na pesquisa de satisfação e na ouvidoria, que recebem 
avaliações, demandas, sugestões e reclamações por tele-
fone, correio ou internet (CORTES, 2014).

A partir dos anos 2010, também cresceu a preocu-
pação com o fortalecimento do governo aberto, isto é, 
comprometido com aumentar a disponibilidade de in-
formações sobre atividades e finanças governamentais e 
apoiar a participação social através de novas tecnologias 
(WAISBICH e COELHO, 2019). 

Este panorama deixa claro que a partir dos anos 
1990 ampliaram-se consideravelmente as oportunidades 
para que o cidadão se informe e participe dos debates e 
das decisões sobre políticas públicas e, também, comu-
nique aos gestores suas preferências. Na próxima seção, 
discutimos resultados associados à implementação, nos 
municípios brasileiros, deste amplo conjunto de mecanis-
mos participativos.

4. Sucessos e limites
Conselhos, conferências e OP são sem dúvida os 

carros-chefes do nosso arcabouço participativo. Cada 
uma destas inovações ostenta trunfos próprios: os con-
selhos existem em todos os municípios brasileiros, as 
conferências reúnem um número surpreendente de par-
ticipantes para discutir políticas públicas, enquanto o OP 
é a experiência mais disseminada internacionalmente. O 
que aprendemos ao longo destes últimos 30 anos so-
bre seu funcionamento e sua contribuição efetiva para o 
bem-estar dos munícipes?  

Os trabalhos de Lavalle et al. (2018) e Almeida et al. 
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(021) sobre conselhos mostram que certa parcela de con-
selhos está capilarizada, funciona regularmente e partici-
pa da gestão de políticas públicas. Está não é uma reali-
dade generalizável para o universo dos 34.329 conselhos, 
porém está presente, sobretudo, nos municípios maiores, 
com melhor IDH e nas políticas em que suas competên-
cias são bem delimitadas e nas quais desfrutam de um 
efetivo poder de decisão, como acontece nos conselhos 
de saúde, educação, tutelar e de assistência social. Um 
estudo quantitativo realizado por Avelino et al. (2013) já 
apontava nesta direção ao evidenciar a contribuição dos 
conselhos municipais de saúde para a redução da cor-
rupção no plano municipal.  

Outros estudos têm apontado para a influência de 
aspectos da gestão, do contexto, do desenho institu-
cional e da própria política pública sobre a efetividade 
dos conselhos (ABERS, 2000; FARIA, 2007; AVRITZER, 
2009). Gestores e políticos comprometidos com o ideal 
participativo, municípios com tradição associativa, formas 
mais inclusivas e transparentes de recrutar conselheiros, 
discussão sobre temas acessíveis e de interesse do cida-
dão e recurso a facilitadores e dinâmicas inclusivas são 
apontados como fatores que ampliam as chances de que 
os conselhos deliberem sobre temas relevantes para a po-
lítica local (COELHO et al., 2007, 2011). Nesta linha, vários 
autores têm chamado a atenção para a importância das 
características dos municípios em determinar ambientes 
mais ou menos favoráveis à participação, sendo impor-
tante considerar sua estrutura institucional, a capacitação 
dos seus gestores públicos e o grau de associativismo e 
de mobilização local (SABIONE et al., 2016). 

POGREBINSCHI e SAMUELS (2014) enfocaram a 
capacidade de a participação social impactar as políti-
cas nacionais a partir de processos de mobilização as-
cendentes, que começam nas conferências municipais e 
estaduais e desembocam nas conferências nacionais. Se-
gundo um estudo realizado pelos autores em três áreas 
de política – assistência social, combate à fome e direito 
das mulheres –, cerca de um quarto das propostas formu-
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ladas pelas conferências nacionais, a partir da incorpora-
ção dos interesses e das contribuições da cidadania, foi 
transformado em leis. Enquanto muito do trabalho dos 
conselhos e do OP enfoca e tem como objeto a realidade 
municipal, as conferências mostraram, segundo os auto-
res, que a participação que começa no nível local pode, 
através de um processo de representação e delegação, 
moldar políticas nacionais que impactam a vida de mi-
lhões de brasileiros.4 

Touchon e Wampler (2014) analisaram a influência 
da adoção do OP sobre gastos municipais em programas 
de saúde e saneamento e sobre a mortalidade infantil a 
partir da análise de dados coletados ao longo de 20 anos 
(de 1989 a 2008) em 253 municípios que contavam com 
mais de 100 mil habitantes. Deste total, 122 municípios 
adotaram o OP por ao menos quatro anos, sendo que 
alguns deles contaram com o programa por todo o pe-
ríodo. Os 131 municípios restantes, que não adotaram o 
OP, apresentavam características similares ao do grupo 
que adotou o programa em termos de renda, preferên-
cias políticas e distribuição geográfica e funcionaram 
como um grupo de controle. As conclusões do estudo 
apontaram para relações estatisticamente significativas 
entre a adoção do OP, o aumento de gastos nas áreas de 
saúde e saneamento e a redução da mortalidade infantil, 
sendo estes resultados mais robustos nos municípios que 
haviam adotado o programa por mais tempo. 

Vários outros estudos também apontam para ga-
nhos, a partir da institucionalização dos mecanismos par-
ticipativos, tanto na inclusão dos cidadãos mais pobres 
nos processos políticos quanto nos indicadores de bem-
-estar destes grupos. Nesta linha, pesquisas coordena-
das por Abers (2000), Avritzer (2009) e Melo e Baiocchi 
(2006) confirmaram a expectativa de inclusão nos pro-
cessos participativos dos setores mais pobres e tradicio-
nalmente excluídos, mostrando, por exemplo, que entre 

4. Segundo Romão (2014), estes resultados, embora animadores, devem ser vis-
tos com cautela, tendo vista que, para além das conferências, há toda sorte de 
pressão e lobby sobre os parlamentares e o próprio governo (cerca de 80% da 
produção legislativa no Brasil é de iniciativa do Executivo).
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os participantes e os delegados eleitos do OP predomina-
vam os de baixa renda, baixa escolaridade e as mulheres. 

Já Coelho e Waisbich (2016) chamaram a atenção 
para a permanente defesa do direito à saúde exercida 
nos últimos 25 anos nos conselhos e nas conferências de 
saúde, o que contribuiu para a garantir tanto a vitalida-
de do SUS, nos anos 1990, quando muitos defendiam a 
focalização das políticas sociais, nos anos 2000, quando 
apoiaram investimentos para consolidar a Atenção Primá-
ria nos territórios mais carentes, e, em anos mais recentes, 
ao defenderem agendas de aprimoramento do SUS.

Ao lado deste balanço positivo, há análises mais 
cautelosas, que indagam seja sobre a capacidade dos 
movimentos sociais de manterem sua energia e auto-
nomia frente aos processos de institucionalização aqui 
descritos, seja sobre a capacidade de as instituições par-
ticipativas captarem as tensões políticas presentes na so-
ciedade (ROMÃO, 2014; CARLOS, 2015). Nesta linha, há 
retratos ora de espaços “vazios” e desprovidos de ener-
gia social, ora de espaços “capturados” por burocratas, 
que não querem dividir seu poder, ou por grupos mobili-
zados da sociedade, como os sindicatos ou movimentos 
sociais associados a partidos políticos que se apropriam 
desses mecanismos, colocando-os a seu próprio serviço. 
Outros diagnósticos têm apontado para certa desidra-
tação e dispersão da energia social estimulada pela ins-
titucionalização e proliferação das temáticas abertas à 
participação. Todos estes fatores teriam, na visão destes 
autores, ajudado a inibir a esperada contribuição da par-
ticipação social ao aprofundamento da democracia e ao 
bem-estar de grupos menos favorecidos. 

5. Aprimorando a participação
Em paralelo às avaliações apresentadas acima, há 

também vários estudos que discutem como aprimorar 
a esfera participativa. Partindo de análises que buscam 
entender por que algumas experiências vão melhor que 
outras, novos modelos de organização dos mecanismos 
participativos têm sido sugeridos. Vários destes traba-
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lhos têm enfocado aspectos do desenho destes fóruns, 
discutindo formas alternativas de recrutamento dos par-
ticipantes. Já outros enfocam a natureza dos temas tra-
tados, e há também os que se atêm às dinâmicas dos 
encontros. Afinal, como promover a efetiva inclusão e a 
participação daqueles que têm menos recursos políticos? 

Em relação ao recrutamento, além da necessidade 
de divulgar adequadamente os processos de escolha, 
eleição ou cadastramento de conselheiros, delegados 
e outros participantes têm se sugerido: 1) A seleção de 
participantes que venham a formar um grupo que espe-
lhe as características demográficas da população; 2) A 
reserva de cadeiras para participantes com característi-
cas que espelhem os grupos mais vulneráveis e margi-
nalizados da população; ou ainda 3) A garantia de que 
estes processos resultarão em maior acesso por parte de 
grupos mais vulneráveis a bens e serviços que sejam im-
portantes para o seu bem-estar. Argumenta-se que estas 
estratégias de recrutamento devem ampliar as chances 
de garantir a participação plural da cidadania. 

Quanto aos temas que devem ser privilegiados nes-
tes fóruns, tem-se sugerido enfocar aqueles sobre os 
quais os gestores têm pouca informação e a cidadania 
dispõe de vantagens comparativas, como os seus pró-
prios valores, as suas necessidades e a qualidade dos 
serviços públicos que recebem. Finalmente, quanto às 
dinâmicas, muito se escreveu sobre as desigualdades de 
poder, de recursos comunicativos e de tempo que per-
meiam as relações entre os participantes destes fóruns 
(FONSECA, 2011). No sentido de amenizar o impacto 
destas desigualdades sobre as dinâmicas participativas, 
tem sido sugeridos o recurso a facilitadores profissionais 
e o uso de “story telling”.5

Cabe ainda chamar a atenção para outros dois im-
portantes desafios posto à esfera participativa. Um deles 
é interessar e incluir os jovens. Para tanto, será necessário 

5. Trata-se de uma técnica que permite deixar os participantes mais à vontade e 
conectados entre si. A participação é estimulada por um facilitador, que convida os 
participantes a partilhar vivências e passagens da sua própria história.
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identificar dinâmicas que tenham apelo para eles, uma 
vez que os temas discutidos nestes espaços participati-
vos, isto é, a concretização dos direitos sociais e o acesso 
a serviços públicos, são certamente do seu interesse. O 
outro desafio é fortalecer estes fóruns, ampliando sua in-
fluência nos processos decisórios. Um caminho possível 
nesta direção é dar voz às considerações produzidas nos 
espaços participativos e voto a seus representantes nos 
processos, conduzidos e celebrados pelo setor público, 
de avaliação e recontratação de prestadores de serviços 
que atuam, por exemplo, nas áreas de saúde e educação 
(COELHO, 2020).

Finalmente, um risco importante para o qual vários 
autores têm atentado é o de que estas alternativas, apa-
rentemente promissoras, não prosperem nos municípios 
mais pobres e isolados, reforçando as disparidades re-
gionais, seja quanto à participação política dos mais po-
bres, seja quanto à provisão de serviços (SABIONE et al., 
2016). Para enfrentar este risco, tem sido sugerido que as 
esferas municipal, estadual e federal promovam em con-
junto esforços no sentido de fomentar as capacidades 
dos gestores e das lideranças sociais e incentivem am-
bientes favoráveis à participação cidadã.

6. Comentários finais 
O projeto de incluir a cidadania no processo político 

em que se discutem, implementam e avaliam as políti-
cas públicas é sedutor e carregado de promessas. Estas 
promessas se tornam críveis a partir de um argumento 
simples: cada um de nós terá melhores chances de de-
fender seus interesses se estiver presente na mesa de 
negociação. 

Ora, se o argumento é simples e lógico, é também 
demandante. Um grande esforço da sociedade e da 
gestão pública precisa ser mobilizado para garantir a 
construção e o funcionamento desta esfera participati-
va. Tempo, recursos materiais e treinamento são alguns 
destes recursos, os quais precisam ser permanentemente 
mobilizados para garantir o dia a dia dos mecanismos 
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participativos. É preciso também aceitar riscos, afinal 
pois o projeto requer certo deslocamento de papéis, pois 
se trata de adentrar um campo de diálogo e colaboração 
entre cidadãos, governo e prestadores, o que pode vir a 
significar cooptação ou perda de autonomia.  

Nossa sociedade aderiu a este ambicioso e difícil 
projeto, o que nos permitiu assistir, ao longo dos últi-
mos 30 anos, a construção no Brasil, e em particular nos 
nossos municípios, de uma incrível infraestrutura para a 
participação social. Neste processo, passamos a ser reco-
nhecidos internacionalmente como um importante polo 
difusor de inovações democráticas. 

Hoje é possível afirmar que, ao longo destas três 
décadas, nossos municípios experimentaram um bem-
-vindo processo de rotinização dos encontros entre cida-
dãos, gestores e prestadores, os quais passaram a discu-
tir regularmente os problemas e as prioridades em várias 
áreas de política pública. É possível afirmar também que 
houve ganhos políticos e distributivos associados aos 
processos participativos, e que estes ganhos têm se mos-
trado mais presentes onde há gestores que os apoiam e 
onde há algum grau de organização da sociedade civil. 

Estes testemunhos apontam a importância de valo-
rizarmos, preservarmos e atualizarmos nossa infraestru-
tura participativa. Mudanças nesta infraestrutura podem 
e devem ser propostas. A estrutura dos conselhos, das 
conferências e do OP aqui descrita é setorial, presencial 
e dependente de processos de representação por vezes 
frágeis. Repensar e modernizar as formas de participa-
ção são, assim, desafios a serem enfrentados por aqueles 
que acreditam no valor de envolver a sociedade civil na 
governança das políticas públicas. 

À medida que os municípios ganharam espaço na 
implementação das políticas públicas ampliaram-se os 
recursos de que dispõem para liderar este processo. Ges-
tores municipais podem se responsabilizar por identifi-
car oportunidades concretas de ouvir e fazer valer a voz 
dos munícipes nas diferentes políticas públicas que im-
plementam. O avanço deste processo poderá contribuir 
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para que estas políticas respondam melhor às necessi-
dades dos munícipes, tornando o trabalho cotidiano dos 
gestores mais efetivo e gratificante. Este ciclo virtuoso 
representa uma janela de oportunidade para que o direi-
to à participação social, garantido pela Constituição de 
1988, se torne uma realidade. 
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